
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

HELLEN MARTINS QUADROS

A ATUAÇÃO DAS APAES PARANAENSES E DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL NO PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

CURITIBA
2022



HELLEN MARTINS QUADROS

A ATUAÇÃO DAS APAES PARANAENSES E DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL NO PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Dissertação apresentada ao Curso de 
Pós-Graduação em Educação, Setor de 
Educação, da Universidade Federal do 
Paraná, como requisito parcial à obtenção 
do título de Mestre em Educação.

Orientadora: Profa. Dra. Daniela de 
Oliveira Pires

CURITIBA
2022



DADOS INTERNACIONAIS DE CATALOGAÇÃO NA PUBLICAÇÃO (CIP) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

SISTEMA DE BIBLIOTECAS -  BIBLIOTECA DO CAMPUS REBOUÇAS

Quadros, Hellen Martins.
A atuação das APES paranaenses e do Ministério Público 

Estadual no processo de privatização da educação especial / Hellen 
Martins Quadros -  Curitiba, 2022.

1 recurso on-line : PDF.

Dissertação (Mestrado) -  Universidade Federal do Paraná, Setor 
de Educação. Programa de Pós-Graduação em Educação. 

Orientadora: Prof3 Dr3 Daniela de Oliveira Pires

1. Educação -  Estudo e ensino. 2. Educação e Estado -  Paraná. 
3. Educação especial. 4. Escolas especiais para deficientes. 5. 
Privatização. I. Pires, Daniela de Oliveira. II. Universidade Federal do 
Paraná. Programa de Pós-Graduação em Educação. IV. Título.

Bibliotecária: Maria Teresa Alves Gonzati CRB-9/1584



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SETOR DE EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EDUCAÇÃO - 
40001016001P0

TERMO DE APROVAÇÃO

Os membros da Banca Examinadora designada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação EDUCAÇÃO da Universidade 

Federal do Paraná foram convocados para realizar a arguição da dissertação de Mestrado de HELLEN MARTINS QUADROS 

intitulada: A ATUAÇÃO DAS APAES PARANAENSES E DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL NO PROCESSO DE 

PRIVATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, que após terem inquirido a aluna e realizada a avaliação do trabalho, são de parecer 

pela sua APROVAÇÃO no rito de defesa.

A outorga do título de mestra está sujeita à homologação pelo colegiado, ao atendimento de todas as indicações e correções 

solicitadas pela banca e ao pleno atendimento das demandas regimentais do Programa de Pós-Graduação.

CURITIBA, 30 de Setembro de 2022.

Assinatura Eletrônica 

20/10/2022 14:52:14.0 

DANIELA DE OLIVEIRA PIRES 

Presidente da Banca Examinadora

Assinatura Eletrônica 

11/11/2022 14:33:46.0 

ALEXANDRE JOSÉ ROSSI 

Avaliador Externo (UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE DO SUL)

Assinatura Eletrônica 

20/10/2022 15:52:40.0 

FABÍOLA BOROWSKY 

Avaliador Externo (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL)

Rockefeller n° 57 ? Rebouças - CURITIBA - Paraná - Brasil 
CEP 80230-130 - Tel: (41) 3535-6255 - E-mail: ppge.academico@ufpr.br 

Documento assinado eletronicamente de acordo com o disposto na legislação federal Decreto 8539 de 08 de outubro de 2015. 
Gerado e autenticado pelo SIGA-UFPR, com a seguinte identificação única: 228970 

Para autenticar este documento/assinatura, acesse https://www.prppg.ufpr.br/siga/visitante/autenticacaoassinaturas.jsp
e insira o codigo 228970

mailto:ppge.academico@ufpr.br
https://www.prppg.ufpr.br/siga/visitante/autenticacaoassinaturas.jsp


AGRADECIMENTOS

Agradeço a Deus pela força concedida para superar os obstáculos 

encontrados ao longo dessa caminhada.

Agradeço imensamente a minha orientadora, Professora Doutora Daniela de 

Oliveira Pires, pela ternura de cada encontro e pelo esforço sem medida para me 

ajudar a concluir este trabalho.

Agradeço ao meu amado filho, Vicente Quadros Castilho, por ser a razão da 

minha evolução pessoal e profissional e a coragem diária que eu preciso para não 

desistir.



RESUMO

A dissertação A atuação das APAEs paranaenses e do Ministério Público 
Estadual no processo de privatização da educação especial apresenta como 
temática central a influência da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 
integrada ao sistema de ensino do Paraná como escola de educação básica na 
modalidade de educação especial, nas políticas públicas de educação especial, 
fortalecida pelo discurso da publicização, em razão da orientação da ideologia 
neoliberal. Para tanto, apresenta-se o processo histórico da constituição da 
educação especial no Brasil até chegarmos na concepção de educação especial 
inclusiva, proposta em um imbróglio legislativo, ora em escolas regulares, geridas 
pelo Poder Público, ora em escolas especiais, sob a gestão de organizações da 
sociedade civil integradas ao terceiro setor. Aprofunda-se a temática a partir da 
relação público-privada, especialmente pelo incentivo à participação das instituições 
privadas nas ações sociais, decorrente da Reforma Gerencial do Estado, difundida 
através do Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE) de 1995 e 
pelo surgimento da adoção da estratégia da Terceira Via na promoção dos direitos 
sociais. Visto que o afastamento do Estado na promoção da educação especial, 
precariza, focaliza e privatiza a oferta, o currículo e a gestão educacional, investiga- 
se a atuação do Ministério Público do Estado Paraná, enquanto instituição 
interventora na defesa e proteção dos direitos fundamentais-sociais, de forma a 
mitigar os efeitos da privatização da educação e efetivar o direito social à educação 
da pessoa com deficiência. A metodologia utilizada terá como base a análise 
bibliográfica e legislativa. Como resultado desta elaboração, verifica-se que a 
educação especial paranaense é ofertada através do incentivo e da manutenção da 
relação público-privada, gerando a privatização da educação, através da influência 
do setor privado na gestão educacional pública, o que enseja a ação do Ministério 
Público para asseguramento do direito educacional.

Palavras-chave: Educação Especial. Política pública educacional. Relação público- 
privada. Escolas especiais.



ABSTRACT

The role of APAEs and the State Public Ministry from Paraná in the process 
of privatization of special education presents as a central theme the influence of the 
Association of Parents and Friends of the Exceptional, integrated into the education 
system of Paraná as a basic education school in the special education modality, in 
the public policies of special education, strengthened by the discourse of publicity, 
due to the orientation of neoliberal ideology. In order to do so, the historical process 
of the constitution of special education in Brazil is presented, until we reach the 
concept of inclusive special education, proposed in a legislative imbroglio, sometimes 
in regular schools, managed by the Public Power, sometimes in special schools, 
under the management of civil society organizations integrated into the third sector. 
The theme is deepened from the public-private relationship, especially by 
encouraging the participation of private institutions in social actions, resulting from 
the Management Reform of the State, disseminated through the Master Plan for 
Reform of the State Apparatus (PDRAE) of 1995 and by the emergence of the 
adoption of the Third Way strategy in promoting social rights. Since the State's 
withdrawal from the promotion of special education, precarizes, focuses and 
privatizes the offer, curriculum and management of education, the role of the Public 
Ministry of the State of Paraná is investigated, as an institution that intervenes in the 
defense and protection of fundamental rights- social rights, in order to mitigate the 
effects of the privatization of education and to put into effect the social right to 
education for people with disabilities. The methodology used will be based on 
bibliographic and legislative analysis. As a result of this elaboration, it appears that 
special education in Paraná is offered through the incentive and maintenance of the 
public-private relationship, generating the privatization of education, through the 
influence of the private sector in public educational management, which gives rise to 
the action of the Public Ministry to ensure of educational law.

Keywords: Special Education. Educational public policy. Public-private relationship. 
Special schools.
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1 INTRODUÇÃO

O presente trabalho analisou a influência da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais (APAEs), reconhecida como organização da sociedade civil (OSC) 

integrada ao terceiro setor, na formulação e execução da política pública 

educacional voltada à pessoa com deficiência, principalmente, a partir de 2011, 

quando passou a integrar o sistema de ensino público paranaense, sendo, a partir 

disso, regulamentadas e reconhecidas como escolas, ampliando, ainda mais, sua 

ingerência no campo educacional. O estudo também aprofundou o papel 

desempenhado pelo Ministério Público Estadual, inserido em um processo de 

correlação de forças sociais, frente ao contexto de privatização da oferta da 

educação especial.

Assim, diante da mudança organizacional da educação especial 

paranaense, identificamos os condicionantes históricos, normativos, sociais e 

políticos na consolidação do processo de privatização do atendimento da educação 

especial, intermediado entre a Secretária de Educação do Estado do Paraná (SEED) 

e a APAEs, levando em consideração a divergência normativa existente entre a 

inclusão total em escola regular, gerida pelo Poder Público, e a inclusão 

"responsável” em que se admite a inclusão em escola especializada, sob a gestão 

do setor privado, e o fortalecimento do discurso da publicização dos serviços não 

exclusivos, a partir de 1995, onde, na ótica neoliberal, o Estado repassa a 

responsabilidade da execução dos serviços da educação especial, direcionando 

recursos públicos para as entidades do terceiro setor.

Em vista disso, considerando as implicações da privatização da educação 

especial na garantia da oferta de uma educação pública de qualidade, analisamos a 

atuação do Ministério Público Estadual do Paraná, enquanto instituição interventora 

na defesa e proteção dos direitos fundamentais-sociais, frente a gestão educacional 

imposta pelas APAEs, de forma a efetivar o direito social à educação da pessoa com 

deficiência e mitigar os resultados que a atuação do setor privado causa na 

educação pública.

Ainda que as entidades filantrópicas, sobretudo as APAEs (MELLETTI, 2006, 

p.26), tenham exercido historicamente o atendimento integral da pessoa com 

deficiência, inclusive anteriormente ao próprio serviço da rede pública de ensino, que 

se deu apenas no final dos anos de 1950 e início dos anos 1960 (MAZZOTTA, 2011,
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p. 27), destacamos as mudanças políticas dos anos 1990, que correspondem, ao 

mesmo tempo, o reconhecimento da concepção da inclusão educacional em escolas 

regulares e do neoliberalismo, que defende a atuação mínima do poder público no 

campo dos direitos sociais e a prestação dos serviços sociais pelas entidades do 

terceiro setor. Tal período acabou influenciando a existência e permanência das 

APAEs no atendimento educacional das pessoas com deficiência até os dias atuais.

Conforme a concepção da educação especial inclusiva, manifestada a partir 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1998), o atendimento 

educacional das pessoas com deficiência deve ocorrer, preferencialmente, dentro da 

escola regular, com a disposição de todos os apoios pedagógicos necessários para 

a garantia do acesso, da permanência e do sucesso escolar, de acordo com as 

peculiaridades de cada indivíduo. Em 2008, a Política Nacional de Educação 

Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC, 2008), propôs uma inclusão 

mais radical, completa e sistemática de todos os alunos, com ou sem deficiência, na 

sala de aula do ensino regular, cabendo às classes e escolas especiais, como as 

APAEs, tão somente, complementar ou suplementar o ensino, através do 

Atendimento Educacional Especializado (AEE), e nunca o substituir (MANTOAN, 

2015, p. 27, 28, 40).

A partir da perspectiva da educação inclusiva, houve, portanto, a 

necessidade da reorganização do sistema geral de ensino, através da elaboração de 

novas práticas pedagógicas que reconheçam as diferenças e atendam cada 

necessidade, de modo a desenvolver o potencial de cada indivíduo. Dessa forma, 

não é o aluno que deve se moldar à escola, mas a escola que tem o dever de 

atender as diferenças, com a função de possibilitar aos alunos com necessidades 

especiais o atendimento dos objetivos da educação geral (BRASIL, 2001, p. 11-12).

Nessa linha de pensamento, a continuidade dos serviços das APAEs se 

daria tão somente de forma a auxiliar o ensino prestado nas salas de aulas comuns, 

visto que, até 2010, não eram reconhecidas e autorizadas pelo Conselho Estadual 

de Educação do Paraná para atuar como escolas, até mesmo porque seu enfoque 

se voltava mais para a assistência. No entanto, observamos que as legislações e os 

atos normativos, como a própria Constituição Federal de 1988 e Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional de 1996, apesar de enjeitarem a concepção 

segregacionista-assistencialista e destacarem a concepção inclusiva na educação 

especial, mantiveram a possibilidade da manutenção das instituições privada-
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filantrópicas para o atendimento educacional exclusivo das pessoas com deficiência 

"mais comprometidas”, concebendo ao poder público o dever de repassar verbas e 

firmar parcerias em prol de sua conservação.

Portanto, a introdução da inclusão nos atos de regulamentação, está 

inserida em um contexto político, no qual se identificam dois projetos societários em 

disputa, um que defende a educação especial inclusiva e prestada nos 

estabelecimentos públicos e outro que defende a hegemonia das entidades privadas 

no âmbito da sua oferta. Neste sentido, o que acabou acarretando, foi a 

permanência e quase exclusividade da titularidade da oferta da educação especial 

por meio das escolas especiais filantrópicas privadas, relativa a educação dos 

alunos com graves comprometimentos e necessidade de adaptações curriculares 

significativas, e da escola regular o acesso aos alunos com deficiência "quando 

possível” , "desde que aptos” e "se alcançarem o mesmo ritmo dos demais” 

(MANTOAN, 2015, p. 49), redefinindo a atuação do poder público e favorecendo o 

atendimento pelo setor privado, por meio das organizações não governamentais, 

naquilo que se reconhece enquanto obrigatoriedade estatal (JANNUZZI, 2012, p. 

160).

Durante o governo Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), com a adoção 

da reforma do aparelho do Estado, a partir da aprovação do Plano Diretor de 

Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE) (1995), tem-se um processo de 

reconfiguração do papel do Estado no campo das políticas educacionais, seguindo a 

orientação da Terceira Via, que possuía como estratégia o estímulo da atuação das 

chamadas organizações do Terceiro Setor, entidades de direito privado sem fins 

lucrativos do tipo associativo ou fundacional, que passam a executar as políticas 

educacionais, reconhecidas como serviços de atuação não exclusiva do Estado, 

ficando sob o encargo do poder público apenas o papel de regulador, financiador e 

avaliador.

Tais diretrizes foram anunciadas através do PDRAE, por meio dos conceitos 

de publicização e público não-estatal, que serão melhores detalhados no capítulo 2, 

que reconhece a titularidade dessas organizações para a execução dos serviços 

sociais, acabando não só por possibilitar, mas ampliar a continuidade dos serviços 

educacionais prestados pelas APAEs, de forma a influenciar diretamente, enquanto 

entidade do setor privado, tanto a formulação quanto a execução da política pública 

educacional. Nesse sentido, as APAEs se moldaram e passaram a se qualificar
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como pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, de modo a não só 

manter a parceria com a administração pública, como, em 2011, se tornaram parte 

integrante do sistema de ensino, fazendo com que o setor privado não haja mais 

como um mero colaborador, mas, sim, como um aparelho substitutivo do ente estatal 

na execução da política pública de educação especial (PIRES, 2015, p. 205). Assim, 

as APAEs se revelamo hegemônicas, visto que, anteriormente ao PDRAE, as 

entidades filantrópicas privadas já ofertavam majoritariamente o atendimento integral 

à pessoa com deficiência, retirando a função primária do Estado de garantir uma 

educação de qualidade para todos e todas.

Nesse sentido, segundo Bueno e Kassar (2005, p. 120), ainda que a atuação 

das instituições filantrópicas no atendimento da pessoa com deficiência seja 

‘exemplar’ e ‘antecipadora’ do processo de publicização, proposto pelo governo 

federal a partir do PDRAE, que permite que serviços sociais não exclusivos do 

estado sejam prestados por setores públicos não-estatais, por meio de um contrato 

de gestão, e da adoção da Nova Gestão Pública, que prevê a racionalização dos 

recursos públicos, descentralização das atividades estatais e ênfase em resultados, 

os anos de 1900, com a implementação da administração pública gerencial, 

trouxeram benefícios para a ampliação da oferta dos serviços e para a própria 

influência das APAEs no campo educacional.

Partindo do estabelecimento desse campo de disputa, entre o setor 

filantrópico privado e o setor público foi que, em 2011, o Estado do Paraná, em 

movimentação inversa ao ordenamento pátrio e internacional, postulou ações 

descentralizadas articuladas com a iniciativa privada e, através de representantes da 

sociedade civil, como associações e fundações mantenedoras das escolas 

especiais, de representantes políticos, educadores, e pela própria Secretaria de 

Estado da Educação do Paraná, manteve a permanência das escolas especiais, 

prestadas, sobremaneira, pelas APAEs, na substituição do ensino regular 

(WANSAUCHEKI; FRANCO BUENO, 2015).

O embate foi fundamentado no entendimento de que nem sempre é possível 

a permanência do aluno com deficiência no sistema regular de ensino, pois certos 

comprometimentos físicos e mentais só podem ser trabalhados através de uma rede 

de apoio especializada que a escola comum não é capaz de oferecer (PARANÁ, 

2009, p. 11), posicionamento este contrário ao ideal da inclusão educacional que 

implica que a escola regular se estruture e oferte, obrigatoriamente, todos os apoios
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pedagógicos necessários, a fim de que o aluno com deficiência tenha condições 

igualitárias de acesso e permanência escolar.

Assim, através da aprovação da Resolução 3.600/2011-GS/SEED e da 

Instrução 012/2011-SUED/SEED (PARANÁ, 2011) , as escolas especiais, que nada 

tinham de educação formal, uma vez que não eram reconhecidas e autorizadas pelo 

Conselho Estadual de Educação do Paraná para atuar como escolas, foram 

oficialmente configuradas na categoria de estabelecimento de ensino, passando a 

ser denominadas escolas de educação básica na modalidade de educação especial, 

contemplando os atendimentos na educação infantil, ensino fundamental -  anos 

iniciais, educação de jovens e adultos -  fase I e educação profissional -  formação 

inicial.

Essa medida fez com que as APAEs fossem inseridas nos programas de 

políticas públicas da educação básica, o que permite ao governo repassar recursos 

para despesas básicas, professores, construção e manutenção de prédios, 

transporte e alimentação escolar, fortalecendo a lógica do financiamento público as 

entidades privadas sem fins lucrativos (JANNUZZI e CAIADO, 2013, p. 63), por meio 

de auxílios técnicos e financeiros e incentivos fiscais (MELETTI, 2008, p. 200), o que 

só aumentou a sua influência, enquanto instituição do terceiro setor, na formulação e 

execução das políticas públicas voltadas à área da educação especial, pois agora 

recebem a permissão de atuarem enquanto escolas formais.

Assim, diante do avanço das diretrizes do neoliberalismo e da terceira via, a 

oferta da educação especial foi expandida através do atendimento promovido pelas 

APAEs, de modo que elas não só permaneceram como a principal instituição 

executora dos serviços, como passaram a direcionar as políticas públicas de 

educação especial, tornando-se, propriamente, uma instituição de ensino público, 

ante sua inclusão no sistema de ensino do Paraná, porém com a manutenção da 

natureza jurídica associativa e com título jurídico especial de entidades do terceiro 

setor, configurando-se como Organização da Sociedade Civil (OSC).

É nesse contexto, portanto, que o movimento apaeano se fortalece, vindo a 

modificar sua estrutura organizacional e pedagógica, a fim dar continuidade na 

consecução de parcerias com o Estado, no recebimento de verbas públicas, na 

visão filantrópica da educação especial, na participação da entidade nas decisões do 

Estado e na disputa do projeto educacional da educação especial (SILVA, 2020, p. 

181).
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Transcorrido esse percurso, trouxemos dados quantitativos da atuação do 

Ministério Público do Estado do Paraná (MPPR), enquanto instituição responsável 

pela defesa da ordem jurídica e dos interesses indisponíveis da sociedade e pelo fiel 

cumprimento da Constituição Federal e das leis infraconstitucionais (BRASIL, 1998), 

nos embates das políticas públicas estaduais voltadas à educação de pessoas com 

deficiência, especificamente no que condiz ao atendimento educacional prestado 

pelas APAEs, de modo a identificar, na prática, como o reconhecimento, a 

autorização e a permanência dessas instituições como substitutivas à escola regular, 

vem impactado a vida da comunidade escolar paranaense e como o MPPR pode 

intervir na proteção do direito à educação.

A intenção da pesquisa foi compreender de que forma a APAE, ao longo dos 

anos, se organizou, se reestruturou, adequando-se as perspectivas históricas, a fim 

de permanecer no controle, influenciando a formulação e a execução política pública 

de educação especial do Estado do Paraná, contribuindo, assim, com o processo de 

privatização da educação, que traz consequências para a educação pública que 

deixa de intervir e se estruturar devidamente, passando ao papel de financiador 

deste serviço social através das entidades do terceiro setor.

Entendemos que a parceria entre a Secretaria de Estado da Educação do 

Paraná e as APAEs privatiza a gestão da educação em três esferas: i) gestão 

educacional, pois a política educativa do sistema público de ensino é delegada e 

subordina-se as decisões das instituições privadas filantrópicas; ii) gestão escolar 

relativa a delegação da gestão das escolas às APAEs e iii) gestão curricular, visto 

que as APAEs impõem quais serão os processos pedagógicos aplicados à educação 

da pessoa com deficiência (ADRIÃO, 2018, p. 10).

Dentro deste contexto, problematizamos a prestação de um serviço de 

natureza pública oferecido pelas APAEs, decorrente da forte presença de seus 

representantes nos assentos públicos, e o modo peculiar como foi se constituindo 

em um sistema próprio e influente na prestação da educação especial em paralelo 

ao sistema de educação geral.

O argumento central para a oferta da educação especial por essas 

associações é o de que as APAEs são mais "eficientes”, portanto, necessárias à 

prestação do serviço público, através da descentralização, onde o ente público 

transfere determinada atribuição para pessoa jurídica diversa, ao tempo em que, 

assegura e reserva o controle ao Estado por meio dos contratos de gestão, onde
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consta os objetivos, os indicadores de desempenho e a garantia dos meios 

humanos, materiais e financeiros para sua consecução (ZANARDINI, 2006, p. 75

76).

Contudo, consideramos que a transferência dos serviços educacionais do 

Estado às APAEs não se constituem, conforme o senso comum, na transferência 

das funções do Estado para a sociedade civil, por ser mais eficiente, mas, sim, é 

parte de um processo de fragmentação e desresponsabilização na execução das 

políticas sociais pelo Estado, fundamentado no conceito “publicização”, difundido por 

meio do PDRAE como descentralização da execução dos serviços não-exclusivos 

do estado para o setor público não-estatal, subsidiada pelo Poder Público, através 

da parceria entre Estado e sociedade (BRASIL, 1995, p. 13), com a consequente 

diminuição dos custos da atividade social pela precarização, privatização e 

focalização destes serviços (MONTANO, 2010, p. 129, 226).

Desta forma, o estudo analisou a influência da atuação das APAEs, em um 

movimento histórico e dialético, de avanços e retrocessos, limites e possibilidades, 

na garantia da titularidade do poder público na oferta da educação especial, 

destacando-se, neste processo, as alterações e adequações nas legislações e atos 

normativos, fundamentada em parte, nos pressupostos da nova gestão pública, que 

corroborou com o processo de reconfiguração do papel do Estado para com as 

pessoas com deficiência.

Dessa correlação de forças entre o público e o privado na prestação da 

educação especial formulou-se o seguinte problema de pesquisa principal: Quais 

são as implicações da atuação das APAES para a privatização da oferta da 

educação especial e as estratégias adotadas pelo Ministério Público Estadual para o 

seu enfrentamento?

A fim de responder essa questão, o estudo teve como objetivo geral: analisar 

as estratégias utilizadas pelas APAEs para garantir a sua influência na formulação e 

execução na oferta da educação especial no Estado do Paraná e o papel do 

Ministério Público Estadual.

Para tal proposta, definiram-se os seguintes objetivos específicos:

•Analisar a construção histórica-normativa da promoção da educação 

especial no Brasil, de forma a identificar quando e como as instituições 

privadas-filantrópicas se responsabilizaram por sua oferta;
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• Compreender as estratégias adotadas pela APAE, no sentido de preservar 

a sua influência na oferta da educação especial no Estado do Paraná;

• Analisar a configuração da relação entre as APAEs e a Secretária de 

Educação do Estado do Paraná, enquanto política pública no atendimento 

da educação especial;

• Compreender as implicações do processo de privatização da política 

pública de educação especial na garantia de uma prestação com qualidade 

para todos e todas;

• Verificar como o Ministério Público do Estado do Paraná atua frente as 

implicações da influência das APAEs na construção da política de educação 

especial estadual.

Para o desenvolvimento da pesquisa, o trabalho abordou o contexto histórico 

da oferta da educação especial no Brasil, especialmente na conjuntura das 

legislações e dos atos normativos, no âmbito internacional e nacional e do processo 

de correlação de forças sociais, a fim de compreender quando e como essa 

modalidade de ensino foi contemplada através da efetivação de uma política pública 

educacional, em escolas regulares ou em instituições privada-filantrópicas.

Destacamos a importância de fortalecer a escola pública regular como o 

espaço do convívio e do aprendizado das pessoas com deficiência, com repasse 

direto de recursos públicos, possibilitando as condições de permanência e a 

qualidade da oferta do ensino público. O propósito foi compreender como as APAEs 

mantiveram sua atuação no Estado do Paraná, de modo que o ente público 

transferisse o atendimento educacional das pessoas com deficiência para a sua 

execução, privatizando, por completo, a gestão educacional.

Analisamos, ainda, o reposicionamento das APAEs, a partir dos anos de 

1990, frente à propositura da política educacional inclusiva, da Reforma do Aparelho 

do Estado e da estruturação da terceira via, que amparou sua incorporação pelo 

Poder Público como parte integrante da política pública, de forma a identificar de que 

forma as instituições privadas filantrópicas se mantêm no domínio da formulação e 

execução da educação especial, bem como o prejuízo que essa parceria gera para a 

educação pública, e como o Ministério Público pode intervir para mitigar os 

resultados da privatização desse atendimento.

Essa investigação se insere nos estudos da Linha de Pesquisas de Políticas 

Educacionais do Programa de Mestrado da Universidade Federal do Paraná, pois se
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deleita na ação e omissão do Estado no atendimento às demandas por educação e 

também nas próprias demandas sociais. (SOUZA, 2014, p, 362).

O objeto de estudo foi elegido em razão da temática ser recorrente na 

prática profissional da autora que trabalha como assessora jurídica junto ao Centro 

de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Criança e do Adolescente e da 

Educação do Ministério Público do Estado do Paraná, setor responsável por auxiliar 

e subsidiar a atuação dos Promotores de Justiça com atribuição nas áreas da 

criança, do adolescente e da educação. Isso porque, dentre as consultas advindas 

ao setor as mais recorrente refere-se aos impasses da atuação das APAES no 

âmbito da educação do Estado do paraná, o que gerou o interesse pelo 

aprofundamento do tema.

Além disso, a pesquisa mostra-se relevante, posto que, relativamente, se 

tem produzido pouco na área acadêmica sobre a relação do público e do privado 

nas escolas geridas pelas instituições privado-filantrópicas, como as APAES, como 

bem ressaltou Lehmkuhl (2018):

Percebemos um número muito pequeno de produção com a temática 
relação entre público e privado na educação especial, especialmente 
as análises sobre as instituições privado-filantrópicas como as 
Apaes. De levantamento de mais de 3.500 trabalhos acadêmicos 
somente 16 tiveram relação com a temática pesquisada o que 
evidenciou, em nossa opinião, um certo silenciamento da área 
(LEHMKUHL, 2018, p. 47).

Exemplo disso, no Portal Scielo, em pesquisa realizada na modalidade de 

busca avançada de trabalhos publicados nos últimos 5 anos (2017-2021), que 

contenham o termo "educação especial” , das 610 publicações encontradas, apenas 

3 se correlacionam com o tema proposto, sendo eles:

Artigo Autor Palavras-Chaves Resumo
Abordagens da 
Educação Especial 
no Brasil entre Final 
do Século XX e Início 
do Século XXI

KASSAR, Mônica de 
Carvalho Magalhães. 
REBELO, Andressa 
Santos.

Política educacional, 
Educação Especial, 
Inclusão educacional

Analisa as mudanças 
de perspectivas na 
política pública de 
educação especial no 
Brasil, de 1974 a 
2014, implementadas 
na tensão entre o 
espaço público e nas
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instituições não 
governamentais, 
evidenciando os 
desafios do 
direcionamento de 
recursos públicos e 
às formas de 
atendimentos 
propostas.

Financiamento da 
Educação Especial 
no Município de 
Vitória: desafios à 
gestão

FRANÇA, Marileide 
Gonçalves.
PRIETO, Rosângela 
Gavioli.

Financiamento da 
educação. Educação 
especial, 
Administração 
pública,
Transparência

Analisa os desafios e 
possibilidades no 
processo de 
publicização dos 
recursos públicos 
voltados à educação 
especial no município 
de Vitória/ES, a partir 
de percepções de 
gestores
educacionais em 
relação ao desafio de 
garantir sua 
publicização. Conclui 
que houveram 
mudanças técnico- 
administrativas e 
políticas que 
envolvem a 
configuração da 
gestão pública e seus 
procedimentos para 
controle,
acompanhamento e 
transparência do uso 
de recursos públicos.

Embates e disputas 
na política nacional 
de Educação 
Especial brasileira

KASSAR, Mônica de 
Carvalho Magalhães. 
REBELO, Andressa 
Santos.
OLIVEIRA, Regina 
Tereza Cestari de.

Política educacional, 
Educação Especial, 
Políticas públicas em 
educação.

Analisa, dentro do 
período de 2001 a 
2018, o contraposto 
entre as parcerias do 
Estado com as 
organizações não 
governamentais na 
formulação de 
diretrizes para a 
educação especial e 
grupos que 
combatem
explicitamente a 
atuação dessas 
instituições, 
concluindo que há 
impactos negativos 
no que se refere aos
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recursos, as 
especificidades 
educacionais e ao 
financiamento

Fonte: Elaborada pela autora (2022).

Nesse sentido, inclusive, identificou-se que as pesquisas voltadas para a 

área da educação especial têm se referido, em sua maior parte, a estudos de caso e 

do cotidiano escolar (MICHELS; GARCIA in SILVA, 2020, p. 16).

Além da justificativa da atuação profissional da autora e de existirem poucos 

trabalhos acadêmicos sobre o tema, decidimos investigar as políticas públicas de 

educação especial no Estado do Paraná, visto que: i) não há precedentes da 

integração das APAEs no sistema de ensino no território nacional; ii) a organização e 

a criação dessas instituições privadas pela sociedade civil conserva uma ideologia 

de classe não neutra; iii) a existência dessas instituições não deve isentar o ente 

público executivo de sua responsabilidade com a educação escolar pública de 

qualidade para todos, iv) o repasse orçamentário público, os incentivos fiscais, bem 

como o aporte financeiro próprio das instituições privada-filantrópicas através de 

doações e demais conveniamentos, trazem consequências à consecução do bem 

público social e v) a relação entre o Estado e as organizações filantrópicas são 

pouco transparentes, o que acaba dificultando o exercício do controle social.

Por isso, pensando nos resultados da participação da esfera privada na

educação especial, destacou-se o Estado do Paraná por ser o único estado da

federação que se posicionou contrário às normatizações federais, de modo a tornar 

o apoio às instituições especializadas privadas uma política pública, na medida em 

que, institui que as instituições especiais privada-filantrópicas integram o sistema de 

ensino, garantindo a manutenção dos subsídios públicos para o setor privado e a 

permanência dos alunos com necessidades educacionais especiais em espaços 

segregados de ensino. O Paraná foi, portanto, o único a consolidar o controle das 

instituições especiais filantrópicas, conforme Meletti (2014, p. 797-798) apresenta:

Ao instituir o programa Todos iguais pela educação, o governo do
Paraná consolida a hegemonia das instituições especiais
filantrópicas. Segundo o governador Beto Richa, que sancionou a Lei 
17656/2013, o processo desencadeado em 2011 se tornou uma 
política pública, [...] isso quer dizer que as escolas de Educação 
Especial não ficarão mais dependentes da vontade dos governantes
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para terem o apoio do governo”. Enaltece, ainda, que a iniciativa é 
pioneira no país e que é fundamental que todos, diferentes nas suas 
necessidades, sejam iguais no direito à educação de qualidade para 
desenvolver plenamente o seu potencial. Agora, isso é lei no Paraná 
[...]. a declaração omite que o programa formaliza o modo como o 
poder público paranaense historicamente estruturou a educação 
especial no estado: segregado, privado e filantrópico. Assim, na 
contramão do que está determinado no Decreto 7611/2011, o estado 
do Paraná admite a permanência de alunos com necessidades
educacionais exclusivamente em instituições especiais, sem a
obrigatoriedade da matrícula em escolas regulares. Mais do que isso, 
legitima a incorporação dessas instituições no sistema de ensino que 
se estrutura, nacionalmente, em uma perspectiva inclusiva.
(MELETTI, 2014, p. 797-798).

A escolha recaiu sob o Estado do Paraná, também, por ser o ente federativo 

com maior taxa de alunos da educação especial em escolas exclusivas, visto que,

de acordo com o Censo Escolas de 2020, divulgado pelo Instituto Nacional de

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), enquanto a inclusão na 

educação infantil e no ensino fundamental é de praticamente 100% em outros

Estados, no Paraná corresponde a 66% e 71%, respectivamente (HAMMES, 2021,

s/p).

Outrossim, decidiu-se aprofundar a atuação específica das unidades 

apaeanas, cuja atuação, em âmbito nacional, ocorre desde 1954, em razão da sua 

hegemonia no Estado paranaense, representando 80% das instituições filantrópicas 

que ofertam educação para pessoas com deficiência e por ser considerada o maior 

movimento filantrópico do Brasil e do mundo em sua área de atuação (FENAPAE, 

2021).

Para tratar do tema, no primeiro capítulo foi realizado um breve histórico da 

educação especial no Brasil, baseado em documentos legislativos e normativos, à 

luz da discussão dos conceitos de integração, inclusão, atendimento educacional da 

pessoa com deficiência em escola regular ou especial, em que contemplo os 

principais acontecimentos em ordem cronológica de tempo, onde se é possível 

constatar a permissibilidade, apesar do contrassenso, da oferta do atendimento 

educacional pelas instituições privadas filantrópicas.

O segundo capítulo, abordará a construção histórica da atuação das APAEs 

na promoção da educação especial no Estado do Paraná, especialmente, a partir da 

aprovação do PDRAE de 1995 e as estratégias adotadas pelas APAEs para 

permanecerem como aparelho privado influente na formulação e execução das
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políticas públicas educacionais, que garantiram financiamento público para 

manutenção de suas atividades e, para além disso, reconhecimento e autorização 

para atuarem como escolas formais, integradas ao sistema público de ensino.

Posto isso, apresentamos dados quantitativos da atuação do Ministério 

Público do Paraná nas ações relativas à atuação exclusiva das APAEs na educação 

de alunos com deficiência, para identificar a ação da instituição, enquanto 

interventora na proteção do direito à educação, no enfrentamento do processo de 

privatização da educação.

Neste trabalho procuramos realizar uma reflexão sobre as influências 

políticas, econômicas e sociais das associações do Terceiro Setor, representadas no 

estudo pelas APAEs, em torno do controle da formulação e oferta educacional, que 

acaba por ser um instrumento da atuação do mercado no público, definindo o 

conteúdo e a gestão da educação, com consequências para a democratização da 

educação (PERONI, 2013).

O estudo pauta-se no argumento de que os serviços de atendimento às 

pessoas com deficiência foram ofertados preponderantemente pela iniciativa 

privada, ao passo que essas instituições privadas-filantrópicas se confundem, sob o 

ponto de vista social, como se públicas fossem (KASSAR, 1998, p. 16), ainda mais 

se considerarmos a institucionalização das escolas especiais no sistema de ensino, 

o que mitiga os entraves e as limitações que essa educação, reproduzida no modelo 

de sociedade capitalista e na conservação das desigualdades, implica no direito 

subjetivo à educação e seu progresso.

Para realizar a pesquisa, trabalhamos com dados quantitativos, documentais 

e bibliográficos, razão pela qual se adotou o método de pesquisa quali-quanti, na 

perspectiva de que quantidade e qualidade se configuram em uma unidade, como 

bem apontou Ferraro (2012):

Nessa perspectiva dialética, simplesmente não há quantidade sem 
qualidade, nem qualidade sem quantidade; a unidade entre essas 
duas dimensões do real está em sua inseparabilidade ou exigência 
recíproca, não em qualquer identidade imaginária entre ambas. Essa 
perspectiva dialética permite, antes de tudo, afastar duas 
concepções opostas e igualmente vulneráveis: de um lado, a 
daqueles (as) que veem incompatibilidade, dicotomia ou oposição 
excludente entre métodos quantitativos e métodos qualitativos; de 
outro, a daqueles (as) que veem unidade entre os dois tipos de 
métodos -  uma unidade construída não sobre a diferença que os 
distingue, mas sobre uma identidade imaginária que desfigura uns e
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outros, na medida em que ignora ou apaga as diferenças. Permite 
ainda afastar a tese de um continuum entre quantidade e qualidade, 
que acaba por restabelecer, nas posições extremas, a dicotomia 
quantidade-qualidade e, consequentemente, a exclusão mútua entre 
essas duas dimensões. Por fim, permite afastar a tese sedutora da 
complementaridade, a qual, ao mesmo tempo em que obriga a 
enfrentar a capciosa questão sobre quais métodos complementam 
quais outros, implica uma hierarquização problemática entre os dois 
tipos de métodos (FERRARO, 2012, p. 144).

Na exploração e no tratamento do material empírico e documental, 

buscamos alcançar os significados, motivos, as aspirações, crenças, valores e 

atitudes (MINAYO, 2010, p. 23) da estruturação da educação especial no Brasil e da 

reestruturação desse atendimento no Estado do Paraná pelas instituições privadas- 

filantrópicas, que, com base nos encaminhamentos políticos neoliberais, 

expressados pela publicização, transfere parte das obrigações do Estado no campo 

social para o setor privado do terceiro setor.

Relativos aos documentos, analisamos leis, dispositivos normativos, 

diretrizes expressas em documentos públicos e demais materiais oficiais, de âmbito 

internacional, nacional e estadual, que repercutiram na implantação de políticas 

públicas voltadas à educação especial e os relativos às parcerias público-privadas, 

compreendendo-os como parte constitutiva de um período histórico particular do 

capitalismo, de reconfiguração do papel do Estado, de avanço das ideias 

neoconservadoras e de legitimação da lógica do privado em detrimento da atuação 

das instituições públicas.

No levantamento bibliográfico realizado em diferentes bancos de busca, para 

apoio na análise política dos documentos pesquisados, elegemos, Meletti, Kassar, 

Mazzotta, Jannuzzi, Sassaki, Jannuzzi e Caiado, Silva e Lehmkul no que confere os 

estudos sobre a história da educação especial e das instituições especializadas, 

como as APAEs, pautados no referencial teórico do materialismo histórico dialético. 

No eixo da relação entre o público e o privado na área educacional, basearemos 

nossa pesquisa nos trabalhos realizados por Montano, Peroni, Pires, Adrião, 

Zanardini e Silva, sustentados no mesmo parâmetro teórico.

Por fim, a partir da estruturação elencada, apresento minhas conclusões e 

considerações sobre a temática aqui elegida, ratificando a relação público-privada 

da educação especial paranaense que, por sua vez, privatiza a gestão educacional, 

trazendo consequências para a estruturação da educação pública e para a formação
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educacional das pessoas com deficiência, gerando a necessidade da intervenção do 

Ministério Público para mitigar seus efeitos e efetivar o direito à educação.

2 A TRAJETÓRIA HISTÓRICA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NO BRASIL

Neste capítulo, discorremos sobre a trajetória histórica da educação especial 

no Brasil, especialmente no contexto das legislações e dos atos normativos, no 

âmbito internacional, nacional e estadual, a fim de compreender quando e como 

essa modalidade de ensino passa a ser contemplada na política pública 

educacional, visto que não foi configurada desde o início como direito, mas, sim, 

caridade. Nesse viés, perpassamos pela caracterização e contextualização da 

proposta de política educacional direcionada para as pessoas com deficiência, até 

chegarmos à concepção atual da educação inclusiva, evidenciando a tentativa do 

rompimento da dicotomia entre educação especial/escolas especializadas e o ensino 

regular/escolas comuns, consubstanciada na forma em que esse atendimento é 

ofertado, se pela esfera pública ou privada.

2.1. A PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: ENTRE A ASSISTÊNCIA E O 

DIREITO

Percorrer a história da educação especial no Brasil é imprescindível para 

compreendermos os caminhos percorridos, até chegar à atual concepção inclusiva, 

visto que cada período apresenta diversos e distintos valores e práticas intrínsecas 

ao modelo social vigente que, por sua vez, explicam a lógica do modo de produção 

da sociedade. De modo a dar forma a esse percurso, através deste tópico, 

realizamos um breve histórico de como a educação das pessoas com deficiência foi 

se configurando, levando em consideração seus avanços e retrocessos, limites e 

possibilidades, com enfoque na dualidade entre a concepção ora integrativa ora 

inclusiva, dada em escolas regulares e/ou em instituições privada-filantrópicas. Tal 

análise é necessária, tendo em vista que as formulações e as mudanças das 

políticas públicas de educação especial impactaram as atribuições do Estado e do 

setor privado na implementação do direito social à educação, bem como as 

estratégias utilizadas, em defesa de diferentes interesses, no direcionamento das 

ações governamentais.
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Primeiramente, explicitamos que algumas terminologias inadequadas para 

referenciar a pessoa com deficiência, em razão de seu termo pejorativo, serão 

utilizadas entre aspas neste trabalho, como, por exemplo, "inválido” , "incapaz”, 

"excepcional” , "portador de deficiência” , "alienado”, "anormal”, "pessoa com 

necessidades especiais” , "deficiente” visto que, por muitos anos, assim foram 

caracterizadas e apropriadas em legislações e trabalhos científicos. Atualmente, a 

expressão corretamente utilizada é pessoa com deficiência, conforme instituído pela 

Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, adotado pela ONU em 

2006 (SASSAKI, 2014), ratificado com equivalência de emenda constitucional no 

Brasil, através do Decreto Legislativo n° 186, de 9 de julho de 2008 (BRASIL, 2008) 

e promulgado por meio do Decreto n° 6.949, de 25 de agosto de 2009 (BRASIL, 

2009).

O marco histórico da educação especial no contexto brasileiro iniciou-se, 

ainda que timidamente, no fim do século XVIII e início do século XIX (JANNUZZI, 

2012, p. 6), sendo contemplada de fato na política educacional somente no final dos 

anos de 1950 e início da década de 1960 do século XX (MAZZOTTA, 2011, p. 27), 

onde o atendimento dos "anormais” , após prévia separação dos "normais”, era 

prestado, prioritariamente, pelas instituições especializadas privadas de caráter 

filantrópico e assistencial (KASSAR, 2011, p. 64, 67). Antes disso, não havia uma 

proposta de atendimento na rede pública de ensino, ficando, até a década de 1970, 

quase que totalmente, o encargo desse atendimento para as instituições 

filantrópicas (MUNIZ, ARRUDA, 2007, p. 260), sobretudo pelas APAEs (MELLETTI, 

2006, p.26). Isso nos permite afirmar que os serviços destinados à pessoa com 

deficiência, ofertados pelas instituições privadas assistenciais, filantrópicas e 

religiosas, antecederam o próprio serviço estatal por meio das escolas públicas 

(SILVA, 2017, p. 105).

No Brasil Colônia, a educação estava vinculada a influência do cristianismo e 

organizada sob um viés privatista e elitista, excluindo grande parte da população do 

acesso ao ensino (PIRES, 2015, p. 35), sobretudo às pessoas com deficiência, cujo 

atendimento ocorria junto aos doentes e às crianças abandonadas, em hospitais e 

abrigos (JANNUZZI, CAIADO, 2013, p. 3), traduzindo-se em caridade humana.

Tal fato se ensejou em razão da organização social do Estado português estar 

baseada, predominantemente, pela meritocracia e pelo privilégio pessoal, bem como 

ao estímulo à solidariedade, materializado através do voluntariado, valor prestigiado
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na unidade social lusitana (PIRES, 2015, p. 31). Assim, a existência do "deficiente” 

na sociedade era justificada pela oportunidade de se praticar o bem, a fim de se 

alcançar o reino celestial, o que fomentou a criação de instituições filantrópicas, 

como as Santas Casas de Misericórdia, para o cumprimento de uma função social 

baseada na crença religiosa (SILVA, 2017, p.65 apud BIANCHETTI, 1995).

Até o século XVII, a deficiência, materializada nas pessoas "doentes”, 

"inválidas” e/ou "perigosas”, era considerada um problema privativo de atuação 

médica e, portanto, não pedagógica, caracterizada como uma disfunção 

essencialmente biológica, com atendimento voltado para o isolamento e a 

segregação, através do cuidado, controle e cura da doença e do adestramento do 

indivíduo para um comportamento social aceitável, com vista a se manter o controle 

social frente aos padrões culturais da época (SILVA, 2017, p. 45-47).

No Império brasileiro, durante o século XIX, a sociedade estava atrelada ao 

setor rural, pouco urbanizada e escolarizada, tendo a escravidão como base de 

organização. Apesar da primeira Constituinte do Brasil de 1824, projetar a instrução 

primária e gratuita a todos (BRASIL, 1824, art. 179, XXXII), o Estado pouco fez pela 

educação popular e muito menos pela educação das pessoas com deficiência, visto 

que não alcançava os interesses da elite e não havia pressão social para tal 

propósito, sendo direcionado tal encargo às províncias, através da descentralização 

do Ato Adicional de 1834. Em um modelo de vida rudimentar, somente as crianças 

com comprometimentos graves eram recolhidas em "asilos de alienados”, pois, 

neste contexto, haveria, certamente, alguma atividade que as pessoas com 

deficiência "menos comprometidas” pudessem executar, não sendo necessária, 

portanto, sua escolarização formal. (JANNUZZI, 2012, p. 6-14).

Conforme ensinam Mazzotta (2011, p. 27-31) e Jannuzzi (2012, p. 10-15), 

nesse período, foram instituídos serviços oficiais e particulares pontuais para o 

atendimento das seguintes deficiências: i) "cegueira”, através do Imperial Instituto 

dos Meninos Cegos, instituído pelo Decreto Imperial n° 1428 de 12 de setembro de 

1854, posteriormente chamado Instituto Benjamin Constant, posto pelo Decreto n° 

1320 de 24 de janeiro de 1891, que se destinava ao ensino primário e alguns ramos 

do secundário, ensino de educação moral e religiosa, de música, ofícios fabris e 

trabalhos manuais; ii) "surdez”, através do Imperial Instituto dos Surdos-Mudos, 

instituído pela Lei n° 839 de 26 de setembro de 1857, após denominado Instituto 

Nacional de Educação de Surdos (INES) pela Lei n° 3198 de 6 de julho de 1957,
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voltado para educação literária e o ensino profissionalizante; iii) deficiência mental, 

em 1874, pelo atendimento no Hospital Estadual de Salvador, na Bahia, voltado à 

assistência médica, e iv) deficiência física, em 1887, na Escola Regular México, 

localizada no Rio de Janeiro.

Verifica-se que apenas os cegos e os surdos eram contemplados com ações 

públicas voltadas para a educação (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 20), motivadas por 

vínculos familiares de integrantes do poder público (JANNUZZI, 2012, p. 57). A 

ênfase do trabalhado pedagógico era o trabalho laboral, o que nos permite identificar 

a limitação imposta pela sociedade à educação e à capacidade desses indivíduos 

(SILVA, 2017, p. 72). Ambos os Institutos Imperiais recebiam verbas públicas 

vultuosas e, apesar de atenderem uma parte ínfima de cegos e surdos, 

possibilitaram a discussão sobre a educação das pessoas com deficiência, inclusive 

sobre a formação dos professores (JANNUZZI, 2012, p. 10-13, 23), dando início, 

mesmo que lentamente, as possibilidades da educação especial.

Apesar dos registros apontarem matrículas de alunos com deficiências em 

escolas estaduais desde o final do século XIX no Brasil, a referência do atendimento 

deu-se nas instituições especializadas privadas, onde a separação dos alunos 

"normais” e "anormais” era a preferência e não a exceção (KASSAR, 2011, p. 64).

Alencar (2019, p.33) aponta dois movimentos desse período que são 

decisivos para a caracterização da deficiência: i) a formação do Estado moderno, 

que modifica a relação capital/trabalho e dinâmica/organização da sociedade e ii) o 

desenvolvimento das ciências biológicas/médicas, que separam os "normais” dos 

"anormais” , que juntos dão à deficiência a caracterização de impedimento, 

reforçando o paradigma da institucionalização de espaços residenciais ou escolas 

especiais para atendimento das pessoas com deficiência, legitimando a prática da 

segregação e exclusão das pessoas com deficiência do convívio social.

Importante destacar que no contexto da institucionalização, a escolarização 

das pessoas com deficiência era realizada preponderantemente por médicos, não 

tendo propriamente um direcionamento educacional (JANNUZZI, 2011, p. 27-41).

No final do Império, em um clima de instabilidade política, ideais mais 

científicos e a luta pelo fim da escravidão, começaram a ganhar espaço e, com a 

Proclamação da República, promovido por meio de um golpe militar em 1889, e a 

consequente instauração do federalismo, a educação brasileira começa, ainda que 

lentamente, a expandir, contudo sem contrapartidas em termos de financiamento,
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acesso e difusão, oportunizando condições favoráveis à atuação do setor privado e 

da igreja católica, como se Império ainda fosse (PIRES, 2015, p. 59).

O século XX, no contexto histórico de industrialização e urbanização, iniciado 

na década de 1920 e aprofundado nas décadas de 1940 e 1950, foi influenciado 

pelo movimento da Escola Nova, que apregoava o poder da escola na equalização 

social. Saviani (2012) destaca que esse movimento se revelou a partir da 

preocupação das diferenças:

Nota-se, então, uma espécie de biopsicologização da sociedade, da 
educação e da escola. Ao conceito de “anormalidade biológica” 
construído a partir da constatação de deficiências neurofisiológicas 
se acrescenta o conceito de “anormalidade psiquíca” detectada por 
testes de inteligência, de personalidade, etc., que começam a se 
multiplicar. Forja-se, então uma pedagogia que advoga um 
tratamento diferencial a partir da “descoberta” das diferenças 
individuais. Eis a “grande descoberta”: os homens são
essencialmente diferentes; não se repetem; cada indivíduo é único. 
Portanto, a marginalidade não pode ser explicada pelas diferenças 
entre os homens, quaisquer que elas sejam, o que já era defendido 
pela pedagogia tradicional; mas também diferenças no domínio do 
conhecimento, na participação do saber, no desempenho cognitivo. 
[...] A educação, como fator de equalização social, será um 
instrumento de correção da marginalidade na medida em que cumprir 
a função de ajustar, de adaptar os indivíduos à sociedade, incutindo 
neles o sentimento de aceitação dos demais e pelos demais. A 
educação será um instrumento de correção da marginalidade na 
medida em que contribuir para a constituição de uma sociedade 
cujos membros, não importam as diferenças de quaisquer tipos, se 
aceitem mutuamente e se respeitem na sua individualidade 
específica (SAVIANI, 2012, p. 7, 8).

Nessa visão, a educação era concebida como um instrumento de 

homogeneização que garante a integração de todos os indivíduos no meio social, 

sob o prisma de que a diferença é inerente ao ser humano, sendo todo e qualquer 

ser humano singular. A escola tem, portanto, a atribuição de ensinar a todos, sem

distinção, de acordo com as condições pessoais, a fim de vencer a

marginalidade/ignorância, de modo a tornar todos iguais.

Assim, o ideário escolanovista acreditava na reformulação da escola, focando 

na busca individual de conhecimento para a construção de uma sociedade que 

dispusesse de participação democrática e política, levando em consideração todas 

as diversidades e individualidades, visando impulsionar a economia e a 

modernização do Brasil (SAVIANI, 2012, p. 7-11).
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Esse movimento ganhou impulso após a divulgação do Manifesto dos 

Pioneiros da Educação Nova em 1932, onde acontece o aprofundamento do 

processo de correlação de forças sociais entre a igreja católica e os liberais no 

campo educacional (CURY, 1984, p. 201). Os liberais defendiam a educação pública, 

única, laica, gratuita e obrigatória, assumida pelo Estado, a fim de atender uma 

sociedade que ingressara na era da técnica e da indústria, lema configurado na 

Carta Constituinte de 1934, onde se contemplou a educação como um direito de 

todos e dever do Estado, bem como a responsabilidade da União por traçar 

diretrizes da educação em nível nacional (BRASIL, 1934, art. 5°, XIV e 149).

Contudo, tem-se a considerar que o Manifesto contou com alguns destaques 

sobre a meritocracia da educação de acordo com as aptidões naturais do alunado 

(PIRES, 2015, p. 110), o que também impactou a Constituinte de 1934 que legitimou 

a restrição ao ensino ao condicionar seu acesso à capacidade biológica do indivíduo 

((BRASIL, 1934, 150, parágrafo único, alínea “e”):

[...] tanto mais perfeitas serão as sociedades quanto mais 
pesquisada e selecionada for a sua elite, quanto maior for a riqueza e 
a variedade de homens, de valor cultural substantivo, necessários 
para enfrentar a variedade dos problemas que põe a complexidade 
das sociedades modernas.
Essa seleção, que se deve processar não “por diferenciação 
econômica”, mas “pela diferenciação de todas as capacidades”, 
favorecida pela educação, mediante a ação biológica e funcional, não 
pode, não diremos completar-se, mas nem sequer realizar-se senão 
pela obra universitária que, elevando ao máximo o desenvolvimento 
dos indivíduos dentro de suas aptidões naturais e selecionando os 
mais capazes, lhes dá bastante força para exercer influência efetiva 
na sociedade e afetar, dessa forma, a consciência social (BRASIL, 
2010, p.58)

Art. 150 - Compete à União:
[...]
Parágrafo único - O plano nacional de educação constante de lei 

federal, nos termos dos arts. 5°, n° XIV, e 39, n° 8, letras a e e , só se 
poderá renovar em prazos determinados, e obedecerá às seguintes 
normas:
[...]
e) limitação da matrícula à capacidade didática do estabelecimento e 
seleção por meio de provas de inteligência e aproveitamento, ou por 
processos objetivos apropriados à finalidade do curso; (BRASIL, 
1934).

Pelos documentos acima delimitados, verifica-se que ainda preponderava o 

enfoque biológico da educação, que busca a seleção pelas condições individuais do
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sujeito, através de avaliações diagnósticas. Inclusive, foi em 1917 que foi criado o 

serviço médico-escolar, executado por médicos, articulado com a psicologia, que 

definiu padrões de avaliação, como o teste de inteligência, para identificar e 

selecionar os alunos "anormais” e direcioná-lo para o atendimento pedagógico em 

salas de aula homogêneas. Portanto, a educação das pessoas com deficiência era 

pautada exclusivamente no diagnóstico de prescrição médica. Essa concepção 

biológica e eugenista da educação repercutem até hoje nas práticas escolares 

(SILVA, 2017, p. 56-60).

Desse movimento, em prol da educação pública, com repercussão para a 

educação das pessoas com deficiência, principalmente com a promulgação da 

Constituição de 1934, houve um crescimento de escolas públicas em todo o país, 

contudo, o número de matrícula de alunos com deficiência não teve expressividade 

(KASSAR, 1999, p. 25).

Silva (2017, p. 93) destaca que os signatários do Manifesto apontaram a 

necessidade da atuação das instituições privadas na promoção do ensino, uma vez 

que o Estado não teria condições de suportar todo o atendimento, conservando 

"aspectos que foram reveladores da contradição atribuída aos pensadores do 

movimento, qual seja, a permanência da lógica público-privada na educação” 

(PIRES, 2015, p. 116):

[...] os Pioneiros defendem a presença ativa do Estado na ação 
educacional, mas também concordam com a presença da esfera 
privada, através da autorização de funcionamento somente das 
escolas idôneas (PIRES, 2015, p. 116).
[...] afastada a ideia do monopólio da educação pelo Estado num 
País, em que o Estado, pela sua situação financeira não está ainda 
em condições de assumir a sua responsabilidade exclusiva, e em 
que, portanto, se torna necessário estimular, sob sua vigilância as 
instituições privadas idôneas, a "escola única" se entenderá, entre 
nós, não como "uma conscrição precoce", arrolando, da escola 
infantil à universidade, todos os brasileiros, e submetendo-os durante 
o maior tempo possível a uma formação idêntica, para ramificações 
posteriores em vista de destinos diversos, mas antes como a escola 
oficial, única, em que todas as 58 crianças, de 7 a 15, todas ao 
menos que, nessa idade, sejam confiadas pelos pais à escola 
pública, tenham uma educação comum, igual para todos. (BRASIL, 
2010, p. 44).

Interessante mencionar que o texto do Manifesto previu que instituições 

educacionais privadas pudessem coexistir com as instituições públicas, desde que
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mantivessem um "caráter idôneo”, dispensando qualquer comprovação de caráter 

educacional. Tal característica perseguiu as escolas privadas filantrópicas de 

atendimento educacional especializado durante muitos anos, cujo mote era, tão 

somente, o atendimento "carinhoso” e "assistencial” às pessoas com deficiência.

Como já mencionado, nesse período, a expansão, ainda que modesta, do 

atendimento da educação especial pelo Estado, voltava-se, prioritariamente, para o 

atendimento de "cegos” e "surdos”1 (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 22,25), o que gerou, a 

partir de 1930, a necessidade da organização da sociedade civil em associações 

voltadas para a criação de um atendimento mais amplo das deficiências (JANNUZZI, 

2011, p. 58), que, por sua vez, continuou ocorrendo através das instituições 

filantrópicas e não pelo poder público (SILVA, 2017, p. 78).

Partindo deste pressuposto, essas instituições privada-filantrópicas ocuparam 

destaque na educação especial brasileira, inclusive sendo confundidas como o 

próprio atendimento público, fazendo com que o governo federal, em decorrência da 

pressão dos representantes das associações, legislasse sobre a modalidade sempre 

de forma a contemplar a existência e o financiamento das instituições particulares 

especializadas. (KASSAR, 2011, p. 67).

A educação da pessoa com deficiência era associada à terminologia "ensino 

emendativo” , estabelecido pelo Decreto n° 24.794, de 14 de julho de 1934, que, em 

seu artigo 3°, aduz a função de aproveitamento e correção dos "anormais”, em 

estabelecimentos para cegos, surdos-mudos, escolas de prevenção, correção e 

reformatórias, com o objetivo de torná-los úteis a sociedade, tendo um caráter 

caritativo (BRASIL, 1934, art. 3°). Vê-se, então, que o problema continua no sujeito 

"deficiente” que precisa ser moldado/modificado.

Em que pese o avanço da articulação das políticas educacionais, o parâmetro 

social é a produção para o mercado, o que denota a necessidade da segregação 

das pessoas com deficiência por não conseguirem atender essa condição imposta.

No tocante a guarida das demais Constituintes deste período, na instabilidade 

política do período, caracterizado pelo processo de autogolpe protagonizado por 

Getúlio Vargas, a Constituição Federal de 1937, outorgada durante o período da

1 Há duas concepções da educação especial, a clínica-patológica, que organiza a educação a partir da 
deficiência/limitação do aluno, visando a correção da condição biológica-físico-sensorial do aluno, e a sócio- 
antropológica que leva em consideração a diversidade, resultando em uma educação para todos, com apropriação 
de competências subjetivas. Ver ROSS, Paulo Ricardo. A crise da educação especial: uma reflexão política e 
antropológica. Disponível em: https: //www.scielo.br/j /er/a/cMGxFwttRbLMqx5XbvnsDPK/?
lang=pt&format=pdf.

https://www.scielo.br/j/er/a/cMGxFwttRbLMqx5XbvnsDPK/?lang=pt&format=pdf
https://www.scielo.br/j/er/a/cMGxFwttRbLMqx5XbvnsDPK/?lang=pt&format=pdf
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ditadura do Estado Novo (1937-1945), recuou no direito ao acesso à educação ao 

determinar a responsabilização do Estado na educação somente àqueles que não 

tivessem recursos financeiros (BRASIL, 1937, art. 129) e somente na Carta Magna 

de 1946, promulgada em um período de redemocratização do país, depois dos anos 

da Ditadura Vargas, é que, propriamente, foi estabelecido serviços de assistência 

educacional aos alunos "necessitados” em cada sistema de ensino (BRASIL, 1946, 

art. 172).

Posto o incidente da Carta de 1946 e, também, considerando a conjuntura 

internacional do período, verifica-se que o atendimento das pessoas com deficiência 

foi ressignificado após o advento Segunda Guerra Mundial (1939-1945) (KASSAR, 

2012, p. 837) que resultou na morte e no extermínio de aproximadamente seis 

milhões de judeus nos campos de concentração nazistas. Isso porque a 

consequência direta desta tragédia humanitária foi inúmeras pessoas mutiladas, 

gerando a necessidade de atendimentos especializados em hospitais, clínicas, 

serviços de reabilitação e psicopedagógicos, que foram predominantemente 

privados, ora mais ora menos integrados a educação escolar, de modo a tornar as 

pessoas com deficiência úteis à sociedade, pois seriam incorporadas ao mercado de 

trabalho e não trariam despesas aos cofres públicos e aos particulares (JANNUZZI, 

2012, p. 45, 49,71, 72, 74, 118).

Com o fim do segundo conflito mundial, tem-se a criação da Organização das 

Nações Unidas (ONU), em 24 de outubro de 1945, sendo seu principal documento a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 1948, considerada como 

um marco na história dos direitos humanos e que passa a declarar a dignidade 

humana como preceito fundamental e universal (ONU, 1948, art. 1°). No campo 

educacional, o documento estabelece que "todo ser humano tem direito à instrução” 

e que ela "será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade 

humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades 

fundamentais” (ONU, 1948, art. 26).

No entanto, até 1950, haviam apenas 40 estabelecimentos de ensino 

regulares mantidos pelo poder público que prestavam atendimento as pessoas com 

deficiência mental e 10 (dez) que atendiam estudantes com outros tipos de 

deficiências (MAZZOTTA, 2012, p. 31). Portanto, conforme apontado por Muniz e 

Arruda (2007, p. 260), não havia efetivamente uma proposta de educação especial 

na rede pública de ensino.
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A promoção de políticas públicas de educação especial no Brasil, ocorreu 

somente no final de 1950 e início de 1960, quando o governo federal assumiu, a 

nível nacional, o atendimento da demanda através de campanhas temáticas de 

atendimento à surdez, instituído pelo Decreto Federal n° 42.728, de 3 de dezembro 

de 1957, à cegueira, criado pelo Decreto n° 44.236, de 1 de agosto de 1958 e à 

deficiência mental, pelo Decreto n° 48961, de 22 de setembro de 1960 (MAZZOTTA, 

2012, p. 27, 52-55), extintas em 1964 (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 73).

Mesmo as campanhas nacionais sendo difundidas, até a década de 1970, o 

encargo desse atendimento, quase que totalmente, continuava sendo das 

instituições filantrópicas privadas. Inclusive, as próprias campanhas nacionais 

gerenciadas pelo poder público contribuíram para a abertura de instituições 

privadas-filantrópicas para atendimento dos "surdos”, "cegos”, bem como na área da 

deficiência mental, promovidas pelas Associações de Pais e Amigos dos 

Excepcionais e pela Pestalozzi, em conjunto com o Ministério da Educação (MEC) 

(SILVA, 2017, p. 81).

Apesar da idealização e da construção, até então, do modelo de 

institucionalização, a partir da década de 1960, as instituições voltadas unicamente 

para o atendimento das pessoas com deficiência começaram a ser criticadas, seja 

em razão do interesse do sistema, pelo alto custo em manter a população 

institucionalizada que, por sua vez, se mantinha improdutiva na condição de 

segregação, pela reflexão sobre os direitos humanos, pelas críticas ao sistema de 

organização sócio político-econômica, o qual defendia a diminuição das 

responsabilidades sociais do Estado na busca da redução do ônus populacional, ou 

em razão dos estudos de parte da academia científica que considerava o modelo 

prejudicial (ARANHA, 2001, p. 165-167).

Em razão disso, vai se configurando o princípio da normalização, que prevê o 

afastamento da pessoa com deficiência das instituições segregadoras e a provisão 

de alternativas institucionais, denominadas organizações ou entidades de transição, 

que preparam as pessoas com deficiência para ter condições de vida o mais 

próximo possível das pessoas "normais” (ARANHA, 2001, p. 168). De acordo com 

Aranha (2001, p. 168), esses espaços eram planejados para promover a 

responsabilidade, a autossuficiência e a preparação para o mercado de trabalho, 

visando à inserção da pessoa com deficiência na comunidade.
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O princípio da normalização, através da integração da pessoa com deficiência 

na vida “normal” , que vigorou até o início de 1980, foi, portanto, o instrumento para a 

organização das instituições privadas filantrópicas, escolas e classes especiais 

voltadas para o ensino do aluno, de modo a integrá-lo, posteriormente, nas salas 

comuns do ensino regular (JANNUZZI, 2012, p. 153, 154, 157). Contudo, essa visão 

não previa a adequação da escola e sim do indivíduo:

Assim, integrar, significava, sim, localizar no sujeito o alvo da 
mudança, embora para tanto se tomasse, muitas vezes, como 
necessárias, mudanças na comunidade. Estas, na realidade, não 
tinham o sentido de se reorganizar para favorecer e garantir o acesso 
do diferente a tudo o que se encontra disponível na comunidade para 
os diferentes cidadãos, mas sim o de lhes garantir serviços e 
recursos que pudessem “modificá-los” para que estes pudessem se 
aproximar do “normal” o mais possível (ARANHA, 2001, p. 168).
Esse movimento caracterizou-se, de início, pela utilização das
classes especiais (integração parcial) na “preparação” do aluno para
a “integração total” na classe comum. (...) o aluno, nesse processo, 
tinha que se adequar à escola, que se mantinha inalterada. A
integração total na classe comum só era permitida para aqueles
alunos que conseguissem acompanhar o currículo ali desenvolvido. 
Tal processo, no entanto, impedia que a maioria das crianças, jovens 
e adultos com necessidades especiais alcançassem os níveis mais 
elevados de ensino. Eles engrossavam, dessa forma, alista dos 
excluídos do sistema educacional (BRASIL, 2001, p. 8).

Portanto, a educação especial no Brasil definia que o “problema” estava na 

pessoa e, portanto, é ela quem necessitava ser corrigida/melhorada a fim de 

integrar-se à sociedade (SASSAKI, 1997, p. 29). Esses espaços teriam a função de 

corrigir as “imperfeições” do sujeito, abrindo a possibilidade da participação dos

“deficientes” na comunidade, tudo isto visto como um ganho/direito estabelecido.

Em continuidade, o estudo de Kassar (1998, s/p) aponta que o Estado se

preocupou de fato com a educação da pessoa com deficiência, a partir da

publicação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação n° 4024, de 20 de dezembro 

de 1961, aprovada após 13 anos de embates no legislativo federal, se considerada a 

apresentação de seu anteprojeto na mensagem presidencial n° 605, de 29 de 

outubro de 1948, e 30 anos após ser prevista pela Constituinte de 1934 (BRASIL, 

1934, art. 5°, XXIV), num contexto de redemocratização, após o final da ditadura da 

era Vargas e no governo de João Goulart (1961-1964), a primeira a regulamentar a 

educação especial como parte do sistema geral de ensino (BRASIL, 1961, art. 88), 

superando o atendimento assistencialista aos “deficientes”. Na busca da construção
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de uma educação nacional democrática e acessível a todos, a LDB/1961 criou 

maiores possibilidades de acesso à educação através da escola pública, laica e 

gratuita (SILVA, 2017, p. 98).

Conforme o artigo 1°, a educação nacional seria inspirada nos princípios da 

liberdade e solidariedade, tendo dentre os seus objetivos o desenvolvimento integral 

do indivíduo visando o domínio dos recursos científicos e tecnológicos (BRASIL, 

1961, art. 1°), posto que a industrialização exigisse maior escolaridade da população 

e novas posturas culturais.

No tocante a educação das pessoas com deficiência, a citada lei manteve o 

discurso ambíguo da educação especial no momento em que dispôs a condicional 

“no que for possível” no enquadramento no sistema geral e a delegação do 

atendimento às instituições particulares através da garantia de apoio financeiro:

Art. 88. A educação de excepcionais deve, no que fôr possível, 
enquadrar-se no sistema geral de educação, a fim de integrá-los na 
comunidade.
Art. 89. Tôda iniciativa privada considerada eficiente pelos conselhos 
estaduais de educação, e relativa à educação de excepcionais, 
receberá dos poderes públicos tratamento especial mediante bôlsas 
de estudo, empréstimos e subvenções (BRASIL. 1961, art. 88, 89).

Verifica-se que, no esteio da luta pela democratização da educação por meio 

da escola pública, a lei não rompeu com as estruturas segregativas (SILVA, 2017, p. 

105), o que favoreceu a coexistência da educação dos “excepcionais” no ensino 

regular e nas escolas especializadas privadas.

Assim, entendemos que a educação especial não foi integrada efetivamente 

ao sistema de ensino, vez que a redação da LDB/61 permitiu que serviços não 

escolares, mas considerados eficientes pelos Conselhos Estaduais de Educação, 

recebessem bolsas de estudo, empréstimos e subvenções dos poderes públicos, 

para atender as pessoas com deficiência que não conseguissem enquadra-se na 

rede regular, trazendo graves implicações políticas, técnicas e legais (MAZZOTTA, 

2011, p. 73). Bastava, portanto, atender o “excepcional” e não o educar, ação 

desenvolvida pelas entidades filantrópicas, em especial as APAEs, por muitos anos.

Essa “admissão” da educação especial no sistema geral de ensino, 

estabelecida na LDB/1961, ocorreu, segundo Garcia e Kuhnen (2020, p. 75,76), em 

decorrência de o serviço ser de alto custo, sendo, portanto, mais vantajoso para o 

governo vincular esse atendimento ao ensino comum ou à instituições de iniciativa
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privada mediante subsídios e não propriamente pela preocupação com a educação 

dessa parcela da população.

Ademais, o asseguramento do repasse de verbas às instituições privadas na 

legislação foi posto diante da insuficiência dos apoios pedagógicos fornecidos pela 

escola pública, bem como pela educação representar um campo de atuação 

vantajoso, em razão da crescente demanda por escolas, pela necessidade de 

formação técnica para a indústria, de formação de professores e de constituição de 

uma sociedade moderna (SILVA, 2017, p. 108,109). Segunda a autora Silva (2017, 

p. 109), "o principal intuito de prever essas bolsas de estudos na LDB foi, 

justamente, o de criar possibilidades de repasse de verbas às escolas privadas”.

Pires (2015, p. 163,164) reforça essa concepção:

Em geral, havia a prevalência dos interesses dos proprietários das
escolas privadas e da Igreja Católica. [...] a lei "não atende ás
necessidades da educação popular, uma vez que favorece os 
interesses mercantis do ensino particular e as camadas privilegiadas 
da população brasileira” (VIEIRA, 1995, p. 173). Este era o panorama 
da educação no período que antecedeu a conflagração do Golpe 
Civil-Militar, a relação público-privada é aprofundada em razão da Lei 
de Diretrizes, a sociedade se organiza no sentido de denunciar as 
práticas clientelistas que prejudicavam a promoção da educação 
pública. (PIRES, 2015, p. 163-164)

Assim, em que pese aprovada num viés de modernização da educação, o 

texto legal foi limitado, em razão do conflito de interesses entre os liberais

escolanovistas, que defendiam a escola pública e única, centralizada na União, e os

conservadores, pertencentes em grande parte pela Igreja Católica, cujo mote central 

era a defesa da escola privada, sem qualquer intervenção do Estado nas questões 

educacionais.

Outro fato importante sobre a legislação é que a matrícula dos estudantes era 

por vezes relativizada, ou seja, não obrigatória, aos pais que pretendessem exercer 

um cargo público, com condição financeira precária, pela falta de escolas ou por 

seus filhos apresentarem alguma "anomalia”:

Art. 30. Não poderá exercer função pública, nem ocupar emprêgo em 
sociedade de economia mista ou emprêsa concessionária de serviço público 
o pai de família ou responsável por criança em idade escolar sem fazer 
prova de matrícula desta, em estabelecimento de ensino, ou de que lhe está 
sendo ministrada educação no lar.
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Parágrafo único. Constituem casos de isenção, além de outros previstos em
lei:
a) comprovado estado de pobreza do pai ou responsável;
b) insuficiência de escolas;
c) matrícula encerrada;
d) doença ou anomalia grave da criança. (BRASIL, 1961)

Portanto, mesmo criada em um período democrático do país, a LDB/1961 não 

fincou a responsabilidade do ente público na prestação dos serviços educacionais, 

assumindo, inclusive, a dispensa desse atendimento, até mesmo porque faltavam 

escolas para o atendimento de todos: "Para um sistema que não estava estruturado 

de modo a contemplar todas as crianças consideradas úteis socialmente, não faz 

sentido abrir mão de uma vaga na escola para os considerados não úteis” (SILVA, 

2017, p. 134).

O Plano Nacional de Educação de 1962, elaborado pelo Conselho Federal de 

Educação, seguiu os caminhos da LDB/1961, destinando 3% dos recursos do fundo 

nacional de ensino primário para bolsas de estudos a alunos deficientes a serem 

educados em condições especiais, por falta de escola adequada ou por exigirem 

internamento (TEIXEIRA. 1962, 1, 10, s/n), integrando o atendimento, mais uma vez, 

contraposto ao ensino comum regular.

Em 1960, em uma sociedade constituída por grupos progressistas e 

conservadores, inserida em uma ordem internacional da chamada Guerra Fria, 

diante da insatisfação da classe hegemônica, constituída por capitalistas, militares e 

corporações multinacionais que não aceitavam a participação popular na política e 

defendiam a vinculação do desenvolvimento econômico do país ao capital 

internacional, o Presidente João Goulart, cuja ação política era voltada num viés 

populista e nacionalista, foi deposto, tendo Marechal Humberto de Alencar Castelo 

Branco assumido o poder e os militares o governo do estado brasileiro. A partir da 

conflagração do golpe civil-militar, de 1964 a 1985, a sociedade brasileira esteve sob 

a égide de um governo ditatorial, que infligia restrições à liberdade individual por 

meio de diversos atos institucionais, cuja repressão maior se deu, no Governo 

Médici, pela promulgação do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968 

(AI5), que atribuiu ao Presidente da República a prerrogativa de decretar intervenção 

nos entes federativos, poderes judiciário e legislativo, bem como suspender direitos 

políticos e garantias fundamentais.
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A educação escolar dessa época começou a disseminar uma estrutura 

organizacional hierarquizada e burocrática, visando o controle social, além de 

adequar-se aos interesses internacionais por meio de acordos firmados entre o 

Ministério da Educação (MEC) e a United States Agency for Internacional 

Developmente (USAID), que concretizaram ações de repasse de recursos públicos 

para o setor privado (SILVA, 2017, p. 119, 122):

[...] o repasse de recursos para a educação pública era visto como 
um prejuízo, pois não atendia às expectativas do mercado, no 
entanto o investimento, nos estabelecimentos de ensino privado, 
legitimava a mercantilização da educação e impulsionava o aumento 
dos ganhos dos aliados políticos da ditadura (PIRES, 2015, p. 165).

"Nessa abertura de movimentação financeira de verbas públicas para o setor 

privado, estava assegurada a possibilidade da transferência às escolas que 

atendessem alunos "excepcionais” (SILVA, 2017, p. 123). Assim, em um contexto 

político mundial do avanço do neoliberalismo, o Brasil começa a organizar uma 

política de educação especial nacional que incorpora os serviços e a racionalidade 

da iniciativa assistencial privada, sobretudo pela Sociedade Pestalozzi e Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais -  APAE, cuja atuação é articulada junto ao setor 

público, sob a lógica do conceito da integração, com o objetivo de normalizar e 

adaptar os sujeitos (GARCIA, KUHNEN, 2020, p. 71).

Tal fato pode ser explicado, nesta conjuntura política e histórica, em 

decorrência do desenvolvimento capitalista brasileiro ser caracterizado pela 

intervenção do Estado na economia, sob o apoio de setores da sociedade que, por 

sua vez, passam a influenciar diretamente a condução dos negócios públicos, 

privatizando as decisões governamentais (PIRES, 2015, p. 165).

Doutro ponto, conforme indicam Garcia e Kuhnen (2020, p. 79), na base 

sociológica da ditadura civil-militar, a educação precisava adaptar o indivíduo aos 

ditames da sociedade capitalista, incluindo as pessoas com deficiência, de modo a 

contribuir com a construção de uma coletividade homogênea:

Tornar os deficientes úteis à sociedade tinha como elemento central a 
estratégia psicossocial de homogeneização das singularidades. A educação 
tinha como função contribuir para a constituição de uma consciência coletiva 
homogênea, para abolir os antagonismos, os conflitos e as diferenças de 
maneira geral. [...] Portanto, prevalecem as razões econômicas e políticas
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na perspectiva de tornar os sujeitos, com ou sem deficiência, úteis ao 
modelo capitalista de produção. (GARCIA; KUHNEN, 2020, p. 74, 78)

Á serviço das classes hegemônicas, a educação torna-se o principal 

instrumento para perpetuar o modelo capitalista de produção através da formação 

da mão de obra, associada à ideia ilusória de desenvolvimento econômico dos 

indivíduos e da construção de uma sociedade mais democrática. Assim, a educação 

especial passa a ser uma estratégia importante para normalizar o indivíduo com 

deficiência a fim de torná-lo útil ao mercado.

Tal fato gerou a expansão do atendimento das pessoas com deficiência pelas 

instituições privadas, o que lhes possibilitou, por consequência, apropriar-se dos 

conhecimentos específicos para atender às necessidades educacionais dessa 

demanda, levando-as a influenciar as políticas públicas e ser referência na 

qualificação profissional na área da educação especial (SILVA, 2017, p. 126 apud 

BUENO, 1993).

Na sequência, a Constituição Federal do Brasil de 1967, outorgada na 

transição do governo Castelo Branco para o governo Costa e Silva, contemplou a 

educação especial em duas emendas. A primeira se deu com a promulgação da 

Emenda Constitucional n° 1, de 17 de outubro de 1969, que prevê uma lei especial 

para dispor sobre a educação dos "excepcionais” (BRASIL, 1969, art. 175, § 4°) e a 

segunda, homologada oito anos depois, através da Emenda Constitucional n° 12, de 

17 de outubro de 1978, conhecida como "Emenda Thales Ramalho” (deputado que 

possuía deficiência física por sequela de um acidente vascular cerebral) (LANNA 

Júnior, 2010, p. 65), que assegurava aos "deficientes” a melhoria de sua condição 

social e econômica mediante educação especial e gratuita (BRASIL, 1978, artigo 

único, I). Ademais a Constituição da época manteve o apoio técnico e financeiro ao 

setor privado, bem como previu que cada sistema de ensino assegurasse serviços 

de assistência educacional para a eficiência escolar dos alunos "necessitados” 

(BRASIL, 1967, art. 176, 177).

Segundo Silva, (2017, p. 131-133) o princípio que regeu a CF/1967 foi à 

valorização do setor privado e a segurança nacional. Percebe-se que, mesmo 

durante o Governo Civil-Militar, onde foi instituída a censura à educação, houve a 

preocupação com o direito educacional dos "deficientes” uma vez que esse 

segmento não era considerado um problema para o Estado visto que considerados 

"incapazes” de se posicionarem contrários à ordem ditatorial, ilegal e ilegítima, cuja
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ação contra "a ordem política e social” , foi instituída pela Lei n° 7.170, de 14 de 

dezembro de 1983 -  Lei de Segurança Nacional (BRASIL, 1983), revogada 

recentemente pela Lei n° 14.197/2021 (BRASIL, 2021).

Outros destaques no direito educacional da pessoa com deficiência, durante o 

estágio político autoritário, foi a promulgação da Convenção relativa à luta contra a 

discriminação no campo do ensino, através do Decreto n° 63.223, de 6 de setembro 

de 1968, que veda a privação de qualquer pessoa ao acesso aos diversos tipos ou 

graus de ensino, a limitação a nível inferior à educação de qualquer pessoa ou 

grupo, a instituição ou manutenção de sistemas ou estabelecimentos de ensino 

separados para pessoas ou grupos, salvaguardo instituições de ensino privado 

quando para aumentar as possibilidades de ensino (BRASIL, 1968, artigo I e II) e o 

Decreto n° 1044, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre o tratamento 

excepcional para alunos "portadores das afecções” atribuindo, como compensação 

da ausência às aulas, exercícios domiciliares com acompanhamento da escola, 

sempre que compatíveis com o seu estado de saúde e as possibilidades da escola 

(BRASIL, 1969, art. 2°), o que avança nos preceitos designados na LDB n° 

4024/1961, como já abordado acima, em que pese ainda condicionado às condições 

da instituição de ensino.

Podemos concluir que, até a década de 1960, a educação para pessoa com 

deficiência ocorria de forma desarticulada com o sistema de educação geral que 

vinha se consolidando, em razão do incentivo e de sua ocorrência nas instituições 

privado-filantrópicas, tendo percorrido vários direcionamentos entre a medicina, 

moralidade, filantropia e a educação (JANNUZZI, 2004, p. 72).

A década de 1970, colocou a área da educação especial em evidência 

(JANNUZZI, 2004, p. 138), visto que se aprovaram documentos que reconhecem os 

direitos da pessoa com deficiência e sua cidadania, como a Declaração dos Direitos 

do "Retardado Mental” (1971), Declaração dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

(1975) e a elaboração, em 1976, da Resolução n° 31/123 pela ONU, que proclamou 

o ano de 1981 como o Ano Internacional das "Pessoas Deficientes” (ALENCAR, 

2020, p. 41).

Fruto desta ênfase à matéria, em 1971 foi publicada a segunda Lei de 

Diretrizes e Bases para a Educação Nacional, estabelecida pela Lei Federal n° 

5.692, de 11 de agosto de 1971 (BRASIL, 1971), que assegura tratamento especial 

aos alunos com deficiências físicas ou mentais, aos que se encontrem em atraso
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considerável quanto à idade regular de matrícula e aos superdotados, de acordo 

com as normas fixadas pelos competentes Conselhos de Educação (BRASIL, 1971, 

art. 9°). Esse tratamento especial foi patenteado pelo Conselho Federal de 

Educação como uma medida integrativa à política educacional, contudo, na prática, 

por meio dos atos regulamentários continuou-se atribuindo um sentido clínico e 

terapêutico à educação especial, desvinculando-se, portanto, do sistema geral de 

ensino (MAZZOTTA, 2011, p. 75-77-78, JANNUZZI, 2012, p. 120), mantendo a 

possibilidade do atendimento também em escolas especiais privadas filantrópicas.

Portanto, o termo "tratamento especial”, exposto vagamente na LDB/1971, 

somente reforçou a existência das escolas especiais estruturadas pelas instituições 

privadas filantrópicas, não contribuindo para a estruturação de uma política pública 

voltada para o atendimento das pessoas com deficiência, o que, consequentemente, 

não rendeu investimentos por parte do Poder Público nas condições de 

aprendizagem e em edificações adequadas (SILVA, 2017, p. 123-125):

De 1970 a 1974 foram criadas 69 instituições especializadas 
públicas, enquanto surgiram 213 particulares, isto para a deficiência 
mental, sendo que para os deficientes de visão, audição e múltiplos,
surgiram 15 públicas e 49 particulares (SILVA, 2017, p. 123,124 apud 
JANNUZZI, 1985, p. 155)

Em 1971, tendo em vista que o enfoque do governo até então era em 

campanhas nacionais de determinadas deficiências, o MEC institui a Portaria n° 86, 

de 17 de junho, que cria o Departamento de Educação Complementar e o Grupo 

Tarefa de Educação Especial, com a finalidade de implantar um programa nacional 

integrado de assistência a todas as categorias de deficiências (GARCIA, KUHNEN,

2020, p. 76), o que desencadeou, em 1973, a criação do primeiro órgão de política

educacional para a educação especial, o Centro Nacional de Educação Especial 

(CENESP).

A criação do CENESP, no contexto do Governo Médici (1969-1974), um dos 

mais violentos do período ditatorial, ocorreu sob influências dos organismos 

internacionais e das instituições privadas assistenciais de educação especial, 

através do Decreto n° 72.425, de 3 de julho de 1973, ficando atrelado à Secretária- 

Geral do Ministério da Educação e Cultura (GARCIA, KUHNEN, 2020, p. 77), com a 

finalidade de promover em todo o território nacional a expansão e melhoria do 

atendimento aos "excepcionais” (BRASIL, 1974).
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Em razão do recorte deste trabalho quanto a influência das instituições 

privada-filantrópicas nas políticas públicas de educação especial, convém frisar que, 

entre os anos de 1983 a 1986, o CENESP teve como Presidente a senhora Lizair de 

Moraes Guarino Guerreiro, ex presidente da Federação Nacional das Associações 

Pestalozzi (FENASP) (JANNUZZI, 2012, p. 139, MAZZOTTA, 2011, p. 62).

Após diferentes denominações e inserções dentro da estrutura do MEC, o 

CENESP finalizou, em 1992, após o processo de impeachment do então Presidente 

Fernando Collor de Mello (1990-1992), primeiro presidente civil eleito 

democraticamente depois de 21 anos de Ditadura Civil-Militar, como Secretaria de 

Educação Especial (SEESP), órgão administrativo específico do MEC. Tais 

alterações refletem as várias posições políticas quanto ao tema, que, por sua vez, 

criaram desdobramentos distintos no financiamento, na administração e no campo 

pedagógico (MAZZOTTA, 2011, p. 66).

De acordo com MAZZOTTA (2011, p. 60), cabia ao CENESP planejar, 

coordenar e promover o desenvolvimento da Educação Especial no período pré- 

escolar, nos ensinos de 1° e 2° graus, superior e supletivo, para os "deficientes da 

visão, da audição, mentais, físicos” , portadores de deficiências múltiplas, educandos 

com problemas de conduta e os superdotados.

Para atender esse objetivo foram fixadas quatro ações coordenadas: i) 

proporcionar ou ampliar progressivamente oportunidades de educação; ii) integrar os 

"deficientes”, sempre que possível, no ensino regular, disponibilizando tratamento 

especial e conjugando a área da educação com a saúde, da assistência social e a 

do trabalho; iii) proporcionar iniciação para o trabalho e a formação ocupacional e 

profissional e iv) proporcionar uma educação de qualidade que lhes permitam 

integrar-se a sociedade (BRASIL, 1974, p. 14,15).

Assim, definiu-se uma educação especial mais ampla, com o atendimento de 

vários tipos de deficiência e medidas concretas para atingir a educação "dos grupos 

especiais, beneficiando-se todos com tratamento adequado às suas condições 

peculiares, a fim de que possam viver condignamente na sociedade” (BRASIL, 1974, 

p. 3).

Visando concretizar uma educação em uma perspectiva democrática, o 

CENESP definiu que os objetivos da ação educativa deveriam ser os mesmos para 

os normais e para os "excepcionais”, visando o "desenvolvimento das
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potencialidades de cada um, como elemento de autorrealização, qualificação para o 

trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania” (BRASIL, 1974, p. 11).

Uma das justificativas para a oficialização da Educação Especial era que o 

Estado deveria assumir plenamente o dever pela sua promoção, contribuindo para a 

perspectiva de tornar a pessoa com deficiência mais independente e produtiva para 

o desenvolvimento econômico do país:

O atendimento aos deficientes representa investimento 
compensador: embora de custo elevado, a educação que lhes for 
ministrada permitirá, na maioria dos casos, que venham a ter 
condições de se incorporarem à força-de-trabalho e de se tornarem 
elementos participantes do desenvolvimento nacional. Comparados 
os custos dessa educação com os que adviriam da manutenção dos 
deficientes em estado de dependência por uma vida inteira, fácil é 
concluir do acerto de lhes proporcionar o atendimento a que tem 
direito (BRASIL, 1974, p. 12).

A educação especial proposta pelo órgão, portanto, continuou tendo uma 

tendência tecnicista na medida em que embasa a educação no desenvolvimento de 

habilidades voltadas ao setor produtivo. Segundo Kassar (1998, p. 69) isso aponta 

para a incorporação do capital humano na educação especial na década de 1970, 

integrado no discurso educacional brasileiro da LDB/1971, como forma de 

continuidade da ordem socioeconômica.

Para a efetivação das ações, organizou-se o trabalho do CENESP em duas 

etapas. A primeira etapa, estabelecida para ocorrer entre 1973 a 1976, se preocupou 

com a formação dos professores especialistas e especializados em educação 

especial, o levantamento diagnóstico para planejamento, avaliação, modalidade de 

atendimento, construção de currículos, métodos e materiais de ensino e a formação 

ocupacional e profissional dos "deficientes”. A segunda, de 1977 a 1979, foi dada 

ênfase na expansão do atendimento educacional e a elaboração de currículos, além 

da continuidade dos trabalhos da primeira etapa (SILVA, 2017, p. 165, 167).

Para o desenvolvimento dessa perspectiva política, coube ao CENESP 

auxiliar as "entidades públicas e particulares na racionalização de esforços, 

incentivando-as em suas iniciativas e prestando-lhes toda assistência técnica e 

financeira” (BRASIL, 1974, p. 4). Assim, desde a criação do órgão, o governo 

articulou ações conjuntas com a iniciativa privada, a fim de auxiliar entidades 

públicas e particulares no desenvolvimento dos trabalhos e também com aporte 

técnico e financeiro (GARCIA, KUHNEN, 2020, p. 74).
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O atendimento educacional promovido pelo CENESP continuava com a linha 

preventiva e corretiva, ou seja, dava-se um sentido clínico e terapêutico à educação 

especial, conforme atesta o 1° diagnóstico da natureza das instituições 

especializadas realizado pelo CENESP, em 1974, onde se destaca que parte 

considerável dos serviços especializados se atrelava a área da saúde visando a 

promoção do trabalho (MAZZOTTA, 2011, p. 77).

Assim, ao passo que as proposituras do CENESP avançavam, no sentido de 

integrar, sempre que possível, o aluno na rede regular e destinar uma educação 

para o desenvolvimento das potencialidades de todos, também preservou os 

aspectos biológicos, que refletiam a concepção de deficiência hegemônica, como 

doença, patologia, acarretando a subordinação dos processos escolares aos 

diagnósticos (GARCIA, KUHNEN, 2020, p. 78).

Igualmente, suas recomendações não se configuravam em adaptações dos 

conteúdos curriculares, mas em propostas especiais adaptadas a cada tipo de 

deficiência, o que inviabilizava a integração desses instrumentos por professores da 

rede comum de ensino (GARCIA; KUHNEN, 2020, p. 78), sendo cada vez mais 

necessário o atendimento realizado pelas instituições privadas especializadas:

[...] a proposta de integração propalada pelo CENESP priorizava o 
ingresso dos alunos em salas regulares, mas sua estrutura 
organizacional, que estava recomendada nas Propostas Curriculares, 
acabava por proporcionar a segregação, pois, ao definir conteúdos 
específicos, distanciava-se da estrutura curricular do ensino regular 
(SILVA, 2017, p. 167).

Os atendimentos educacionais especializados poderiam ser prestados em 

estabelecimentos dos sistemas de ensino regular; em cursos e exames do ensino 

supletivo, em instituições especializadas, em classes comuns e especiais 

simultaneamente e em instituições especializadas de natureza educacional, 

conforme estipula a Portaria Interministerial n° 186, de 10 de março de 1978, do 

Ministério da Educação (BRASIL, 1978).

Como atesta os dados do I Plano Nacional de Educação Especial para o 

triênio 1977/1979, elaborado pelo Ministério da Educação, 58,70% dos recursos 

financeiros previstos para a cooperação técnica e financeira do CENESP foram 

destinadas as instituições privadas e somente 14,48% para os sistemas estaduais
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de ensino, caracterizando quais eram as prioridades estabelecidas pelo Governo da 

época (MAZZOTTA, 2011, p. 101).

Na década de 1980, tem-se início ao processo de redemocratização, 

caracterizada pela sua forma negociada, sem rupturas e responsabilização do 

Estado pelos crimes cometidos durante os 21 anos de ditadura civil-militar. As 

mobilizações sociais do período lutavam pelo reconhecimento das garantias 

fundamentais, do retorno de eleições diretas para presidente e da defesa do ensino 

público e gratuito, dentre outras pautas sociais.

Em 1985, foi promulgado o Decreto n° 91.782 de 4 de novembro, que institui 

um Comitê para traçar política de ação conjunta destinada a aprimorar a educação 

especial e a integrar na sociedade as pessoas "portadoras de deficiências” (BRASIL, 

1985).

No ano seguinte é promulgado o Decreto n° 93.481, de 29 de outubro de 

1986, que cria a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência (CORDE), no Gabinete Civil da Presidência da República, para 

elaboração de planos e programas governamentais voltados para a integração social 

da pessoa com deficiência, cujas ações se materializaram a partir da promulgação 

da Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1989 (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 75

78).

A CORDE deveria elaborar planos, programas e projetos com base na Política 

Nacional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, que tinha como 

princípio a ação conjunta do Estado e da sociedade civil para a criação dos 

instrumentos necessários para a efetiva integração (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 76).

A criação da CORDE ocorreu pela necessidade da existência de um órgão 

"ligado à presidência da República ou à Casa Civil, que fosse responsável por 

articular as políticas para a pessoa com deficiência entre as várias áreas do governo 

federal”, tendo em vista que, até então, havia uma desarticulação entre as esferas 

governamentais (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 75, 76). Integrava-se ao seu Conselho 

Consultivo, estabelecido pelo Decreto n° 94.806 de 31 de agosto de 1987, as 

federações das APAEs, Pestalozzi e as Instituições de Excepcionais (JANNUZZI, 

2012, p. 143).

Após transitar por vários ministérios, a partir de 1995, a CORDE se aporta no 

Ministério da Justiça, sendo redefinida em 2003, no Governo Lula, como um órgão 

de assessoramento vinculado à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
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Presidência da República, em 2009, em Subsecretaria Nacional de Promoção dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência e, em 2010, em Secretaria Nacional de 

Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão da Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República, ganhando "maior capacidade na articulação, 

demanda e acompanhamento das políticas públicas do Poder Executivo federal 

brasileiro” (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 79-80).

Ainda em 1986, dentre as modalidades de atendimento educacional já 

estabelecidas pela Portaria n° 186/78, foram adicionados pela Portaria n° 69, de 28 

de agosto, os centros de educação precoce, serviços de atendimento

psicopedagógico, oficina pedagógica e escola empresa e o termo "instituições 

especializadas de natureza educacional” foi substituído por "escola especial” .

Por volta do final dos anos de 1980 e início da década de 1990, parte da 

academia, instituições e organizações da sociedade civil começaram a disseminar a 

insuficiência da normalização/integração no asseguramento da participação,

igualdade de oportunidades e, também, no combate à discriminação (SASSAKI, 

1997, p. 33, 34):

3. Pela inserção de pessoas com deficiência em ambientes 
separados dentro dos sistemas gerais. i ôr exemplo: escola especial 
junto à comunidade; classe especial numa escola comum; setor 
separado dentro de uma empresa comum; horário exclusivo para 
pessoas deficientes num clube comum etç. Esta forma de integração, 
mesmo com todos os méritos, não deixa de ser segregativa. 
Nenhuma dessas formas de integração social satisfaz plenamente os 
direitos de todas as pessoas portadoras de deficiência, pois a 
integração pouco ou nada exige da sociedade em termos de 
modificação de atitudes, de espaços físicos, de objetos e de práticas 
sociais (SASSAKI, 1997, p. 34, 35).

Assim, após o advento do período ditatorial, o Estado brasileiro começou a 

ampliar seu compromisso com a garantia dos direitos de grupos de indivíduos 

vulnerabilizados que normalmente não tem seus direitos assegurados e que 

enfrentam barreiras na participação efetiva na sociedade que estão inseridos, como 

ocorre com as pessoas com deficiência.
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2.2. ENTRE O PRESCRITO E O REAL: ESCOLA REGULAR VERSUS ESCOLA 

ESPECIAL

Como resposta do processo histórico de luta pela redemocratização do país, 

pelo restabelecimento dos espaços de participação democrática, reconhecendo os 

direitos e garantias fundamentais para todos e todas, sem qualquer forma de 

distinção e discriminação, é promulgada a Constituição Federal de 1988, 

reconhecida pelos avanços na área dos direitos sociais, sendo a primeira Carta 

Política a inscrever de forma explícita, no inciso III do artigo 208, que o atendimento 

educacional especializado aos "portadores de deficiência” deve ocorrer 

preferencialmente na rede regular de ensino (SOUSA; PRIETO, 2007, p. 127).

A Constituinte estabeleceu, também, como um dos seus objetivos a promoção 

do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

formas de discriminação, dispondo, também, sobre a igualdade dos indivíduos 

perante a lei, trazendo, nesse contexto, a garantia do direito social à educação como 

um direito de todos e um dever do Estado e da família (BRASIL, 1988, art. 3°, 5°, 

205).

Na sequência, em 1989, foi sancionada a Lei n° 7.853, de 24 de outubro, que 

dispõe sobre o apoio às pessoas "portadoras de deficiência” e sua integração social, 

reafirmando a obrigatoriedade da oferta da educação especial em estabelecimentos 

públicos de ensino para os capazes de se integrar, a inserção de escolas especiais 

privadas e públicas, bem como torna crime o ato de recusar, suspender, procrastinar, 

cancelar ou fazer cessar a inscrição de alunos em instituições de ensino em razão 

de sua deficiência (BRASIL, 1989, Art. 2°, parágrafo único, alínea "f” , art. 8°, inciso I).

Portanto, na década de 1990, com o advento da adesão do governo brasileiro 

as declarações e tratados internacionais, como a Declaração Mundial sobre a 

Educação para Todos (UNESCO, 1990) e à Declaração de Salamanca (UNESCO, 

1994), a educação especial passa a ser concebida no debate político, na esfera 

nacional e internacional, em um viés inclusivo, em detrimento ao modelo de 

integração, prevendo a responsabilização e a reestruturação do sistema de ensino 

para o atendimento das pessoas com deficiência (JANNUZZI, 2012, p. 159).

Nesse sentido, a Declaração de Salamanca estabelece que o Estado deva 

assegurar a educação da pessoa com deficiência dentro do sistema educacional, 

orientando a sua inclusão na escola regular, uma vez que a educação é para todos:
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As escolas devem acolher todas as crianças, independentemente de 
suas condições físicas, intelectuais, sociais, emocionais, linguísticas 
ou outras. Devem acolher crianças com deficiência e crianças bem 
dotadas; crianças que vivem nas ruas e que trabalham; crianças de 
populações distantes ou nômades; crianças de minorias linguísticas, 
étnicas ou culturais e crianças de outros grupos ou zonas 
desfavorecidas ou marginalizadas (UNESCO, 1994, p. 17-18).

No entanto, também menciona a possibilidade do encaminhamento para 

escolas e classes especiais nos casos em que fique demonstrado que a educação 

na classe regular seja insatisfatória ou quando for necessária para o bem-estar do 

aluno com deficiência ou os demais colegas de turma (UNESCO, 1994, item 8). 

Assim, apesar de ser um dos principais documentos que defende o processo 

educacional inclusivo, também não apresenta um consenso entre os modelos de 

atendimento.

Apesar dessas incoerências, esse período traz avanços nas discussões da 

importância da educação no desenvolvimento humano e as práticas pedagógicas 

segregacionistas começam a não ser mais aceitáveis, ao passo que a educação 

passa a ser reconfigurada dentro da nossa estrutura social (ALENCAR, 2020, p. 8), 

através da inclusão que, diferentemente da integração, não prevê práticas de 

normalização, classes e escolas especiais, defendendo o chamado novo modelo 

sociais da deficiência, que pressupõe que a escola é que deve se adaptar as 

diferenças e não o aluno (SASSAKI, 1997, p. 40, 46, 47):

Algumas pessoas utilizam as palavras integração e inclusão, já em 
conformidade com a moderna terminologia do paradigma da 
inclusão, ou seja, com sentidos distintos: a integração significando 
“inserção da pessoa com deficiência preparada para conviver na 
sociedade” e a inclusão significando “modificação da sociedade 
como um pré-requisito para a pessoa realizar seu desenvolvimento e 
exercer a cidadania” (SASSAKI, 1997, p. 43)

A educação inclusiva exigiu uma mudança radical na política 
educacional e demandou uma completa reestruturação nas ações de 
gestão e nas ações educacionais de todo o sistema. A educação 
especial deixa de ser um sistema paralelo de ensino e se insere, 
definitivamente, no contexto geral da educação (BRASIL, 2002, p. 
12).

Como exposto, pela inclusão é previsto uma reorganização do sistema geral 

de ensino, através da elaboração de novas práticas pedagógicas que considerem
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todas as diferenças e atendam cada necessidade, de modo a desenvolver o 

potencial de cada indivíduo. Dessa forma, não é o aluno que se molda a escola, mas 

a escola que atende as diversidades, com a função de possibilitar aos alunos com 

deficiência o atingimento dos objetivos da educação geral (BRASIL, 2001, p. 11-12) 

de acordo com as suas peculiaridades.

Vê-se assim que, desde os anos de 1990, a educação especial, sem rescindir 

com o necessário vínculo com a medicina e psicologia, vai priorizando o enfoque 

ensino-aprendizado (JANNUZZI, 2012, p. 167, apud NUNES et al., 2003), 

requerendo da escola um planejamento e uma ação propositiva para uma efetiva 

educação das pessoas com deficiência.

Apesar da influência da inclusão na formulação das políticas públicas, 

constata-se que os documentos legais se mantiveram ambíguos e assim continuou 

sendo através da Política Nacional de Educação Especial de 1994, que 

condicionava o acesso às classes comuns do ensino regular aqueles que tivessem 

condições de acompanhar, no mesmo ritmo que os ditos "normais”, as atividades 

curriculares do ensino comum (BRASIL, 1994, p. 19) ou o Decreto n° 3.298, de 20 

de dezembro de 1999 (BRASIL, 1999), que regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da "Pessoa 

Portadora de Deficiência”, que disciplina que os serviços de educação especial 

podem ser ofertados em escolas do sistema geral de forma transitória ou em escolas 

especializadas quando a educação das escolas comuns não puder satisfazer as 

necessidades educativas ou sociais.

Como destaca Sassaki (1997, p. 43), vivíamos um processo social de 

transição entre a integração e a inclusão, mas o objetivo era o encerramento da 

integração e a vigência da inclusão, o que nunca ocorreu.

O Estatuto da Criança e do Adolescente -  Lei n° 8069, de 13 de julho de 

1990, acolheu o princípio da proteção integral e prioridade absoluta, reconhecendo a 

primazia do interesse da criança e do adolescente, direcionando ao Estado o dever 

de assegurar o atendimento educacional especializado aos "portadores de 

deficiência” , preferencialmente na rede regular de ensino (BRASIL, 1990, art. 1°, 3°, 

4°, 54).

Nessa época, em 1994, inaugurou-se a Política Nacional de Educação 

Especial cujos objetivos visavam garantir o atendimento educacional desse alunado 

em igualdade de oportunidades, mas não foi o que efetivamente se estabeleceu,
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pois também previu a inclusão educacional somente quando fosse possível 

(BRASIL, 1994, p. 9, 49).

Na esteira da CF/1988, a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 -  

Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - disciplina que o ensino deve ser 

ministrado com base no princípio de igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola, como forma de efetivação do direito à educação para toda a 

sociedade, em todos os níveis e modalidades de ensino (BRASIL, 1996, art. 3°). 

Assim, como forma de materializar o direito fundamental à educação das pessoas 

com deficiência, a legislação educacional trouxe em seu bojo o contexto da 

Educação Especial, tida como uma modalidade da educação escolar, oferecida 

preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

(BRASIL, 1996, art. 58).

Pela primeira vez, a educação especial passa a ser reconhecida como uma 

modalidade de ensino, ou seja, como parte integrante do sistema de ensino, 

definida, portanto, por uma proposta pedagógica que assegure a educação de cada 

indivíduo de acordo com as suas peculiaridades.

A partir dessa definição, a LDB/1996 apresenta serviços de apoio 

especializado para oportunizar uma educação de qualidade aos alunos com 

deficiência como, currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específica, terminalidade específica, aceleração de estudos, professores com 

especialização para atendimento especializado e com capacitação para integrar o 

aluno na classe regular, educação especial para o trabalho e acesso igualitário aos 

programas suplementares (BRASIL, 1996, art. 59).

Sendo assim, destinada aos que possuem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com barreiras, 

dificulta a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

(BRASIL, 2015, art. 2°), a educação especial se constitui em um conjunto de 

recursos e serviços educacionais destinados a apoiar, suplementar ou substituir a 

educação comum ofertada, como forma de garantir a educação formal dos alunos 

que apresentam necessidades educacionais especiais decorrentes de suas 

condições pessoais (MAZZOTA, 2011, p. 11).

O termo "especial” se refere, portanto, a auxílios e serviços específicos, nem 

sempre presentes na escola, que alguns alunos necessitam no processo de
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aprendizagem (SOUSA e PIETRO, 2007, p. 124). A educação especial é, nesse 

sentido, o instrumento necessário para garantir a oferta e a qualidade do ensino às 

pessoas com deficiência em igualdade de condições com os que não apresentam 

nenhuma necessidade de adaptação.

A oferta do serviço especializado em escolas especiais foi permitida pela LDB/ 

1996 sempre que não for possível a integração do aluno no ensino regular, cabendo 

aos órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecer os critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com 

atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro do 

Poder Público (BRASIL, 1996, art. 58, § 2°, art. 60).

Contempla-se, ainda, o Decreto n° 3298, de 20 de dezembro de 1999, que 

regulamenta a Lei n° 7853/1989, que dispõe sobre a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, que estabelece mecanismos que 

acelerem e favoreçam a inclusão social da pessoa "portadora de deficiência”, o 

acesso, ingresso e a permanência da pessoa "portadora de deficiência” em todos os 

serviços à comunidade, instrumentalizados através da articulação entre 

organizações governamentais e não-governamentais, em nível federal, estadual e 

municipal (BRASIL, 1999, art. 6°, 7°, 8°). Mais especificamente em seus artigos 24 e 

25, trata que o Poder Público deve inserir, no sistema educacional, escolas especiais 

públicas e privadas e que os serviços especializados podem ocorrer exclusivamente 

em escolas especiais em busca das necessidades educativas, socais ou ao bem- 

estar do alunado (BRASIL, 1999, art. 24, 25).

Em 2001, é homologado o Parecer CNE n° 17/2001, da Câmara de Educação 

Básica do Conselho Nacional de Educação, que dispõe sobre as Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica que estabelece que o 

lócus dos serviços de educação especial deve ocorrer nas escolas públicas e 

privadas da rede regular de ensino que, por sua vez, devem garantir matrículas e 

condições para o sucesso escolar de todos, sendo possibilitada, 

extraordinariamente, a oferta em classes especiais, escolas especiais, classes 

hospitalares e em ambiente domiciliar (BRASIL, 2001, p. 19). Na sequência é 

validada a Resolução CNE/CEB n° 2, de 11 de setembro de 2001, do Conselho 

Nacional de Educação, que estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica, inserindo que os sistemas de ensino devem 

matricular todos os alunos, cabendo as escolas organizarem-se, mediante o
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conhecimento da demanda real de atendimento a alunos com "necessidades 

especiais” , para assegurar as condições necessárias para uma educação de 

qualidade de todos. Ademais, reforça que o atendimento deve ser realizado em 

classes comuns do ensino regular, em qualquer etapa ou modalidade da Educação 

Básica, podendo, extraordinariamente e em caráter transitório, ser dado em classes 

especiais (BRASIL, 2001, art. 2°, 9°). Não obstante, em seu artigo 10, dispõe que os 

alunos com necessidades educacionais especiais muito significativas, que a escola 

comum não consiga prover, podem ser atendidos, extraordinariamente, em escolas 

especiais, públicas ou privadas, que devem cumprir as exigências legais similares às 

de qualquer escola (BRASIL, 2001, art. 10).

O Decreto n° 3956, de 8 de outubro de 2001, que promulga a Convenção 

Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 

Pessoas Portadoras de Deficiência, aduz que não constitui discriminação contra a 

pessoa "portadora de deficiência” a diferenciação ou preferência adotada pelo 

Estado para promover a integração social ou o desenvolvimento social, desde que 

não se limite o direito a igualdade e que elas não sejam obrigadas a aceitar tal 

intervenção (BRASIL, 2001, art. I, 2, b), o que favorece a continuidade do 

atendimento educacional especial em instituições segregadas.

Finalizando os destaques das legislações deste período, o Plano Nacional de 

Educação de 2001 -  Lei Federal n° 10.172, de 9 de janeiro de 2001, no mesmo 

compasso das legislações acima destacadas, infere que o atendimento em escolas 

e classes especiais só deve ocorrer quando não for possível a inclusão do aluno na 

rede regular, ressaltando que "62% do atendimento registrado está localizado em 

escolas especializadas, o que reflete a necessidade de um compromisso maior da 

escola comum com o atendimento do aluno especial” (BRASIL, 2001, s/p).

Assim, ainda que esses documentos valorizem a inclusão do aluno com 

deficiência nas escolas regulares, em vista do reconhecimento de que quando 

realizadas em espaços segregados, não reafirmam os pressupostos da inclusão, 

mantiveram a possibilidade da existência de escolas especiais para o atendimento 

das pessoas com deficiência mais significativas.
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Do todo  exposto , a pe sa r de rea firm ada  enquan to  d ire ito  púb lico  su b je tivo 2, a 

e ducação  espec ia l a inda  encon tra  o bs tácu los  para  sua  rea lização  enquan to  um 

d ire ito  fun d am en ta l de  na tu reza  socia l, pois, em ve z  de re su lta r na recon figu ração  

dos espaços  púb licos  des tinados  ao a tend im en to  e sco la r dos a lunos com  

de fic iênc ia , ocas ionou, em m eados da década  de 1990, no con tex to  de re fo rm a do 

Estado  bras ile iro , seu fech a m e n to  e o recuo  do pode r púb lico  no a tend im ento , 

ju s tifica d o  pe lo  p rocesso  de m un ic ip a lizaçã o  do a tend im en to  ao ens ino  obriga tó rio , 

quando  os m un ic íp ios  passaram  a o fe rta r a educação  in fantil e o ens ino  

fundam en ta l, sem  d isp o r de espaços  para  a co lhe r a lunos com  de fic iênc ia  que, 

an te rio rm en te , eram  a tend idos  pe las esco las  estadua is , pe lo  incen tivo  à pa rtic ipação  

das ins titu ições p rivadas nas ações socia is , deco rren tes  do P lano D ire to r de 

R e form a  do A pa re lh o  do E stado  (P D R A E ), de  1995 (K A S S A R , 2012, p. 840, 841) e 

com  o su rg im en to  da adoção  da es tra tég ia  da Terce ira  V ia  na p rom oção  dos d ire itos  

so c ia is3.

O utras ques tões  tam bém  podem  se r a tr ibu ídas  à fa lta  de  apo io  na 

tra ns fo rm a çã o  e/ou adequação  dos s is tem as de ens ino  em s is tem as educac iona is  

inc lus ivos, com o  a fa lta  de es tru tu ra  fís ica  e pedagóg ica  das esco las, baixo 

fin an c ia m e n to  público, tendo  em v is ta  que a e ducação  espec ia l é m a is  one rosa  e a 

ausênc ia  de fo rm a ção  con tinuada  dos p ro fessores.

Im portan te  destacar, dessas cons ide rações, que as ins titu ições p rivadas 

fila n tróp ica s  não assum iram  a educação  espec ia l em deco rrênc ia  da om issão  do 

Estado, som en te  a pa rtir da re fo rm a do E stado  dos anos 1990, pois, com o  já  

abordado , in ic ia ram  o a tend im en to  das pessoas com  d e fic iênc ia  antes m esm o  do 

P ode r Público, sendo  cons ide rados  com o  um a e tapa  a n tec ipa tó ria  do p rocesso  de 

pub lic ização  (B U E N O ; K ASSAR , 2005, p. 120).

2 [...] o direito público subjetivo confere ao indivíduo a possibilidade de transformar a norma geral e abstrata 
contida num determinado ordenamento jurídico em algo que possua como próprio. A maneira de fazê-lo é 
acionando as normas jurídicas (direito objetivo) e transformando-as em seu direito (direito subjetivo). O 
interessante é notar que o direito público subjetivo se configura como um instrumento jurídico de controle da 
atuação do poder estatal, pois permite ao seu titular constranger judicialmente o Estado a executar o que deve. 
De fato, a partir do desenvolvimento deste conceito, passou-se a reconhecer situações jurídicas em que o Poder 
Público tem o dever de dar, fazer ou não fazer algo em benefício de um particular. Como todo direito cujo objeto 
é uma prestação de outrem, ele supõe um comportamento ativo ou omissivo por parte do devedor. DUARTE, 
Clarisse Seixas. Direito público subjetivo e políticas públicas educacionais. Rev. São Paulo em perspectiva, v. 
18, ano 2, 2004, p. 113.
3 Essas questões, atinentes as estratégias utilizadas pelo governo federal para a contenção da crise capitalista, 
que acentua o financiamento do Estado para a execução dos serviços sociais e transfere o controle político e 
ideológico para as organizações públicas não estatais (PERONI, 2003, p. 60), como o PDRAE e o terceiro setor, 
serão tratadas no capítulo segundo da presente dissertação.
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Nesta feita, concordamos com Alencar (2020, p. 30) quando ressalta que a 

constante resistência à educação pública, bem como seus baixos investimentos não

são consequências apenas da crise capitalista, mas de um projeto de educação e de

sociedade. Parafraseando Darcy Ribeiro (1986), “a crise da educação no Brasil; não 

é crise; é projeto”, ou, ainda, na concepção de Gruppi (1978, p. 73) “a hegemonia, 

portanto, não é apenas política, mas é também um fato cultural, moral, de

concepção do mundo”.

Como veremos adiante, o incentivo da atuação das entidades privadas, ante a 

reconfiguração do papel do Estado, provocou um processo gradativo de

mercantilização do ensino público, aqui incluída a modalidade da educação especial, 

e o favorecimento do empresariado na educação até os dias de hoje (PIRES, 2015, 

p. 174).

O Estado continua sendo o principal financiador do direito à educação, 

entretanto, gradativamente, vai se desresponsabilizando pela sua consecução, 

repassando parte significativa dos recursos financeiros ao setor privado, que passa 

a se responsabilizar tanto pela direção quanto pela execução da oferta educacional.

Nesse sentido, ainda que a educação especial tenha se configurado enquanto 

um direito de todos nos instrumentos normativos, a permissividade do financiamento 

pelo Estado das instituições particulares especializadas em detrimento do 

investimento em escolas públicas torna insuficiente a garantia da qualidade, do 

acesso e da permanência das pessoas com deficiência em espaços escolares, 

devido, como já exposto, ao caráter assistencialista e caritativo que as instituições 

privadas possuem, pela prevalência do modelo médico-educacional, que separa os 

“normais” dos “anormais”, em direção contrária à perspectiva da inclusão, bem como 

ao favorecimento da manutenção histórica da hegemonia burguesa.

Neste trabalho, o ponto central da preocupação com a permissão da 

educação especial realizada em estabelecimentos privados, como em escolas 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas é que, historicamente, estas recebem 

elevadas parcelas do montante financeiro público, não havendo, em contrapartida, 

investimentos no setor público (MAZZOTTA, 2011, p. 84), cabendo aqui analisar 

esse impacto sob um prisma social e educacional e não meramente da viabilidade 

econômica.

Há, portanto, duas movimentações da permissividade legislativa que se 

opõem: a perspectiva de incluir, com todas as adaptações escolares necessárias, o
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aluno com deficiência na sala comum, investindo-se na educação pública, na 

medida em que também há o reforço das diferenças na manutenção de lugares 

separados para o atendimento deste público, normalmente mantidas pela iniciativa 

privada, sempre que não for possível sua inclusão, o que, por consequência, 

transporta parte dos recursos públicos e da própria gestão para a iniciativa privada.

Nesta feita, conclui-se que a introdução legal da inclusão em escolas 

regulares públicas não foi suficiente para o cumprimento deste compromisso, 

permanecendo sob a responsabilidade das escolas especiais privadas a educação 

dos alunos com graves comprometimentos e necessidade de adaptações 

curriculares significativas, diminuindo a atuação do Estado e enfatizando o 

atendimento do setor privado e das organizações não governamentais nesta 

obrigatoriedade estatal (JANNUZZI, 2012, p. 160).

A partir de 2003, com o período da história política brasileira que se inicia com 

a posse de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2011) à presidência, a inclusão assume 

um papel central no debate político e nas iniciativas governamentais, marcada pela 

adoção do Programa Nacional Educação Inclusiva: direito à diversidade, com o 

objetivo de tornar inclusivos os sistemas educacionais, através da formação de 

gestores e educadores de municípios polos (BRASIL, 2006, p. 103) e pela 

assinatura, em 2007, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

aprovada pela ONU, a qual foi ratificada no país com equivalência de emenda 

constitucional pelo Decreto n° 186/2008 (BRASIL, 2008, art. 24), que garante a 

educação especial no sistema educacional geral.

Acrescenta-se, ainda, a implementação do Plano de Metas Compromisso 

Todos pela Educação, instituído pelo Decreto n° 6094, de 24 de abril de 2007, que 

prevê a garantia do acesso e permanência das pessoas com "necessidades 

educacionais especiais” nas classes comuns do ensino regular, consolidando a 

inclusão nas escolas públicas (BRASIL, 2007, art. 2°, IX), o lançamento do Plano de 

Desenvolvimento da Educação Básica, que procura superar a oposição entre 

educação regular e educação especial (BRASIL, 2008, p.9), a Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva de 2008 (BRASIL, 2008), 

que desconsidera o atendimento em escola especial como educacional 

classificando-o como complementar, preferencialmente em contraturno, ao ensino 

comum.
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Ainda, há a Resolução CNE/CEB n° 4/2009 do Conselho Nacional de 

Educação, que estabelece as Diretrizes Operacionais para o Atendimento 

Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade educação especial, 

que prevê a matrícula dos alunos com deficiência na rede regular, permitindo a 

oferta do atendimento educacional especializado em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos de forma complementar ou 

suplementar a formação do aluno (BRASIL, 2009, art. 1°), a Resolução CNE/CEB n° 

13/2009, do Conselho Nacional de Educação, que elabora diretrizes operacionais 

regulamentando o atendimento educacional especializado na educação básica, 

modalidade educação especial, que afirma que “a educação inclusiva busca superar 

a visão do caráter substitutivo da Educação Especial ao ensino comum, bem como a 

organização de espaços educacionais separados para alunos com deficiência” 

(BRASIL, 2009, p. 1), a Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010, que define diretrizes 

curriculares nacionais gerais para a educação básica, que vincula a educação 

especial como parte integrante da educação regular (BRASIL, 2010, art. 29), o 

Decreto n° 7.611, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a educação 

especial e o atendimento educacional especializado, que estabelece que as 

instituições comunitárias, confessionais e filantrópicas sem fins lucrativos tem a 

finalidade de ampliar a oferta do atendimento educacional especializado de forma 

complementar ou suplementar ao ensino regular (BRASIL, 2011).

Na toada do esforço da implementação da inclusão, Kassar (2011, p. 53) 

reafirma:

Desde 2003, documentos oriundos do Governo Federal passaram a 
anunciar a implantação do que se tem denominado de sistemas 
educacionais inclusivos. Refere-se a um sistema educacional 
formado de escolas que comportem toda e qualquer criança e que o 
atendimento educacional especializado seja apenas complementar 
ou suplementar à escolaridade comum. Diferentes programas foram 
lançados a partir dessa data, indicando a organização desse sistema 
inclusivo. A adoção dessas ações tem causado diferentes reações da 
sociedade civil.

Os documentos legislativos demonstram que, a partir dos anos 2000, e de 

maneira mais incisiva a partir de 2008, procurou-se reorganizar a cultura e a 

estrutura da educação nacional a fim de abarcar a educação especial no seu
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contexto inclusivo, cabendo às escolas especiais somente complementar ou 

suplementar o atendimento educacional ao aluno com deficiência.

Lanna Júnior (2010, p. 9, 10) também ressalta os resultados expressivos na 

educação especial na agenda social do Governo Lula, quando os investimentos em 

educação inclusiva foram multiplicados cinco vezes entre 2002 a 2010 e a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

(CORDE) foi elevada ao status de Secretaria Nacional, 20 anos após a sua criação 

em 1989, "tornando-a parte do terceiro escalão do governo federal, abaixo apenas 

dos ministros e do presidente da República” (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 80).

Assim, diante do avanço dos valores sociais e os novos significados dados à 

deficiência, a política educacional pautou-se ainda mais na perspectiva inclusiva 

como garantia de direito já estabelecido. A antiga concepção de educação especial 

substitutiva à escola comum começa a dar lugar para uma ação 

complementar/supletiva, fortemente marcada a partir da Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva de 2008, editada pela 

Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação.

A partir deste documento, a organização das escolas e classes especiais 

passa a ser repensada através do atendimento educacional especializado (AEE), 

implicando em uma mudança estrutural e cultural para o atendimento das 

especificidades de todos os alunos:

O atendimento educacional especializado identifica, elabora e 
organiza recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as 
barreiras para a plena participação dos alunos, considerando as suas 
necessidades específicas. As atividades desenvolvidas no 
atendimento educacional especializado diferenciam-se daquelas 
realizadas na sala de aula comum, não sendo substitutivas à 
escolarização. Esse atendimento complementa e/ou suplementa a 
formação dos alunos com vistas à autonomia e independência na 
escola e fora dela. O atendimento educacional especializado 
disponibiliza programas de enriquecimento curricular, o ensino de 
linguagens e códigos específicos de comunicação e sinalização, 
ajudas técnicas e tecnologia assistiva, dentre outros. Ao longo de 
todo processo de escolarização, esse atendimento deve estar 
articulado com a proposta pedagógica do ensino comum.
[...] para atuar na educação especial, o professor deve ter como 
base da sua formação, inicial e continuada, conhecimentos gerais 
para o exercício da docência e conhecimentos específicos da área. 
Essa formação possibilita a sua atuação no atendimento educacional 
especializado e deve aprofundar o caráter interativo e interdisciplinar 
da atuação nas salas comuns do ensino regular, nas salas de
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recursos, nos centros de atendimento educacional especializado, nos 
núcleos de acessibilidade das instituições de educação superior, nas 
classes hospitalares e nos ambientes domiciliares, para a oferta dos 
serviços e recursos de educação especial. (BRASIL, 2008, p. 16, 
17,18).

Em complementação ao instituído pela Política Nacional de 2008, de acordo 

com o Parecer CNE/CEB n° 4/2009, que institui diretrizes operacionais para o 

atendimento educacional especializado na educação básica, modalidade educação 

especial (BRASIL, 2009), a Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010, que define 

diretrizes curriculares nacionais gerais para a educação básica (BRASIL, 2010)4 e o 

atual Decreto Federal n° 7.611, de 17 de novembro de 2011 (BRASIL, 2011), o 

atendimento educacional especializado (AEE) perfaz-se como o conjunto de 

atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucional e 

continuamente para complementar à formação dos estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento, como apoio permanente e limitado no 

tempo e na frequência dos estudantes às salas de recursos multifuncionais ou 

suplementar à formação de estudantes com altas habilidades ou superdotação. 

(BRASIL, 2011, art. 2°).

A oferta do AEE, portanto, buscou complementar ou suplementar a ação 

educativa do ensino regular nas salas de recursos multifuncionais e em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, não mais admitindo 

a antiga organização da educação especial no modelo paralelo à educação comum. 

Inclusive, por meio do Parecer CNE/CEB n° 04/2009, o financiamento do AEE foi 

condicionado à matrícula do aluno na rede regular5.

4 Resolução n° 4/2009. Art. 5° O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos 
multifuncionais da própria escola ou em outra escola de ensino regular, no turno inverso da 
escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, podendo ser realizado, também, em centro 
de Atendimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com a Secretaria de Educação ou 
órgão equivalente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios.
Resolução n° 4/2010. Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades de ensino, é parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no 
projeto político-pedagógico da unidade escolar.
§ 1° Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e no 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), complementar ou suplementar à escolarização, 
ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou de 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.
5 Resolução CNE/CEB n° 04/2009. Art. 8° Serão contabilizados duplamente, no âmbito do FUNDEB, 
de acordo com o Decreto n° 6.571/2008, os alunos matriculados em classe comum de ensino regular 
público que tiverem matrícula concomitante no AEE. Parágrafo único. O financiamento da matrícula 
no AEE é condicionado à matrícula no ensino regular da rede pública, conforme registro no Censo
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Assim, a Política Nacional de 2008 e os demais atos normativos citados 

acima são frutos desse movimento mundial em defesa ao direito à educação dos 

alunos com deficiência, de forma a articulá-la efetivamente ao sistema de ensino 

regular.

Nesse esteio, temos o Decreto Legislativo n° 186, de 2008 e o Decreto n° 

6949, de 25 de agosto de 2009, que tornam o Brasil signatário da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados 

em Nova Iorque, em 30 de março de 2007, que em seu artigo 24 viabiliza a inclusão 

total, ou seja, no âmbito do sistema educacional geral.

Nesse diapasão, a Lei Brasileira de Inclusão -  Lei Federal n° 13.146, de 6 de 

julho de 2015, incumbe ao Poder Público assegurar um sistema educacional 

inclusivo em todos os níveis e modalidades, visando garantir condições de acesso, 

permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de 

recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena 

(grifo nosso), a fim de maximizar o desenvolvimento acadêmico e social dos 

estudantes com deficiência (BRASIL, 2015, art. 28).

Depreende-se que as legislações brasileiras mais atuais sejam por adesão a 

acordos internacionais ou em decorrência do trabalho da sociedade civil, ao 

privilegiar o atendimento educacional das pessoas com deficiência em escolas 

comuns públicas, representa um avanço na área, tendo em vista que pesquisas 

demonstram que a inclusão em escola regular traz maiores benefícios aos alunos 

com deficiência (KASSAR, 2012, p. 839,844).

Segundo Rahme e Mrech (s/a, p.4,5), a inclusão do aluno com deficiência 

em salas comuns tende a favorecer sua comunicação, concentração e 

comportamento, além de ser oportunizado ambientes mais colaborativos e mais 

efetivos nas adequações das necessidades pessoais. Já no tocante aos alunos que 

não apresentam nenhuma necessidade especial, verifica-se uma formação mais 

aberta à diversidade e respeitosa, representando "a possibilidade de transformar as 

relações no interior da comunidade e as perspectivas de futuro” .

Escolar/MEC/INEP do ano anterior, sendo contemplada: a) matrícula em classe comum e em sala de 
recursos multifuncionais da mesma escola pública; b) matrícula em classe comum e em sala de 
recursos multifuncionais de outra escola pública; c) matrícula em classe comum e em centro de 
Atendimento Educacional Especializado de instituição de Educação Especial pública; d) matrícula em 
classe comum e em centro de Atendimento Educacional Especializado de instituições de Educação 
Especial comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.
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Nessas orientações, a educação especial inclusiva é mais benéfica tanto 

para o aluno com deficiência quanto para o aluno não diagnosticado, pois tem como 

ação educativa o convívio com a diferença e a aprendizagem como experiência 

relacional, construída no coletivo das salas de aula (MONTOAN, 2015, p. 35).

Pontua-se, no entanto, que as políticas e os serviços ofertados em igualdade 

de condições ainda revelam-se em disputas de interesses puramente 

mercadológicos, que apoia o desmonte do investimento público em educação 

especial em benefício da especialização das instituições segregadas pautada na 

lógica do capital, como se observa na aprovação do Plano Nacional de Educação 

2014-2021, estabelecido pela Lei Federal n° 13.005/2014, que reconheceu, após 

amplo debate e embate, a existência do atendimento educacional especializado 

preferencialmente na rede regular garantindo, igualmente, a possibilidade de ocorrer 

em classes, escolas ou serviços especializados conveniados quando não for 

possível a inclusão do alunado (BRASIL, 2014).

Ainda, tem-se a promulgação do Decreto n° 10.502, de 30 de setembro de 

2020, que institui a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e 

com Aprendizado ao Longo da Vida, que prevê a possibilidade da família escolher 

onde matricular seus filhos, em escola especial ou regular (BRASIL, 2020, art. 6°) e, 

ainda, a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Novo FUNDEB), que prevê o repasse dos recursos 

provindos do FUNDEB às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

conveniadas com o Poder Público com atuação exclusiva na educação especial seja 

pela oferta do AEE em contraturno ou para atendimento integral (BRASIL, 2020, art. 

7°, alínea d).

Imperioso destacar que, recentemente, foi ajuizada Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 6590-DF, em face do mencionado Decreto n° 10.502/2020, 

justamente pela normativa desconstruir o ideal da inclusão preferencialmente na 

rede regular de ensino e, de certa forma, apoiar a superespecialização das 

instituições que prestam atendimento exclusivo em educação especial, de forma a 

trazer um retrocesso pela retomada das ações de segregação já superadas na 

legislação nacional, internacional e tratados internacionais dos quais o Brasil é 

signatário.
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No pleito, o Supremo Tribunal Federal referendou, em dezembro de 2020, por 

maioria, a liminar anteriormente concedida pelo Ministro Dias Toffoli, suspendendo a 

referida normativa, com base nos preceitos constitucionais estabelecidos na Carta 

Magna, no que se refere ao acesso à educação para pessoas com deficiência. Veja- 

se:

O paradigma da educação inclusiva, portanto, é o resultado de um 
processo de conquistas sociais que afastaram a ideia de vivência 
segregada das pessoas com deficiência ou necessidades especiais 
para inseri-las no contexto da comunidade. Assim, apesar de 
coexistir com a implementação de escolas e classes especializadas, 
não comporta a transformação da exceção em regra, pois significaria 
uma involução na proteção de direitos desses indivíduos.

Assim, em uma interpretação sistemática dos princípios e 
dispositivos constitucionais aplicáveis à matéria, é de se ressaltar a 
absoluta prioridade a ser concedida à educação inclusiva, não 
cabendo ao Poder Público recorrer aos institutos das classes e 
escolas especializadas para furtar-se às providências de inclusão 
educacional de todos os estudantes.

Nesse sentido, a Política Nacional de Educação Especial ora 
questionada parece ir de encontro ao paradigma descrito, ao deixar 
de enfatizar a absoluta prioridade da matrícula dos educandos com 
deficiência ou necessidades especiais no sistema educacional geral, 
ainda que demande adaptações por parte das escolas.

[...]

Salta aos olhos o fato de que o dispositivo trata as escolas regulares 
inclusivas como uma categoria específica dentro do universo da 
educação especial, como se houvesse a possibilidade de existirem 
escolas regulares não-inclusivas. Ocorre que a educação inclusiva 
não significa a implementação de uma nova instituição, mas a 
adaptação de todo o sistema de educação regular, no intuito de 
congregar alunos com e sem deficiência no âmbito de uma mesma 
proposta de ensino, na medida de suas especificidades (STF, ADI 
6590, p. 24-25).

Estamos, assim, diante do desafio de garantir o direito à educação ao 

alunado da educação especial, na perspectiva do efetivo acesso, permanência e 

sucesso escolar, partindo de suas particularidades e adaptação de todo o contexto 

escolar, a fim de cessar o contínuo processo de discriminação que estes sujeitos 

sofrem quando são confinados em estabelecimentos "próprios” e não públicos.

Podemos concluir, portanto, que após o processo histórico de correlação de 

forças sociais, interna e internacional, da construção de uma cultura de inclusão e de 

reconhecimento da diferença, da proteção constitucional da dignidade humana e do
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exercício da cidadania, a educação especial deve ser implementada no contexto do 

sistema regular de ensino, com acesso as salas comuns, garantindo uma educação 

democrática e com qualidade, oportunizando vivências concretas de inclusão.

Doutro ponto, denota-se, ainda, a existência de um projeto de estado, no qual 

os interesses e os privilégios de setores sociais que apoiam e influenciam os 

governos, garantem a perpetuação do atendimento educacional às pessoas com 

deficiência através das escolas especializadas, que mais ampliam o acesso do setor 

privado às verbas públicas e ao direcionamento das políticas públicas do que 

promovem a inclusão do alunado. Nesse sentido, depreendemos que a política de 

educação especial brasileira é flexível e dual:

Quanto às proposições políticas, percebeu-se que se caracterizam 
por uma flexibilização das modalidades de atendimento. Nos termos 
ora especificados, a promoção da inclusão educacional pode ser 
realizada tanto por estratégias que mantenham a rede paralela 
prestadora de educação especial e os atendimentos já existentes na 
escola regular, como pela incorporação de certificação relativa ao 
ensino fundamental e profissionalizante de seus alunos, ou ainda 
pela criação de serviços de apoio ao professor e ao aluno na classe 
comum. Observou-se que a política em tela ampara modelos 
variados de atendimento que podem coexistir nos sistemas de 
ensino. Dessa forma, não apresenta uma única proposta nacional de 
educação especial, mas uma política de âmbito nacional que 
normatiza a coexistência de diferentes projetos (CARDOSO, 2005, p. 
7).

Isso porque, o próprio ordenamento jurídico e normativo brasileiro apresenta 

fragilidades na referência da oferta da educação especial no ensino regular e nas 

escolas especializadas, apresentando direções distintas que interferem negativa e 

diretamente na educação inclusiva.

Claro que, na defesa da inclusão educacional total, os sistemas públicos de 

ensino devem proporcionar condições adequadas para o processo ensino- 

aprendizagem do aluno com deficiência e não apenas garantir, meramente, o seu 

ingresso. Cabe ao ente público investir na modalidade de educação especial com 

recursos financeiros, humanos e de gestão na própria rede pública e no sistema 

educacional regular, não mais se admitindo uma organização paralela à educação 

comum, como vem fazendo na manutenção das escolas especializadas privadas 

filantrópicas. Contudo, ainda que acolhamos a indefinição dessa polaridade entre 

consenso e dissenso do atendimento dos alunos com deficiência em escolas
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especiais ou regulares, se afirmarmos a prejudicialidade da educação especial em 

espaços múltiplos, o ponto principal deste imbróglio consiste na diminuição da 

atuação estatal no investimento na educação pública e no remanejamento de 

recursos públicos para instituições privadas, impactando negativamente na 

educação pública e ampliando a atuação do setor privado em questões 

propriamente governamentais.

Assim, cada vez mais, a manutenção das instituições privado-filantrópicas 

posterga a inclusão na rede regular (MANTOAN, 2015, p. 38), fazendo com que o 

poder público reconfigure o seu papel, na esfera do investimento na modalidade de 

ensino no setor público, favorecendo a atuação das entidades privadas, 

naturalizando com isso, tal conjuntura.

Não se olvida que, persistindo o impasse da coexistência do atendimento da 

educação especial em escolas regulares e em escolas especializadas nas 

legislações e atos normativos, as escolas especiais devem ser implantadas pelo 

próprio poder público dentro do sistema de ensino e não repassada a 

responsabilidade para entidades filantrópicas privadas, de modo a fomentar a 

responsabilização do Estado na modalidade de educação especial, ampliar o 

investimento na educação pública e, por consequência, melhorar a qualidade da 

educação para as pessoas com deficiência, além de acabar com a privatização e 

filantropia deste atendimento.

Partindo do entendimento acima exposto, no próximo capítulo trataremos 

sobre como esse imbróglio da permissibilidade das entidades privado-filantrópicas 

assumirem a educação especial ocorreu no Estado do Paraná, destacando os 

resultados que o estreitamento da relação público-privada acarretou na formulação e 

na execução da política pública educacional e como o Ministério Público vem 

atuando de forma a mitigar os impactos da privatização do ensino público.
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3. A INFLUÊNCIA DAS APAES NA PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NO 

PARANÁ

Neste capítulo destacamos o movimento político-ideológico que o Poder 

Público e as APAEs realizaram, desde a sua instalação no Brasil, a fim de entender 

quais foram as estratégias utilizadas para a manutenção e o domínio da prestação 

de suas atividades. Observamos que a entidade procurou se ajustar ao contexto 

sociopolítico de cada época, de modo a manter seu poder político e sua influência 

no seu setor de atendimento (SILVA, 2020, p. 193).

Analisamos que os pressupostos estabelecidos por meio da "publicização”, 

difundido pelo Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE), pela nova 

gestão pública e pela instituição da terceira via, que corroboraram com o processo 

de afastamento da atuação do Estado para a consecução dos direitos das pessoas 

com deficiência e com a legalidade da transferência da oferta da educação especial 

para as instituições do Terceiro Setor, foram essenciais para garantir a titularidade 

das APAEs nesse tipo de atendimento, diminuindo os custos da atividade social pela 

precarização, privatização e focalização destes serviços.

Outrossim, especificamente no âmbito do Estado do Paraná, explicamos 

como esse movimento político-ideológico não apenas manteve as APAEs como 

instituições legítimas no atendimento educacional das pessoas com deficiência 

como, ainda, resultou no reconhecimento e na autorização das unidades apaeanas 

atuarem como escolas integradas ao sistema estadual de ensino, por meio da 

Resolução 3.600/2011-GS/SEED e da Instrução 012/2011-SUED/SEED, ambas da 

Secretaria de Estado da Educação do Paraná, após aprovação do Conselho 

Estadual de Educação do Paraná, perfazendo-se escola de educação básica na 

modalidade de educação especial, o que as legitima a substituírem o acesso do 

aluno à escola regular, em contradição ao conceito da inclusão escolar e em defesa 

de uma política de estado de apoio às entidades do terceiro setor.

Posto isto, em razão das consequências da parceria entre o público e 

privado na educação, que resultam na privatização da gestão educacional, 

investigamos como o MPPR, enquanto instituição permanente à função jurisdicional 

do Estado, incumbido de defender a ordem jurídica, o regime democrático de direito 

e os interesses sociais e individuais indisponíveis (BRASIL, 1998, art. 127), vem 

atuando de modo a proteger e concretizar as políticas públicas de educação
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especial, consagradas na constituição brasileira e nas legislações 

infraconstitucionais.

Dessa forma, além de refletirmos sobre os impactos que a parceria entre as 

APAEs e a SEED repercutiram no estabelecimento da educação especial 

paranaense, vislumbramos o papel constitucional do MPPR na defesa do direito 

educacional e na promoção da cidadania, de modo a também identificar como a 

proposta da educação especial do Estado do Paraná caminha em desacordo com os 

direitos sociais estabelecidos pela Carta Magna.

Entendemos ser relevante essa explanação porque, nas sábias palavras de 

Marco Aurélio Nogueira:

O Brasil está hoje precisando de maiores esclarecimentos sobre a 
atuação do Ministério Público, sua importância e sua utilidade para a 
cidadania. Trata-se de uma instituição que se integrou em lugar de 
destaque à arquitetura do Estado brasileiro. É respeitado e admirado, 
mas nem sempre se conhece tudo o que pode fazer. O MP precisa 
saber se apresentar para a sociedade, revelar para ela sua
relevância institucional, legitimar-se sempre mais perante ela. Para
que vá nesta direção, ganhos em termos de conhecimento crítico e 
de autoconhecimento são fundamentais. (NOGUEIRA, 2015, p. 297).

Partindo dessa premissa, verificamos como a atuação institucional do 

Ministério Público visa combater os imbróglios estabelecidos na perpetuação da 

influência das APAEs na oferta de educação especial no Estado do Paraná para a 

devida concretização do direito à educação das pessoas com deficiência.

3.1 O RECONHECIMENTO DAS APAES COMO PARTE DO SISTEMA PÚBLICO DE 

ENSINO

As associações filantrópicas surgiram no Brasil desde 1930, mas seu 

incremento ocorreu, de fato, a partir de 1950 (JANNUZZI, 2012, p. 118), mesma 

época da instalação das APAEs no território brasileiro.

A APAE é uma instituição privada de cunho filantrópico e assistencial, que 

surgiu no Brasil, no Rio de Janeiro, em 1954 (JANNUZZI; CAIADO, 2013, p. 7), no 

intervalo do Governo de Getúlio Vargas e do Governo de Juscelino Kubitschek,

influenciada pela National Association for Retarded Children (NARC), organização

de pais de crianças com deficiência mental dos Estados Unidos (MAZZOTTA, 2011,
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p. 26), com o objetivo de prestar atendimento às pessoas com deficiência, indivíduos 

colocados à parte da sociedade em razão do entendimento social de "inutilidade” 

desses sujeitos e por não obterem serviços por parte do poder público.

Um ano depois de sua instalação, em 1955, a APAE se tornou a legítima e 

principal instituição na oferta de serviços dirigidos às pessoas com deficiência, 

dando início a organização do movimento apaeano (LEHMKUHL, 2018 apud SILVA, 

1995, p.36-38).

Como já discutido no capítulo 1, a educação especial no Brasil, desde 

sempre, foi prestada quase que totalmente por instituições privadas-filantrópicas, 

sendo a APAE a maior representante do nicho (MELLETTI, 2006, p.26).

Ao ser fundada, a APAE voltava-se para todos os tipos de deficiência, mas, no 

decorrer do seu trabalho, centralizou-se no atendimento da deficiência mental 

(JANNUZZI; CAIADO, 2013, p. 32), tendo hoje a finalidade de "prestar serviços de 

educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 

múltipla” (FENAPAES, 2021).

Desde a sua instalação no Brasil, a entidade procurou se ajustar ao contexto 

sociopolítico de cada época, de modo a manter seu poder político e sua influência 

no seu setor de atendimento (SILVA, 2020, p. 193).

Sua adequação nos vários períodos históricos possibilitou sua expansão por 

todo território nacional. De 1960 a 1970, houve a fundação de mais de 500 

unidades. Em 1983, houve mais de 600 novos polos de atendimento (LEHMKUHL, 

2018, p. 53), a década seguinte apresentou um crescimento de 136,7% e no final 

desse século já havia dobrado o número de APAEs (SILVA, 2020, p. 194, 196). 

Atualmente, contam com 2.201 entidades, coordenadas por 24 Federações 

Estaduais, abrangendo todos os estados brasileiros para atender cerca de 250.000 

pessoas com deficiência intelectual e múltipla diariamente, sendo reconhecida como 

o maior movimento filantrópico do Brasil e do mundo em sua área de atuação 

(FENAPAES, 2021).

Dando início ao processo histórico das APAEs no Brasil, na década de 1950, 

o país sofria grande impacto social e econômico em razão da urbanização, 

industrialização e da profissionalização da mão-de-obra, sendo implantado o 

capitalismo como modo de vida e produção. Nesse contexto, a educação passa a 

ser um instrumento para o desenvolvimento da nação, inclusive no que se refere à 

educação especial.
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Tal fato é destacado no IV Seminário sobre Infância Excepcional que 

aconteceu no Rio de Janeiro, entre os dias 02 a 05 de julho de 1955, realizado pelas 

Sociedades Pestalozzi com a participação da primeira APAE do Brasil (RAFANTE,

2011, p. 238, 246). No evento foi reforçado a importância da inserção das pessoas

com deficiência no mercado de trabalho, de modo a dar aproveitamento à sua 

condição fisiológica (RAFANTE, 2011, p. 241):

Havendo possibilidade de utilizar a mão-de-obra dos retardados 
mentais em trabalhos monótonos da indústria mecanizada que não 
exigem senão um mínimo de inteligência e de aptidão individuais, 
recomenda-se a propagação desse uso, uma vez que empregadores, 
contra-mestres e o próprio operariado estejam devidamente 
orientados e a par dos benefícios sociais, que esse trabalho possa
trazer à comunidade (RAFANTE, p. 241, apud ANAIS, 1955, p. 122).

No aludido evento, houve, ainda, indicação para a criação de uma "Federação 

das Instituições de Assistência aos Menores Excepcionais” para unificar e organizar 

os serviços (RAFANTE, 2011, p. 241), a divulgação dos trabalhos realizados pelas 

associações filantrópicas e a realização de ação conjunta entre associações 

privadas e poder público, a fim de regulamentar as atividades dessas instituições, 

que não dispunham, ainda, de legislação própria (RAFANTE; SILVA; CAIADO, 2019,

p. 6).

As ações propostas no Seminário iam de encontro com os interesses das 

APAEs que, em seu primeiro estatuto, previa o ajustamento dos "excepcionais” para

convívio em sociedade, a disseminação do trabalho proposto pela instituição para

toda sociedade, o estímulo ao trabalho artesanal, a instituição de cooperação com 

repartições públicas e privadas, a comunicação entre as instituições, manutenção de 

publicações mensais, a busca por recursos e a promoção junto ao Poder Público de 

propostas legislativas e administrativas visando o atendimento das pessoas com 

deficiência ((RAFANTE, SILVA, CAIADO, 2019, p. 6).

Verifica-se que, já da sua existência no Brasil, as APAEs se mobilizaram de 

modo a prestar seus atendimentos em prol do sistema capitalista, bem como 

requerer a participação dos órgãos governamentais a fim de obter a manutenção 

dos seus serviços.

A estratégia do movimento era que o atendimento aos "excepcionais” 

continuasse sendo efetuado pela iniciativa privada, por considerar-se mais apta,
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cabendo ao Estado prestar apoio financeiro através dos governos federal, estadual e 

municipal (RAFANTE, 2011, p. 247):

Embora seja considerável a contribuição que o poder público possa 
prestar, ela deverá secundar a nossa iniciativa, pois, dedicando-nos 
como o fazemos à solução do problema, melhor lhe conhecemos as 
particularidades e mais aptos estamos a lhe traçarmos as diretrizes 
que deverão norteá-la. Cumpre-nos, pois, orientar as autoridades, 
prestando-lhes quando necessário, assistência técnica, inclusive 
(RAFANTE, 2011, p. 247 apud ANAIS, 1955, p. 91).

Nesse sentido, Silva (2020, p.193-194) argumenta que a entidade se adequou 

ao modelo social capitalista para não perder poder político e garantir sua intervenção 

em sua área de atuação. Desde sua criação, portanto, desenvolveu estratégias para 

encampar sua luta no campo da educação e assistência à pessoa com deficiência, 

obtendo a aprovação pública e política além de conquistar recursos públicos.

Através dessa atitude, em meados de 1960, a APAE não só conseguiu 

ampliar seu atendimento em 1.685% como constituiu a Federação Nacional das 

APAEs (FENAPAES), fez constar o apoio financeiro às entidades filantrópicas na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1961 e a necessidade da criação de 

lei específica sobre a educação dos "excepcionais” na Emenda Constitucional n° 

01/1969, bem como, de 1967 a 1970, teve assento na presidência da Campanha 

Nacional de Educação e Reabilitação de Deficientes Mentais (CADEME) do 

Ministério da Educação, responsável por promover na nação educação, treinamento 

e reabilitação das pessoas com deficiência (RAFANTE, SILVA, CAIADO, 2019, p.10), 

o que as possibilitou administrar e ter acesso irrestrito ao poder oficial (BEZERRA, 

2020, p. 9).

Além disso, teve êxito em mobilizar a opinião pública a seu favor, 

apresentando-se, no final da década de 1960, como uma instituição indispensável, 

aportando para si toda a autoridade, legitimidade e responsabilidade para 

representar e defender as pessoas com deficiência (BEZERRA, 2020, p.7).

Importante ressaltar que essa relação foi benéfica tanto para as APAEs, que 

não conseguiriam esse prestígio sem o estímulo governamental, quanto para o 

governo militar que passava uma visão de atuação benevolente perante a sociedade 

que, inclusive, era endossado pela FENAPAEs que afirmava que o governo era 

revolucionário e humanista. Esse posicionamento evidencia a sua busca por
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benefícios advindos do setor público, bem como "revela seu pragmatismo político, 

sempre prontas a se colocarem à sombra do poder e a evitar as críticas que 

pudessem estabelecer um mal-estar com o governo constituído [...]” (BEZERRA, 

2020, p. 11, 17).

Fechando os principais acontecimentos destas duas décadas, cabe apontar 

que, no âmbito estadual paranaense, a primeira APAE foi fundada em Curitiba em 

1962 (APAECURITIBA, 2021) e, em 1963, a SEEDPR criou, por meio do Decreto n° 

10.527 de janeiro de 1963, os Serviços de Educação dos "Excepcionais” (MATOS; 

BARROCO, 2017, p. 1159), que estruturou os atendimentos educacionais às 

pessoas com deficiência, mantendo a possibilidade do atendimento pelas 

instituições filantrópicas.

Pode-se concluir, portanto, que a educação especial paranaense se 

estruturou em período semelhante ao contexto nacional, também sob um modelo 

segregacionista, o que contribuiu com a permissibilidade e continuidade dos 

atendimentos "educacionais” prestados pelas APAEs no Paraná.

A partir dos anos 1970, especificamente no ano de 1973, tem-se o início de 

uma crise de superprodução do sistema capitalista, com repercussões em escala 

mundial, em decorrência do processo de globalização e do crescimento distorcido 

em termos de pessoal, receita e despesa, apresentando altas taxas de desemprego 

e inflação. No setor educacional há uma reforma para universalizar o ensino dos 7 

aos 14 anos em uma perspectiva de atender as demandas advindas do mercado, 

"pois as necessidades do sistema do capital sempre devem prevalecer em relação 

ao atendimento das necessidades básicas da população” (PIRES, 2015, p. 180).

A resposta para essa realidade foi uma reforma econômica orientada para o 

mercado, onde os neoliberais objetivavam a redução do Estado ao mínimo 

(BRESSER PEREIRA, 1998) e o controle da economia pelo mercado (BRESSER 

PEREIRA, 1998b, p. 68). Em vista disso, as políticas sociais passam a ser 

executadas principalmente pela sociedade civil, com respaldo no ordenamento 

jurídico, não sendo mais o Estado o agente regulador, mas sim o mercado (PIRES, 

2015, 176, 182).

Assim, os anos de 1970 e 1980 foram marcados pela busca do financiamento 

público pelas instituições privadas filantrópicas assistenciais para garantia da 

prestação de seus serviços (LEHMKUHL, 2018, p. 103), o que evidencia a relação 

custo-benefício do direcionamento das políticas educacionais, em especial às
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voltadas à educação especial (KASSAR, 2011, p. 67) e a expressiva expansão das 

APAEs por todo o território nacional (LEHMKUHL, 2018, p. 84).

De acordo com Lehmkuhl (2018, p. 153), nesta década, a privatização do 

atendimento da educação especial, prestado pelas APAEs, ocorreu através da 

subvenção de verbas para aquisição de terrenos, manutenção dos prédios, compra 

de equipamentos e materiais e cessão de professores da rede pública.para as 

unidades apaeanas.

Adentrando a esfera estadual paranaense, foi a partir de 1970 que houve o 

aparelhamento da educação especial nas políticas educacionais estaduais, com a 

estruturação do Departamento de Educação Especial na organização político- 

administrativa da SEED/PR, a partir da vigência do Decreto n° 1.083, de 19 de 

novembro de 1971, onde expandiu-se o atendimento educacional especializado na 

escola pública através da criação de classes especiais por área de deficiência 

(PARANÁ, 2006, p. 31, 32), propondo-se o atendimento educacional dos alunos com 

deficiência em espaços segregados e por categorias. É nesse período que surge, 

também, a regulamentação da educação especial no sistema educacional 

paranaense por meio das Deliberações n° 004/73, n° 024/75, n° 25/75, todas do 

Conselho Estadual de Educação do Paraná (CEEPR).

Apesar da estruturação e regulamentação própria acerca da matéria, até 1980 

a educação especial no sistema oficial de ensino do Paraná ocorreu de forma tímida 

e as escolas filantrópicas privadas permaneceram a frente da oferta educacional às 

pessoas com deficiência, se encarregando, contudo, mais propriamente da 

assistência desses indivíduos (MATOS e BARROCO, 2017, p. 1160), já que não 

havia regulamentação própria da oferta dos serviços educacionais prestados por 

essas entidades filantrópicas.

Ainda, no Paraná, em 1986, passa a viger a Deliberação n° 20/86 do aludido

CEEPR6 (PARANÁ, 1986), onde se regulamentou o atendimento educacional

6 Deliberação n° 020/86-CEE/PR. Art. 26: o aluno de classe comum, portador de excepcionalidade 
que dificulte o acompanhamento das atividades escolares propostas e que necessite apoio 
especializado, deverá receber atendimento de profissional especializado.
Art. 27: as salas de recursos, criadas em estabelecimentos de ensino do Sistema, têm por função 
atender sistematicamente os educandos da classe comum, cujo desenvolvimento educacional exija 
atendimento complementar, individualizado ou em grupo, sob orientação de professor especializado. 
Art. 33: as classes especiais, criadas em estabelecimentos de ensino comum caracterizam-se por 
organização, currículo e objetivos próprios, ajustados ao tipo e grau de excepcionalidade de sua 
clientela.
Art. 43: os centros de atendimento especializado, criados pela SEED em estabelecimentos de ensino 
ou em outros espaços cedidos pela comunidade, destinam-se a alunos de diferentes escolas ou não 
escolares que necessitam de atendimento especializado.
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especializado em classes especiais, salas de recursos, centros de atendimento e 

instituições especializadas, centro de educação precoce, escola de educação 

especial, centros de habilitação e/ou qualificação profissional e centro ocupacional, 

centros de dia, residências, instituições clínico-terapêuticas, centros de habilitação e/ 

ou reabilitação e os centros de reeducação e o atendimento hospitalar ou domiciliar. 

Todos os atendimentos tinham um viés assistencial, reabilitativo e substitutivo ao 

ensino regular, parâmetros utilizados pelas APAEs na prestação de seus serviços, o 

que as tornam aptas a fornecerem esses serviços.

Em 1988, a Constituição Federal inscreve, no inciso III do artigo 208, que o 

atendimento educacional especializado aos "portadores de deficiência” deve ocorrer 

preferencialmente na rede regular de ensino. Sendo assim, e com o advento da 

adesão do Governo Brasileiro as declarações e tratados internacionais, como a 

Declaração Mundial sobre a Educação para Todos (UNESCO, 1990) e à Declaração 

de Salamanca (UNESCO, 1994), a educação especial passa a ser concebida no 

debate político, na esfera nacional e internacional, em um viés inclusivo, prevendo a 

responsabilização e a reestruturação do sistema de ensino para o atendimento das 

pessoas com deficiência (JANNUZZI, 2012, p. 159), cabendo as escolas regulares 

educarem todas as crianças, inclusive as com deficiência, com a disponibilização de 

todos os recursos necessários.

Art. 55: O centro de educação precoce destina-se a atender crianças de zero a três (0 a 3) anos que 
apresentam problemas evolutivos, reais ou potenciais, decorrentes de fatores orgânicos ou 
ambientais.
Art. 57: A escola de Educação Especial é a instituição especializada no atendimento educacional a 
uma categoria específica de excepcionalidade.
Art. 61: Os centros de habilitação e/ou qualificação profissional e centro ocupacional, destinar-se-ão à 
educação, recuperação ou treinamento de habilidades profissionalizantes de excepcionais com 
domínio das habilidades básicas.
Art. 62: Os centros de dia são instituições especializadas que prestam atendimento psicopedagógico 
e terapêutico a crianças, adolescentes e adultos portadores de deficiência mental em grau severo.
Art. 64: (Residências): Residência é a instituição especializada que permite ao excepcional nela 
residir enquanto frequentar uma escola, exercer trabalho protegido ou integrar a força de trabalho.
Art. 68: (Instituições Clínico-Terapêuticas): Para efeito do que dispõe esta Deliberação, consideram-se 
instituições clínicoterapêuticas de Educação Especial aquelas que promovem atendimento 
especializado na área de saúde física e mental, visando habilitação ou reabilitação do excepcional.
Art. 70: Os centros de Habilitação, e/ou reabilitação e os centros de reeducação são instituições 
especializadas para prestar atendimento, através de métodos e processos terapêuticos e de serviços 
de natureza médico-psicossocial, a pessoas com deficiências que necessitam adquirir, compensar ou 
restaurar suas aptidões operativas.
Art. 72: (Atendimento Hospitalar ou Domiciliar): Os educandos portadores de excepcionalidades, 
cujas condições exigem sua permanência em unidades hospitalares ou domiciliares, que os impedem 
de participar das modalidades de Educação Especial no Sistema de Ensino, deverão receber 
atendimento educacional adequado.
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No entanto, apesar do reforço à inclusão, a Lei maior e outros atos 

normativos, como já destacado no capítulo primeiro dessa dissertação, mantiverem 

a contradição da educação inclusiva na rede regular de ensino versus educação 

substitutiva em escolas especiais, o que contribuiu para a permanência das 

instituições privadas-filantrópicas, como as APAEs, enquanto instituições 

educacionais paralelas ao sistema de ensino.

Portanto, no processo constituinte, os projetos educacionais continuaram se 

rendendo à disponibilização de financiamento público para entidades privadas e à 

defesa da não exclusividade do repasse de verbas públicas para instituições de 

ensino oficiais (PIRES, 2015, p. 178), o que fortaleceu a parceria das APAEs com o 

Estado e manteve sua permanência na prestação dos serviços educacionais às 

pessoas com deficiência, uma vez que sua instituição e ações correspondiam 

inequivocadamente aos interesses do sistema neoliberal:

[...] esse papel condiz com o ideal liberal e neoliberal, que permeia 
os discursos das políticas educacionais, nas quais os direitos tornam- 
se prestações de serviços paliativos e assistencialistas. Tais serviços 
são ofertados pelas Apaes porque há uma concepção difundida de 
que essas entidades são ações do Estado. Na verdade, as Apaes 
são sociedade civil [sic] que compõem a superestrutura do estado 
brasileiro. O Estado, em sentido estrito, obteve vantagens em 
transferir recursos e fundos para as entidades, uma vez que se 
desobrigava de construir toda uma estrutura de política pública para 
atender a demanda. Ou seja, constata-se uma política de estado que 
corresponde aos interesses do sistema neoliberal. (SILVA, 2020, p. 
195-196)

Em razão desse movimento político, a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 

1988) fez constar o repasse de recursos públicos às entidades filantrópicas, como as 

APAEs, reconhecendo legalmente “a lógica do público não-estatal, que impulsionará 

a relação das entidades do terceiro setor com o setor público na promoção dos 

direitos sociais” (PIRES, 2015, p. 179):

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, definidas em lei, que:
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades. (BRASIL, 1988)
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O repasse de recursos públicos ao setor privado ocorreu porque, na 

propositura política dos anos 19907, almejava-se a reconstrução do Estado para 

enfrentar os problemas econômicos-políticos existentes que eram:

[...] (1) uma crise fiscal, caracterizada pela crescente perda do 
crédito por parte do Estado e pela poupança pública que se torna 
negativa; 2) o esgotamento da estratégia estatizante de intervenção 
do Estado, a qual se reveste de várias formas: o Estado do bem- 
estar social nos países desenvolvidos, a estratégia de substituição de 
importações no terceiro Mundo, e o estatismo nos países 
comunistas; e (3) a superação da forma de administrar o Estado, 
esto é, a superação da administração pública burocrática (BRASIL, 
1995, p. 15)

Sob esta ótica, é proposta uma reforma administrativa, política e ideológica do 

Estado, a partir da chamada administração pública gerencial, introduzida pelo Plano 

Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, a partir de 1995, sob a direção do 

Ministro Bresser Pereira, no Governo de Fernando Henrique Cardoso, partindo-se 

da "premissa que o Estado não deveria ser o principal promotor das políticas sociais, 

mas remeter o seu fomento à participação da sociedade civil, a partir da parceria 

com o ente público” (PIRES, 2015, p. 187). Portanto, a Reconstrução do Estado ou a 

Reforma Gerencial almejava o seguinte objetivo:

Recuperação da poupança pública e superação da crise fiscal; 
redefinição das formas de intervenção no econômico e no social 
através da contratação de organizações públicas não-estatais para 
executar os serviços de educação, saúde, e cultura (BRESSER 
PEREIRA, 1998).

Assim, uma das alternativas para delimitar e tornar amplo e efetivo o poder de 

governança do Estado, prejudicado em decorrência da crise fiscal e da 

burocratização da Constituição Federal de 1988, seria adotar a "publicização”, ou 

seja, "transformar uma organização estatal em uma organização de direito privado,

7 De acordo com OLIVEIRA, Dalila Andrade. Mudanças na organização e na gestão do trabalho na escola. In: 
OLIVEIRA, Dalila Andrade e ROSAR, Maria de Fátima Feliz. (Org.) Política e gestão da educação. Belo 
Horizonte: Autêntica, 2002, p. 125 “A década de 1990 representou um período ímpar no Brasil em termos de 
reformas no Estado e, consequentemente, nos serviços públicos. Embora as reformas educacionais tenham se 
iniciado logo nos primórdios da referida década, só ganharam maior vigor e abrangência nacional a partir da 
segunda metade dos anos 90, com o primeiro governo de Fernando Henrique Cardoso. Apesar de ter-se assistido 
antes a algumas iniciativas de reformas da educação nacional, como, por exemplo, o Plano Decenal de 
Educação, assinado durante o governo Itamar Franco, em 1993, estas não passaram de tentativas que ficaram no 
papel.”
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mas pública não-estatal” (BRESSER PEREIRA, 1998), para atuar nos serviços 

considerados não exclusivos do Estado que, por sua vez, é assim explicado:

Os serviços não-exclusivos são os serviços que o Estado provê, mas 
que, como não envolvem o exercício de um poder extroverso, podem 
ser também oferecidos pelo setor privado e pelo setor público não- 
estatal. Esse setor compreende especialmente os próprios serviços 
de educação, de saúde, de cultura e de pesquisa científica.
[...]
No domínio dos serviços não-exclusivos, a definição do regime de 
propriedade é mais complexa. Se assumirmos que devem ser 
financiados ou fomentados pelo Estado, seja porque envolvem 
direitos humanos básicos (como educação e saúde), seja porque 
implicam externalidades envolvendo economias que o mercado não 
pode compensar sob forma de preço e lucro (educação, saúde, 
cultura e pesquisa científica), não há razão para serem privados. Por 
outro lado, uma vez que não implicam o exercício do poder do 
Estado, não há razão para que sejam controlados pelo Estado. Se 
não têm, necessariamente, de ser propriedade do Estado, não há 
razão para que sejam controlados pelo Estado. Sem não têm, 
necessariamente, de ser propriedade do Estado nem de ser 
propriedade privada, a alternativa é adotar-se o regime da 
propriedade pública não-estatal, isto é, utilizar organizações de 
direito privado mas com finalidades públicas, sem fins lucrativos. 
“Propriedade pública” é aqui utilizado no sentido de que se deve 
dedicar ao interesse público, que deve ser de todos e para todos e 
que não visa ao lucro; “não-estatal”, no sentido de que não é parte do 
aparelho do Estado. (BRESSER PEREIRA, 2001, p. 36-38)

Essas entidades públicas não-estatais, consubstanciadas em organizações 

sociais, são eleitas como instituições centrais para a prestação dos serviços sociais 

(MONTANO, 2010, p. 47), gerando o chamado terceiro setor8 (MONTANO, 2010, p. 

47), regulamentado através das Leis n° 9637/1998 e n° 9790/1999.

De acordo com Montano (2010, p. 181), os estudiosos do tema caracterizam 

o terceiro setor como organizações não-lucrativas e não-governamentais, 

instituições de caridade, atividades filantrópicas, ações solidárias, ações voluntárias 

e atividades pontuais e informais. Em uma análise mais sucinta, explica que são 

atividades públicas desenvolvidas por particulares com função social de resposta às 

necessidades sociais e valores de solidariedade local (MONTANO, 2010, p. 184).

Assim, as entidades do terceiro setor e, portanto, a APAEs, neste período, 

agem com a intenção de serem uma entidade não governamental e sem fins

8Como, entretanto, não fazem parte do aparelho do Estado, não estão subordinadas ao govemo, não têm em seus 
quadros funcionários públicos, não são estatais. Na verdade são entidades públicas não-estatais (ou seja, usando- 
se os outros nomes com que são designadas, são entidades do terceiro setor, são entidades sem fins lucrativos, 
são organizações não-governamentais, organizações voluntárias). (BRESSER PEREIRA, 1998, s/p).
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lucrativos para executar ações de interesse e responsabilidade precípua pública, em 

resposta às necessidades sociais e em prol do bem comum (MONTANO, 2010, p. 

184).

Conforme também nos ensina Montano (2010, p. 185), essa ideal é uma 

construção meramente ideológica pois, em vez de nos direcionarmos para a função 

social e os valores que sustentam as respostas sociais, discute-se, tão somente, 

qual setor pode proporcionar tal resposta, se a instituição estatal, reconhecida como 

"burocrática, ineficiente, corrupta, rígida, e em crise (fiscal)”, ou as organizações do 

terceiro setor, "tidas como dinâmicas, democráticas, "populares”, flexíveis, 

atendendo às particularidades regionais e categorias” :

O fenômeno em questão não é, portanto, o desenvolvimento de 
organizações de um “setor” em detrimento da crise de outro, mas a 
alteração de um padrão de resposta social à "questão social” (típica 
do Welfare State), com a desresponsabilização do Estado, a 
desoneração do capital e a autoresponsabilização do cidadão e da 
comunidade local para esta função (típica do modelo neoliberal ou 
funcional a ele). (MONTANO, 2010, p. 185).

Há, nesse sentido, o intuito de transferir as responsabilidades estatais ao

próprio sujeito de direito, "ora vinculando-se à auto-ajuda e à ajuda mútua, ora

adquirindo os serviços como mercadorias” (MONTANO, 2010, p. 190).

Essa autorização dos serviços prestados pelo terceiro setor impactou na 

aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 que institui 

que a modalidade da educação especial será ofertada preferencialmente na rede 

regular de ensino, podendo ocorrer em classes, escolas ou serviços especializados, 

sempre que, em função das condições do alunado não for possível a sua integração 

em sala comum (BRASIL, 1996), abrindo espaço para a continuidade da parceria 

público-privada entre o Estado e as APAEs.

Silva (2020, p. 183) destaca que a previsão disposta na LDB fez parte do 

discurso do governo federal que alegou, por meio do documento "Educação Especial 

no Brasil: Perfil do Financiamento e das Despesas”, que o alto custo da educação 

especial e a competência técnica especializada das organizações da sociedade civil 

faz com que o Poder Público terceirize os serviços, através de subsídios.

Essa parceria é anunciada como um "bom negócio” para o Estado e as 

instituições filantrópicas porque "[...] o custo da sustentação da instituição especial
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privada assistencial é inferior ao custo de implementar serviços de educação 

especial para toda população com deficiência na rede regular de ensino” (MELETTI, 

2006, p. 47).

O real interesse da publicização é, dessa forma, a redução dos custos das 

políticas sociais, através da retirada das atividades sociais do âmbito e da regência 

estatal, transferindo para o âmbito privado, e da obtenção do seu controle através 

dos critérios gerenciais empresariais (MONTANO, 2010, p. 48).

Nesse sentido, a publicização só se mostra interessante se possuir um valor 

rentável para o Estado, que, por sua vez, só ocorre se os serviços estatais forem 

insuficientes ou precários, se o segmento que assumir as atividades sociais for 

provido de rendimento, incentivos fiscais ou transferências de fundos públicos ou até 

que o ente público subcontrate (terceirize) os serviços privados (MONTANO, 2010, 

p. 190-191).

Essas exigências ocorrem exatamente em relação a parceria da SEEDPR 

com as APAEs, visto que há baixo investimento público na educação especial, as 

APAEs recebem financiamento misto (privado e público) e o Estado 

transfere/contrata a oferta da educação especial para "os mais comprometidos” (lê- 

se para os que demandam maior apoio pedagógico e investimento de recursos 

públicos) para essa entidade não-governamental.

Importante destacar que o Estado deixa de ser o executor da política pública 

de educação especial mas continua sendo seu principal financiador, através do 

repasse de recursos para as APAEs como o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), o Programa de Atendimento Educacional Especializado às 

Pessoas Portadoras de Deficiência (PAED), o Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE), o Programa Nacional do Transporte Escolar (PNTE), o Programa Nacional 

do Livro Didático (PNLD) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

(MORAES, 2011, p. 89).

Assim, o subsídio continua sendo público, mas a gestão privada (ADRIÃO, 

2013, p. 13), inclusive, em alguns casos, é repassado mais verbas para essas 

instituições do que para as escolas públicas, sem a exigência de uma gestão 

democrática e transparência na destinação dos recursos, como bem pontua Peroni e 

Adrião (2007):
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Quanto à Apae, chamou a atenção principalmente a diversidade de 
fontes de recursos públicos, sendo que o PDDE, mesmo repassando 
mais recursos para essas escolas do que para as públicas, ainda 
assim foi responsável por apenas 4% do total de recursos públicos 
recebidos em 2003. Outro aspecto a ressaltar é que, apesar de ser 
uma instituição proveniente da organização da sociedade, a gestão é 
totalmente centralizada, assim como a destinação dos recursos. Não 
encontramos na pesquisa nenhum vestígio de gestão democrática na 
instituição, além de pouca transparência na destinação dos recursos, 
já que a prestação de contas pública, inclusive publicada em um 
jornal local, é muito geral e em linguagem contábil. Percebemos, 
assim, um controle social, tanto no que se refere à escolha de onde 
seria gasto o recurso, quanto no que diz respeito à prestação de 
contas para a comunidade educativa, que é menor na Apae do que 
nas escolas das redes públicas estudadas. (PERONI, ADRIÃO, 2007, 
p. 146)

Portanto, essa publicização transfere as questões públicas, de incumbência 

do estado, para o terceiro setor e repassa recursos públicos para o âmbito privado, o

que, colocado de outra forma, seria o mesmo que privatizar os serviços sociais e

parte dos recursos públicos, perfazendo-se em uma estratégia "desuniversalizante, 

contributivista e não constitutiva de direito das políticas sociais” (MONTANO, 2010, 

p. 46).

Dessa forma, ao instituir uma política pública de educação especial onde as 

APAEs sejam o locus principal de atendimento, focaliza-se a atividade social, 

dirigindo-a aqueles que carecem do serviço, tendo em vista que as camadas sociais 

mais altas buscam serviços privados e os mais pobres ficam sem a prestação desse 

serviço pelo setor público, ficando atrelados, obrigatoriamente, ao serviço 

proveniente das instituições filantrópicas:

[...] por um lado, um serviço social privado, dirigido aos segmentos 
possuidores de renda, e de qualidade adequada ao seu poder 
aquisitivo e, por outro, políticas sociais estatais ou de entidades 
filantrópicas, de qualidade duvidosa, sem garantia de direito e com 
imagem de doação; portanto, a criação de um sistema diferenciado 
de atendimento de atendimento ás necessidades individuais segundo 
o poder aquisitivo (MONTANO, 2010, p. 191).

Assim, a alternativa proposta à "questão social” foi destinar recursos públicos 

às APAEs para suprir a carência da educação especial no setor público, ampliando- 

se a desigualdade social e disponibilizando-se uma prestação de serviço social com

caráter suplementar e emergencial, sem a devida estruturação da política pública:
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Esse trato passageiro e emergencial das refrações da “questão 
social” não apenas não resolve os problemas, mas, por não atuar 
nos fundamentos da questão e por não dar respostas mais estáveis e 
abrangentes, confirma e perpetua a dependência dos setores 
carentes por este tipo de resposta, consolida as desigualdades 
sociais preexistentes, elimina a política social como direito do
cidadão e até fomenta o clientelismo. (MONTANO, 2010, p. 195)

Verificamos, assim, que o expressivo crescimento das APAEs nas décadas de 

1980 a 1990, decorre da propagação do neoliberalismo e, posteriormente, do

surgimento da Terceira Via, concepções que pregam que a crise econômica do

estado advém do volumoso investimento em políticas públicas, sendo a solução o 

repasse dos serviços não-exclusivos para as instituições não-estatais (PIRES, 

2015).

Outro fator determinante deste período que impactou na manutenção das 

APAEs em todo o território brasileiro foi a forte influência das agências 

internacionais, articuladas com as Organizações das Nações Unidas (ONU), como 

os órgãos de financiamento do Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial, 

Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe e Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano, e os órgãos voltados às ações sociais como a 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e o Fundo 

de Emergência Internacional das Nações Unidas para a Infância (SILVA, 2020, p. 

174). Foram essas instituições que colaboraram com a realização da Conferência 

Mundial sobre Educação para Todos, em Jomtien, Tailândia (1990) e a Conferência 

Mundial de Educação Especial, em Salamanca, Espanha (1994), ambas que, como 

já anunciamos no capítulo primeiro deste trabalho, possibilitaram a permanência das 

instituições privadas no atendimento dos alunos com deficiência que não tivessem 

condições de serem incluídos na escola regular (SILVA, 2020, p. 174-176).

Assim, a influência dos organismos internacionais também ressalta a 

reconfiguração do papel do Estado, na medida em que enfatizam a prestação de 

serviços educacionais pelo setor privado e pelas organizações não-governamentais, 

estas que, inclusive, sempre supriram a obrigatoriedade estatal em relação à 

educação das pessoas com deficiência (JANNUZZI, 2012, p. 159-160).
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No Estado do Paraná, isso gerou implicações que, em 1991, por meio do 

Decreto 91, de 3 de junho (BRASIL, 1991), algumas unidades apaeanas localizadas 

no Estado foram declaradas de utilidade pública9.

Na sequência, sancionou-se a Lei Federal n° 9.637, de 15 de maio de 1998 

(BRASIL, 1998, art. 1°), que define que "organização social” é uma qualificação dada 

pelo Poder Público a pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 

atividades sejam relacionadas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 

tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde. Essa 

titulação advém do ideário neoliberal, a partir do PDRAE, de 1995, que prevê um 

Estado mínimo e a descentralização dos serviços não-exclusivos, a partir do 

pressuposto de que esses serviços são melhores executados pelo privado, cabendo 

ao Estado, portanto, manter o seu funcionamento através de subvenções (BRASIL, 

1995, p. 60).

Até os dias atuais, como exposto na página eletrônica das APAEs, as 

unidades apaeanas se autodenominam organizações sociais (OS) com o objetivo de 

promover a atenção integral à pessoa com deficiência intelectual e múltipla.

Contudo, convém frisar que, ainda que alegado, em nosso entendimento as 

APAEs não podem ser configuradas como OS pois, além de prestar serviços de 

saúde, educação e cultura, contribui em outras áreas que não estão inseridas no rol 

de atuação das Organizações Sociais como assistência social, prevenção, trabalho, 

profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte e lazer (APAEPR, 2021). 

Ademais, corrobora com essa afirmação o fato de que a habilitação à qualificação de 

OS exige a participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público (BRASIL, 1998, art. 2°, alínea "d”), o que não está 

previsto no quadro societário das APAEs10.

9 A Lei 91/1935 que estabelecia que "as sociedades civis, as associações e as fundações 
constituídas no país com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade podem ser 
declaradas de utilidade pública”, foi revogada pela Lei n° 13.204/2015.
“[...] a expressão "utilidade pública” está a designar também o conjunto de condições pelo qual os 
poderes públicos reconhecem a uma entidade privada, cujas atividades prestadas as tornam de 
interesse público. Estas atividades devem ser prestadas da mesma forma e condições que o Estado 
as prestaria. Em razão disso, surge a intenção de reconhecer tais entidades como de utilidade 
pública, através de uma expressa manifestação estatal. [...]
Apesar de título honorífico, há vantagens e favores dele decorrentes, porém estritamente ao permitido 
nas normas respectivas. Deste modo, o título de utilidade pública as credencia a pleitear auxílios, 
benefícios ou favores junto aos poderes públicos e entre os particulares (pessoas físicas e jurídicas), 
sem o qual muitas delas não teriam condições de sobrevivência.” (MARIN, 1996, p. 40-41)
10 Estatuto da APAE. Art. 14 -  O quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias 
de associados:
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Na sequência há outro marco legal que reforça o processo de privatização da 

oferta da educação especial, a aprovação da Emenda Constitucional n° 19, de 4 de 

junho de 1998, que difunde a lógica da Reforma do Estado, no tocante a diminuição 

do Estado, dos gastos com políticas públicas sociais, racionalidade administrativa, 

foco em resultados e a criação da figura cidadão-cliente (PIRES, 2015, p. 187), 

aderindo ao discurso da responsabilização da sociedade civil pelas políticas sociais, 

bem como da oferta educacional como mero produto/mercadoria, na medida em que 

aumenta a eficiência e a qualidade da prestação.

Assim, tanto o PDRAE quanto a EC n° 19/1998:

[...] partiam da premissa que o Estado não deveria ser o principal 
promotor das políticas sociais, mas remeter o seu fomento à 
participação da sociedade civil a partir da parceria com o ente 
público. Sobre o advento da relação público-privada na educação, 
essa era compreendida como um mero serviço, e não como um 
direito social e uma garantia constitucional conquistada com muita 
luta pela sociedade brasileira nos anos de 1980. [...]
A educação, quando é vista unicamente sob a perspectiva do público 
não estatal, se transforma gradativamente em um serviço, exigindo 
tão somente que sua prestação ocorra de forma eficiente, visando 
apenas à produção de resultados. Por se tratar de um serviço, ou 
ainda, de um bem de consumo, deve atender às necessidades do 
mercado (PIRES, 2015, p. 187,188).

Em síntese, no final da década de 1990, o quadro político brasileiro se 

baseava em duas disposições opostas, quais sejam, políticas sociais universais sob 

a ação direta do Estado asseguradas pela Constituinte e a necessidade de retrair o

setor público para a regulação e restrição econômica através do terceiro setor

(KASSAR, 2011, p.69-70).

I -  contribuintes: p esso a s  físicas e jurídicas, devidam ente cadastradas, que contribuem com a Apae 
por contribuição regular, em dinheiro, mediante m anifestação de vontade em  contribuir para a 
execução dos objetivos da Apae, firmando termo de ad esão  de associado; sendo que o voto da 
p essoa  jurídica será exercido por apenas 01 (um) sócio/diretor representante.
II -  beneméritos: p esso a s  físicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho de Administração ou por 
proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços ao movimento das Apaes;
III -  correspondentes: aqueles que prestam colaboração à Apae, porém residem em outros pontos do 
território nacional ou em  outro país;
IV -  honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado relevantes serviços 
à causa da p essoa  com deficiência, ou que tenham concorrido de maneira apreciável para o 
progresso da humanidade no campo da deficiência;
V -  especiais: p esso a s  com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam  matriculadas nos 
programas de atendimento da Apae, se u s  pais e m ães ou responsáveis legais, sendo-lhes  
assegurado o direito de votar e de serem  votados, exigindo-se o termo de adesão;
VI -  fundadores: p esso a s  que participaram da primeira A ssem bleia Geral de Fundação da Apae e 
assinaram a respectiva ata.
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Contudo, apesar dos adventos políticos que incentivavam a relação público- 

privada, trazendo um terreno propício para a permanência da oferta educacional 

prestada pelas APAEs, desde a década de 1990 foi dado início a preocupação 

referente a inclusão na rede regular de ensino:

A lei 9.394/96 determina, ainda, que o poder público adotará, como 
alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos 
com necessidades especiais na própria rede pública regular de 
ensino, independente do apoio às instituições filantrópicas. Este 
parágrafo pode levar à interpretação que não haverá nenhuma 
ampliação do atendimento nas instituições não governamentais 
apoiada pelo poder público. A ampliação só se dará na rede pública. 
Isto poderá paralisar o atendimento. Ou reconceituamos o que é 
serviço de educação especial público para além do tradicional 
serviço estatal ou iremos prejudicar a rede existente (FENAPAES, 
1997, p. 02)

Isso se intensificou nos anos 2000, em razão do governo Lula (2003-2011) 

assumir a inclusão como um papel central no debate político e nas iniciativas 

governamentais (SILVA, 2020, p. 187):

A realidade política brasileira até o governo Lula aderia ao discurso 
da “integração escolar” à moda brasileira, porque “[...] os recursos 
predominantes são [eram] as classes especiais nas escolas públicas 
e as escolas especiais, notadamente as privadas e filantrópicas” 
(MENDES, 2006, p. 397). No governo Lula, a Secretaria de 
Educação Especial (SEESP), pasta do MEC, visou a implementar a 
política de uma "inclusão total”, buscando produzir várias tentativas 
de alterações na Resolução CNE/CEB n. 2/2001 e modificar o 
cumprimento do Plano Nacional da Educação 2001-2010. O novo 
governo investiu no Programa de Educação Inclusiva: Direito à 
Diversidade (MENDES, 2006) (SILVA, 2020, p. 188-189).
Pela defesa da educação inclusiva, foi criado, durante o governo 
Lula, o Fórum Nacional de Educação Inclusiva, um movimento que 
defende a universalização do direito ao acesso e à permanência na 
educação, ou seja, a inclusão total e irrestrita (SILVA, 2020, p. 212)

Esse reforço nacional à inclusão plena, tentou, de imediato, influenciar o 

direcionamento das políticas de educação especial do Paraná, contudo, sem 

sucesso, seja pela insatisfação dos pais, pela resistência e falta de capacitação dos 

professores ou pela falta de suporte técnico e material pedagógico (PARANÁ, 2006, 

p. 31-33). Assim, a influência do setor privado na oferta da educação especial no 

Estado paranaense, pautada na falta de estrutura da escola pública na efetivação de 

educação inclusiva, se deu, dentro outras razões, pela existência de espaços físicos
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adequados e profissionais qualificados nas APAEs, o que gerou seu 

reconhecimento, ainda que não promovesse, de fato, uma inclusão educacional.

Desse movimento, o Estado do Paraná, marcado pela institucionalização por 

meio de parcerias entre a SEEDPR com organizações da sociedade civil, chegou a 

apresentar, em 2002, 65% das matrículas de educação especial na rede 

conveniada, mesmo quando já vigorava o paradigma da inclusão educacional 

(PARANÁ, 2006, p. 31-33).

A partir daí a FENAPAES começa a fazer novas proposituras, visando a 

adequação de seus serviços às novas disposições trazidas pela esfera federal, de 

modo a impedir a cessação dos serviços prestados pelas instituições e, 

consequentemente, dos recursos públicos garantidos (LEHMKUHL, 2018, p. 153).

Assim, a partir de 2001, a FENAPAES passa a inserir, oficialmente, as APAEs 

no sistema educacional nacional, através da publicação da Coleção APAE 

EDUCADORA: A escola que buscamos: propostas orientadoras das ações 

educacionais, aprovada na gestão de Flávio Arns (1999-2001), elaborada em 

conjunto com a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação (SILVA, 

2020, p. 206), que prevê um atendimento pedagógico na educação infantil, ensino 

fundamental, educação de jovens e adultos, formação profissional e programas 

pedagógicos específicos, ficando a "intervenção de natureza clínica e 

psicopedagógica subordinada ao cumprimento das metas educativas previstas e 

operacionalizadas no currículo escolar” (FENAPAES, 2001, p. 36).

Neste sentido, a FENAPAEs ainda reforçou que os materiais didáticos 

utilizados pelas entidades apaeanas deveriam ser os mesmos ministrados pelas 

redes de ensino, aplicados com metodologias diferentes, procurando se adequar, 

cada vez mais, à gestão escolar do ensino comum (SILVA, 2020, p. 262).

O movimento social apaeano, nessa mudança de trajetória, não só reivindicou 

a permanência do atendimento educacional às pessoas com deficiência em seus 

espaços segregados como, também, requereu a manutenção do financiamento pelo 

poder público pelos serviços educacionais prestados. Desta forma, foi na mudança 

"do milênio que ocorreu a ênfase ao movimento apaeano e à sua organização 

gerencial, estruturando-se burocraticamente e ampliando meios para garantir sua 

manutenção” (JANNUZZI, CAIADO, 2013, p. 6).

Contudo, a simples mudança do atendimento assistencial para o educacional 

pelas APAEs não bastava, posto que a inclusão educacional deveria acontecer no
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âmbito da escola, instituição autorizada, reconhecida e integrada ao respectivo 

sistema de ensino, capaz de fornecer a formação e certificação do alunado.

De modo a tornar a APAE cada vez mais parecida com uma escola oficial, em 

2003, no Estado do Paraná, no início da gestão do governador Roberto Requião de 

Mello e Silva (2003-2010), o Poder Executivo estadual trouxe mudanças nas 

políticas públicas de educação especial, atreladas ao contexto neoliberal, 

introduzindo concepções da gestão privada nas instituições públicas, que 

reforçavam as parcerias público-privadas como alternativa eficiente e produtiva no 

desenvolvimento social e econômico. Nesse sentido, apesar do reconhecimento e 

da valorização do sistema público de ensino, não houve a ruptura da ingerência 

privada na educação, mediante o fortalecimento dos incentivos públicos para a 

iniciativa privada.

Dentre as ações tomadas nesse período, tem-se o primeiro chamamento 

público para a nomeação de professores especializados ao quadro próprio do 

magistério, através de concurso público, para a cessão de professores concursados, 

e, portanto, melhores qualificados, para a rede conveniada, antes contratada 

mediante repasse de recursos financeiros, por Convênio de Cooperação Técnica e 

Financeira entre a SEED e as entidades filantrópicas (PARANÁ, 2006, p. 34).

Ademais, a Deliberação 020/86 do CEEPR foi substituída pela Deliberação n° 

02/2003-CEE/PR que aprovou as normas para a educação especial, modalidade da 

educação básica para alunos com necessidades educacionais especiais, no Sistema 

de Ensino do Estado do Paraná, que compreende o atendimento educacional 

especializado preferencialmente na rede regular de ensino, mantendo o atendimento 

em classes, escolas ou serviços especializados sempre que não for possível a 

integração do aluno nas classes comuns do ensino regular11 (PARANÁ, 2003).

Por esta compreensão, a aludida Deliberação afirma que o atendimento em

escolas especiais deve ser assegurado pelo Estado através de parcerias ou

11 Del. 02/03-CEE/PR. Art.2° A Educação Especial, dever constitucional do Estado e da família, será 
oferecida, preferencialmente, na rede regular de ensino.
(...)
Art. 3° O atendimento educacional especializado será feito em classes e escolas especiais ou por 
serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível sua educação no ensino regular.
Art. 7° O aluno que requeira atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social, 
recursos ou ajudas intensos e contínuos, adaptações curriculares significativas que a escola regular 
não consiga prover, deverá ser atendido em escolas especiais, públicas ou privadas.
Art. 8° Os estabelecimentos de ensino poderão firmar convênios e parcerias com o Estado, 
Municípios ou organizações não-governamentais, visando à melhoria do atendimento educacional 
especializado ofertado.
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convênios com estabelecimentos de ensino não governamentais, além de atrelar 

seu atendimento à própria secretaria de educação, de modo a reconhecer, ainda que 

informalmente, as APAEs como estabelecimentos de ensino:

Art. 14: Os serviços especializados serão assegurados pelo Estado, 
que também firmará parcerias ou convênios com as áreas de 
educação, saúde, assistência social, trabalho, transporte, esporte, 
lazer e outros, incluindo apoio e orientação à família, à comunidade e 
à escola, compreendendo:
[...]
II. Escola especial
Art. 21: Os estabelecimentos de ensino não-governamentais e sem 
fins lucrativos que necessitem pleitear apoio técnico, pedagógico, 
administrativo e financeiro dos órgãos governamentais deverão ter, 
além da autorização, o acompanhamento e a avaliação da SEED e 
cumprir as determinações da presente deliberação.

A Secretaria de Estado da Educação defendeu, nesse ponto de vista, a 

chamada inclusão “responsável”, a salvaguardo da inclusão total, mantendo o 

atendimento na rede pública para os menos comprometidos e na rede privada- 

filantrópica aos mais “comprometidos”:

A SEED situa sua política em uma terceira posição, que tem sido 
denominada de inclusão responsável. O desafio da inclusão 
escolar é enfrentado como nova forma de repensar e reestruturar 
polítcas e estratégias educativas, de maneira a criar oportunidades 
efetivas de acesso para crianças e adolescentes com necessidades 
educacionais especiais, e, sobretudo, garantir condições 
insdispensáveis para que possam manter-se na escola e aprender 
(PARANÁ, 2006, p. 39, grifos no original).
A opção clara do Estado do Paraná pela inclusão educacional está 
evidente em sua política e em suas ações. Mas essa opção não é e 
nem deve ser radical nem extremada, pois tratar de educação e de 
pessoas exige, além do reconhecimento de suas necessidades, a 
pluralidade de respostas às suas especificidades.
[...]
(... ) a regra é que o alunado da Educação Especial deve estar 
matriculado na rede regular de ensino, com os apoios especializados 
disponibilizados para seu processo de aprendizagem. A exceção -  
aos alunos que apresentam altas especificidades, que demandam 
espaços especialmente preparados, necessidades intensas e 
contínuas, sobretudo nas áreas da deficiência intelectual e 
transtornos globais do desenvolvimento, são assegurados o direito 
de matrícula nas escolas especiais.
[... ]
Esta SEED/DEEIN entende que a radicalidade daqueles que exigem 
a colocação de todos os alunos nas classes comuns do ensino 
regular, seja qual for a necessidade do educando, ainda que o 
atendimento especializado seja a ele prestado, desconsidera o direito 
de um contingente de alunos, sobretudo, daqueles que apresentam
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quadros acentuados de deficiência intelectual, na maioria das vezes 
associados a múltiplas deficiências ou ainda, quadros graves de 
transtornos globais do desenvolvimento” (PARANÁ, 2009, p. 8).

A proposta da parceria público-privada no setor da educação especial é 

divulgada de forma "pacífica” pela SEEDPR que argumenta que os "diferentes 

segmentos envolvidos funcionam em rede, numa teia infinita de fios invisíveis em 

que cada elemento seja interdependente do outro, influenciando-se mutuamente” 

(PARANÁ, 2006, p. 54), o que nos traz a compreensão de que o sistema público não 

só apoiou como validou a intervenção da escola privada filantrópica na pasta da 

educação especial, sendo ambas responsáveis por exercer e regimentar tal 

atividade.

Assim, em direção contrária ao estabelecido pela Política Nacional da 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva do Ministério da Educação 

de 2008, que exige a inclusão total na rede regular de ensino, a política pública 

educacional paranaense foi efetivada com base na Política Estadual de Educação 

na Perspectiva da Inclusão de 2009, cujo teor autoriza a permanência das escolas 

especiais, organizadas pelas instituições privada-filantrópicas como substitutivas à 

escolarização dos alunos com deficiência que não consigam se integrar a rede 

regular:

A política de inclusão nos remete ao entendimento de que a escola 
de educação especial cabe um contingente restrito de alunos, que 
dela se vale somente quando, em face de sua intensa especificidade, 
a escola comum, mesmo com os apoios especializados, não 
demonstre ser o melhor espaço para atender suas necessidades 
(PARANÁ, 2009, p. 11).

Como um dos efeitos da divergência da orientação federal, devido aos 

ataques aos locais segregados de educação especial advindos da perspectiva de 

inclusão e do financiamento do atendimento educacional especializado estar 

condicionado a matrícula do aluno na rede regular, como já abordamos no capítulo 

anterior, a SEEDPR encaminhou ao CEEPR o Ofício n° 4832/2009-GS/SEED, de 01 

de novembro de 2009, no qual encaminha a solicitação da FENAPAES para integrar 

as escolas especiais, administradas pelas instituições do terceiro setor, ao sistema 

de ensino:
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Autorização para alteração de denominação das escolas de 
educação especial como Escolas de Educação Básica, na 
modalidade de Educação Especial, na área da Deficiência 
Intelectual, com oferta de educação escolar nas etapas da Educação 
Infantil, Séries Iniciais do Ensino Fundamental e modalidade de 
Educação Profissional/Qualificação para o Trabalho e Educação de 
Jovens e Adultos Fase I, em conformidade com o que dispõe o art. n° 
21 da LDB 9394/96. (PARANÁ, 2010, p. 1)

Em sua justificativa, a SEEDPR aponta que as Escolas Especiais 

conveniadas já "integravam” o Sistema Estadual de Educação, visto que eram 

autorizadas pela Pasta, contavam com professores concursados cedidos, estavam 

inseridas no Sistema Estadual de Registro Escolar (SERE), apresentavam Projeto 

Político Pedagógico (PPP), Regimento Escolar (RE), Proposta Pedagógica 

Curricular (PPC), Plano de Trabalho Docente (PTD) e registro de evolução 

pedagógica do aluno, assim como as escolas do ensino regular, tendo a Câmara de 

Educação Básica do CEE/PR, em 11 de fevereiro de 2010, se posicionado 

favoravelmente ao pedido de alteração através do Parecer CEE/CEB n° 108/10 

(PARANÁ, 2010, p. 2, 3).

Como já abordamos, tal pleito foi necessário porque, oficialmente, essas 

instituições não estavam configuradas na categoria de estabelecimento de ensino 

que oferta educação escolar, perfazendo, portanto, um local de atendimento às 

pessoas com deficiência ligado mais a área assistencial.

A ação do Estado nesse movimento foi reforçada com o encaminhamento do 

Projeto de Lei n° 126/2010, ainda em trâmite na Assembleia Legislativa do Paraná, 

que prevê a criação do Programa de Apoio às Instituições Filantrópicas que 

oferecem exclusivamente Educação Básica na Modalidade de Educação Especial 

em Escolas ou Centros de Atendimento Educacional (PARANÁ, PL 126/2010, art. 

1°).

Em consequência, em 2011, foi publicada a Resolução n° 

3600/2011-GS/SEED, autorizada pelo então Secretário de Estado da Educação 

Flávio Arns, que altera as escolas de educação especial para escolas de educação 

básica, na modalidade de educação especial, com oferta de educação infantil, 

ensino fundamental -  anos inicial, educação de jovens e adultos -  fase I e educação 

profissional/formação inicial, com participação em políticas e programas públicos, 

garantindo subsídios públicos ao setor privado (PARANÁ, 2011).
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Entendemos que a inserção dos níveis de escolarização da educação básica, 

estabelecidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na estrutura 

pedagógica organizacional das APAEs representa o principal critério para autorizar a 

prestação desses serviços pelas respectivas entidades, visto que elas, a partir da 

normatização, prestam o atendimento educacional às pessoas com deficiência, 

ainda que sua organização se distancie, e até mesmo se contraponha, da disposta 

na escola regular.

De acordo com Silva (2020, p. 262), sendo a educação especial uma 

modalidade de ensino, ela deve estar "articulada aos princípios, finalidades e 

diretrizes da educação escolar”, o que, neste caso, traz o imbróglio dessa 

permissibilidade, pois as APAEs não ofertam todas as etapas e consequentes 

seriações da educação básica

Dando sequência, por meio da Instrução 012/2011-SUED/SEED da 

Superintendência da Educação da SEEDPR (PARANÁ, 2011) é posto que, a partir 

do credenciamento e autorização do funcionamento as Escolas de Educação Básica 

na Modalidade de Educação Especial, essas passam a integrar o Sistema Estadual 

de Ensino, ofertando escolarização e garantindo a certificação, tornando-se, 

finalmente, uma escola, encerrando voluntária e definitivamente seu viés 

exclusivamente assistencialista12.

A aludida Instrução também prevê tratamento igualitário dispensado às 

demais escolas do sistema estadual às Escolas de Educação Básica na Modalidade 

de Educação Especial, no que concerne à organização, estrutura e legislação 

escolar; realização de semana pedagógica; participação dos profissionais da 

educação em cursos de capacitação; atividades complementares curriculares em 

contraturno; infraestrutura, porte, mobiliária e equipamentos das escolas; transporte 

escolar; merenda escolar; biblioteca; livro didático; pagamento de despesas de luz,

12lnstrução 012/2011-SUED/SEED.
1. EXPEDIÇÃO DE ATOS OFICIAIS
A SEED expedirá ato oficial de credenciamento, às Escolas, para oferta de Educação Básica na 

Modalidade de Educação Especial e a autorização de funcionamento da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental Anos Iniciais e Educação de jovens e Adultos -  Fase I, cessando, voluntária e 
definitivamente as Escolas de Educação Especial.
3. INTEGRAÇÃO DAS ESCOLAS AO SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO
A partir da expedição do ato oficial de credenciamento e autorização de funcionamento as Escolas de 
Educação Básica, na Modalidade de Educação Especial passarão a integrar o Sistema Estadual de 
Ensino ofertando a escolarização e garantindo a certificação aos seus alunos.
As Escolas de Educação Básica na Modalidade de Educação Especial mantidas por entidades que 
comprovarem finalidade não lucrativa e conveniadas com a SEED terão garantido tratamento igual ao 
dispensado às demais escolas da Rede pública, conforme critérios estabelecidos pela SEED.
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água, gás, te le fo ne  e in ternet; segu rança  e fe tuada  pelo  P rogram a P atru lha  E sco la r e

im p lan tação  da e ducação  em tem po  in tegra l (PAR AN Á, 2011).

No m esm o sentido , em agosto  de 2013, fo i sanc ionada  a Lei E stadua l n° 

17.656, de 12 de agosto  de 2 013  (PAR AN À, 2013), que  institu i o P rogram a  E stadual 

de A po io  P e rm anen te  às E n tidades M an tenedo ras  de E sco las  que  o fe rtam  

E ducação  B ásica  na M oda lidade  E ducação  Especia l deno m in ad o  "T O D O S  IG U AIS  

P E LA  E D U C A Ç Ã O ” , que  p revê  os m esm os d ire itos  para  as esco las  p rivadas- 

fila n tróp ica s  e para  as da rede estadua l de ensino:

Art. 4° O Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Educação - SEED, garantirá aos destinatários do Programa de que 
trata esta Lei, mediante instrumento administrativo legal adequado, o 
acesso igualitário aos benefícios dos programas educacionais
suplementares disponíveis para o respectivo nível de ensino, 
incluindo os programas de alimentação e transporte escolar, 
construção, ampliação e reforma das unidades escolares, suprimento 
de mobiliários, equipamentos e materiais e capacitação, visando 
possibilitar os padrões de qualidade, economicidade e eficiência 
equivalentes aos ofertados pelos estabelecimentos da Rede Pública 
Estadual de Ensino.
Art. 5° Em cumprimento ao objeto do Programa e, atendidas as 
exigências previstas no art. 8° desta Lei, o Estado do Paraná, 
mediante convênio ou instrumento congênere:
I - designará servidores estaduais (Professores, Pedagogos e 
Agentes Educacionais I e II) para, na condição de agentes do 
Estado, prestarem serviços nos programas educacionais de interesse 
da Secretaria de Estado da Educação ofertados pela Entidade 
Mantenedora, em conformidade com o número de alunos 
matriculados na escola, bem como com os critérios, requisitos e 
diretrizes definidos em resolução da Secretaria de Estado da 
Educação;
II - transferirá recursos financeiros para apoiar as Entidades 
Mantenedoras para a consecução dos objetivos de que trata esta Lei, 
inclusive para cobrir despesas de custeio, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, anualmente 
atualizados, com base na Lei Orçamentária Anual - LOA, em 
conformidade com o número de alunos matriculados, devendo ser 
alterado de acordo com o aumento ou redução de matrículas.

N esta  fe ita , o pode r púb lico  reconhece  o pape l "im p re sc ind íve l” do  se to r 

p rivado  na e fe tivação  des te  a tend im ento , na m ed ida  em que se to rna  leg itim ado  

para  cap ta r recu rsos  púb licos  con tínuos  e igua litá rios  aos d es tinados  às esco las  

púb licas, v isando  à m anu tenção  da sua  a tiv idade  e subs is tênc ia  (LA PLA N E , 

C A IAD O ; K AS S A R , 2016, p. 45).
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Os d ispos itivos  da m enc ionada  leg is lação  apon tam  as con tra d içõ es  en tre  o 

púb lico  e o privado, ga ran tindo  ao se to r p rivado  a a p rop riação  da rece ita  púb lica  do 

Estado, de m odo a a sseg u ra r que as ins titu ições p rivadas de ca rá te r fila n tróp ico  

se jam  constitu ídas, rea lm ente , com o esco las  "púb licas ” , o que  faz  com  que  as 

A P A E s se to rnem  regu la res  para  o fe rta r esse  serviço:

Essa medida é, também, uma tentativa de fortalecer a categoria 
"escola” das entidades de educação especial, logrando, de certo 
modo, o movimento impulsionado pela política de educação inclusiva 
que tem incentivado em todo o país a matrícula de alunos da 
Educação Especial nas escolas [...] LAPLANE, CAIADO; KASSAR, 
2016, p. 47).

D ian te  dessa  tra je tó ria  política , o E stado  do P araná  fo i o ún ico  a co nso lid a r a 

hegem on ia  das ins titu ições espec ia is  filan tróp icas , con fo rm e  M e le tti (2014, p. 7 97 

798) apresen ta :

Ao instituir o programa Todos iguais pela educação, o governo do 
Paraná consolida a hegemonia das instituições especiais 
filantrópicas. Segundo o governador Beto Richa, que sancionou a Lei 
17656/2013, o processo desencadeado em 2011 se tornou uma 
política pública, [...] isso quer dizer que as escolas de Educação 
Especial não ficarão mais dependentes da vontade dos governantes 
para terem o apoio do governo”. Enaltece, ainda, que a iniciativa é 
pioneira no país e que é fundamental que todos, diferentes nas suas 
necessidades, sejam iguais no direito à educação de qualidade para 
desenvolver plenamente o seu potencial. Agora, isso é lei no Paraná 
[...].
A declaração omite que o programa formaliza o modo como o poder 
público paranaense historicamente estruturou a educação especial 
no estado: segregado, privado e filantrópico. Assim, na contramão do 
que está determinado no Decreto 7611/2011, o estado do Paraná 
admite a permanência de alunos com necessidades educacionais 
exclusivamente em instituições especiais, sem a obrigatoriedade da 
matrícula em escolas regulares. Mais do que isso, legitima a 
incorporação dessas instituições no sistema de ensino que se 
estrutura, nacionalmente, em uma perspectiva inclusiva. (MELETTI, 
2014, p. 797-798)

Portanto, o E stado  do P araná  postu lou  ações  a rticu ladas  com  a in ic ia tiva  

p rivada  e, a través  de rep re sen tan tes  de parce la  da soc iedade  civil, com o 

assoc iações  e fun d açõ e s  m an tenedo ras  das esco las, de rep re sen tan tes  po líticos  e 

educadores, m an teve  a pe rm anênc ia  das esco las  especia is , p res tadas  quase  que 

e xc lus ivam en te  pe las  APAEs, na subs titu ição  do ens ino  regu la r e no a tend im en to
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educac iona l espec ia lizado . (W A N S A U C H E K I e FR A N C O  BU EN O , 2015, p. 27334). 

F risa -se  que do adven to  da Lei E stadua l n° 17.656 /2013, já  v igo ravam  a Política  

N aciona l de E ducação  E specia l na P erspec tiva  da E ducação  Inc lus iva  de 2008, a 

R eso lução  n° 04 /2009  e o D ecre to  Federa l n° 7611/2011, que  asseguram  a 

esco la rizaçã o  do púb lico -a lvo  da e ducação  espec ia l no ens ino  regular, des tinando  

às ins titu ições  p rivadas fila n tróp ica s  o a tend im en to  educac iona l espec ia lizado , tão  

som ente , de fo rm a  co m p lem en ta r ou suplem entar.

Essa  in fe rênc ia  é am p lam en te  d ivu lgada  pe la  FEN APAES, o que  vem  

co n tribu ir com  a co nso lidação  da e ducação  e sco la r nas un idades a paeanas  em 

su bs titu ição  ao ens ino  regular:

Mesmo as mudanças mais significativas no País referentes à 
educação especial não conseguiram excluir as escolas especiais do 
cenário educacional como intencionavam ativistas mais acirrados na 
defesa da educação inclusiva. (FENAPAES, 2017, p. 117).

N esse aspecto , fica  c la ro  o lugar p riv ileg iado  das ins titu ições p rivadas 

e spec ia lizadas  nas de fin ições  das po líticas  púb licas pa ranaenses  em v irtu d e  de sua 

fo rte  rep resen tação  e in fluênc ia  em pos ições e s tra tég icas  (K A SS A R , 2011), que, no 

caso  do E stado  do Paraná, pe rfaz-se  nos acen tos  da S E E D P R  e do p róprio  P oder 

Leg is la tivo , tendo  em v is ta  que, na ap rovação  das esco las  de e ducação  bás ica  na 

m oda lidade  especia l, o a tua l S enado r F láv io  A rns, im p lacáve l de fe nso r das APAEs, 

fo i V ice -G o ve rn a d o r (2011-2014) e S ecre tá rio  da  E ducação  do E stado  (2011-2014) 

do G ove rno  Beto R icha  (2011-2018).

A lém  da a tuação  no E stado  do Paraná, F láv io  A rn s  fo i d irigen te  da 

FE N A PA E s por qua tro  vezes, a lém  de o cup a r ca rgo  de D epu tado  Federa l (1991 

2002 ) e S enado r (2003-2010), o que  poss ib ilitou  um a "a rticu lação  po lítica  in tenc iona l 

dos in te lec tua is  da Fenapaes, rea lizada  no in te rio r do m ovim en to , para  conse g u ir 

que suas re iv ind icações  fossem  p le iteadas  no C ong resso  N ac iona l” (SILVA, 2020, p. 

205). S ilva  (2020, p. 205 ) ju s tifica  a fo rte  a tuação  de F láv io  A rns  na co ns titu ição  da 

hegem on ia  das ins titu ições a paeanas  po r es te  se r um in te lectua l o rgân ico  v incu lado  

à burguesia :

Porém, para conquistar a hegemonia, é preciso a mediação dos 
intelectuais que, geralmente, estão a serviço da classe burguesa.
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Eles atuam como organizadores da hegemonia e funcionários da 
superestrutura (SILVA, 2020, p. 73).
Vale ressaltar que a sociedade civil se conforma e interfere na 
configuração do Estado via a atuação dos seus intelectuais. Afinal, os 
intelectuais têm a responsabilidade de serem os organizadores e 
formuladores de uma ideologia que sedimenta, cultural e 
moralmente, o seu grupo no modo de produção (SILVA, 2020, p.75).

A ss im , a g rande  in fluênc ia  das A P A E s ocorreu  a través de ações soc ia is  e 

po líticas, de in te resse  da in ic ia tiva  privada, p rom ov idas  por rep resen tan tes  que 

v isam  a "p riva tização  da e ducação  ou ca p ita lização  da educação , que gozam  de 

p riv ilég ios  particu la res, usu fru indo  de todos  os m e ios que o pode r co loca  ao seu 

a lcance  para  co nse rva r o ram o para le lo  de e ns ino ” (SILVA, 2020, p. 259).

A pó s  do is anos da ex is tênc ia  das esco las  de educação  bás ica  na m oda lidade  

de e ducação  especia l, houve  a a p rovação  do P arece r C E E /C E IF /C E M E P  n° 07/14  

da C âm ara  da E ducação  Infantil e do E nsino  F undam enta l e C âm ara  do E nsino

M éd io  e da E ducação  P ro fiss iona l T écn ica  de N íve l M éd io  do C onse lho  E stadua l de

E ducação  do Paraná, que au to riza  a jus tes  na e sco la rização  dos a lunos com

de fic iênc ia  in te lectua l, m ú ltip las  d e fic iênc ias  e tra ns to rn os  g loba is  do

dese n vo lv im e n to  inse ridos nas ins titu ições espe c ia liza d as  (PAR AN Á, 2014).

De acordo  com  o docum ento , a E sco la  de E ducação  B ásica  na M oda lidade  

de E ducação  E specia l:

Destina-se a escolarização dos educandos com Deficiência
Intelectual e Múltipla, de Transtornos Globais do Desenvolvimento, 
cujas necessidades educacionais demandam atenção individualizada 
nas atividades escolares, autonomia e socialização, recursos, apoios 
intensos e contínuos, bem como metodologias e adaptações
significativas que a escola comum não consiga prover (PARANÁ, 
2014, p. 5).

A té  a ap rovação  do P arece r C E E /C E IF /C E M E P  n° 07/14, a o rgan ização  

pedagóg ica  da esco la  de educação  bás ica  na m oda lidade  de e ducação  especia l 

oco rria  a té  o 5° ano do ens ino  fundam en ta l, contudo , após a sua  v igênc ia , passa  a 

a tender, tão  som ente , a té  o 2° ano  desta  e tapa  de ensino.

A  ju s tif ica tiva  para  a m udança  fo i de lineada  a pa rtir da e xpe riênc ia  dos 

p ro fiss iona is  da esco la  que iden tifica ram  que, a lém  da necess idade  de m a io r tem po  

d ispon íve l para  a ap ree n são  dos conh e c im e n to s  e hab ilidades, os a lunos inse ridos 

na esco la  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  educação  especia l, em razão  do alto
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com prom etim en to , não consegue  a ting ir os ob je tivos  p ropos tos  para  a se riação  do 

3° do ens ino  fun d am en ta l (PAR AN Á, 2014).

D esse  m odo, vem os excep c io n a lida d es  inse ridas nas esco las  de educação  

bás ica  na m oda lidade  de educação  espec ia l que  não ab rangem  o ens ino  regu la r 

gera l com o a incom p le tude  da o fe rta  do ens ino  fun d am en ta l com  duração  de nove 

anos, ins titu ída  pela  Lei n° 11.274 /2006 (B R A S IL, 2006), ob riga tó rio  desde  2010, a 

inex is tênc ia  da o fe rta  do ens ino  m édio, un ive rsa lizado  a pa rtir da Lei n° 12 .061 /2009  

(B R A S IL, 2009 ) e a poss ib ilidade  de capa c ita ção  de recu rsos  adv indos, por 

exem plo , de  doações  de pessoa  fís ica  e ju ríd ica  e rea lização  de even tos  e vendas 

de p rodutos.

P ortan to, a p roposta  aprovada, a través do fom en to  da S E E D P R , da 

F ede ração  das APA E S  do E stado  do P araná  (FE D A P A E S ) e da F ede ração  E stadua l 

de Ins titu ições de R eab ilitação  do P araná  (F E B IE X ) (PAR AN Á, 2014), a lte ra  e 

ap resen ta  um a nova  o rgan ização  cu rricu la r para  essas  escolas, o que  im p lica  

concluir, novam ente , que as ins titu ições fila n tróp ica s  p rivadas possuem  eno rm e  

in fluênc ia  sobre  a fo rm u la ção  e d ireção  das po líticas  púb licas  educac iona is .

Inclus ive, em 2018, houve  ou tra  a lte ração  da p ropos ta  cu rricu la r e pedagóg ica  

das esco las  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de e ducação  especia l, a través  do 

P arece r C E E /B IC A M E R A L  n° 128/2018, que ex tingu iu  a e ducação  p ro fiss iona l 

v incu lada  a educação  de jo ve n s  e adu ltos, v is to  que  os es tudan tes  púb lico -a lvo , 

d ian te  do seu e xp ress ivo  com prom etim en to , não conseguem  a p ree n de r os 

con teúdos  a tinen tes  aos cu rsos p ro fiss iona lizan tes . D ian te  da a lte ração , não ex is te  

m ais a o fe rta  de  educação  p ro fiss iona l nestas ins titu ições  de ensino, sendo  o fe rtada  

apenas  a e ducação  de jo ve n s  e adu ltos, co rresponden te  a o fe rta  do  1° ao 5° ano, 

a rticu lada  com  a o fe rta  das un idades  ocup a c io na is  de p rodução  e de fo rm a ção  

in icia l, para  todos  os es tudan tes  a pa rtir dos 15 anos de idade (PAR AN Á, 2018).

De acordo  com  Peron i (2016), quando  o p rivado  de fine  o con teúdo  da 

educação, isso rep resen ta  um p rocesso  de m e rcan tilização  da e ducação  pública:

Neste caso, observamos em parte o poder público assumindo a 
lógica do privado na administração pública através da gestão 
gerencial e também quando abre mão de decidir o conteúdo da 
educação, repassando a direção para instituições privadas. A 
propriedade permanece pública, mas a direção do conteúdo das 
políticas educativas é repassada para o setor privado. As instituições 
públicas, se democráticas, são permeáveis à correlação de forças, 
com processos decisórios em que não se tem previamente o controle
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do produto. São instituições de propriedade pública, mas se o 
processo decisório está ausente, já que tudo é previamente definido 
e monitorado por uma instituição privada e os professores apenas 
executam tarefas, entendemos que este também é um processo de 
privatização da educação (PERONI, 2016, p. 9-10).

Do exposto, verificamos que o Estado continua sendo o principal financiador e 

avaliador da oferta dos serviços de educação especial, repassando a execução para 

as entidades do terceiro setor. Com relação as APAEs, além da execução, também 

exercem influência na direção da política para a educação especial, 

regulamentando, junto a esfera pública, a matéria. No caso das APAEs, a pesquisa 

demonstrou que tal atuação é histórica na condução da política de educação 

especial paranaense, tanto no que se refere ao atendimento da educação especial 

quanto na definição da proposta curricular, identificando, assim uma dimensão da 

privatização via oferta e do currículo.

Em 2016, a Deliberação 02/2003 é revogada para dar vigência a atual 

Deliberação n° 02/2016, do Conselho Estadual de Educação do Paraná (PARANÁ, 

2016), que dispõe sobre as normas para a modalidade educação especial no 

sistema estadual de ensino do Paraná. O artigo 9° da atual Deliberação assegura ao 

estudante com deficiência e à sua família a opção pelo atendimento educacional na 

rede regular ou em escolas especializadas, baseado nos parâmetros da avaliação 

psicopedagógica do alunado, reforçando a legitimidade da coexistência de ambas as 

instituições e uma deliberalidade da família em eleger o melhor locus onde deverá 

ocorrer a educação das pessoas com deficiência.

Salvo melhor juízo, o parágrafo único do artigo 9° da Deliberação n° 02/2016 

emana certa "incompatibilidade” da inclusão na rede regular, ao dar ênfase que o 

atendimento educacional especializado só será oportunizado se for possível a 

realização das adaptações, modificações e ajustes necessários:

Parágrafo único: O direito ao Atendimento Educacional Especializado 
em instituição de ensino da rede regular deverá levar em 
consideração as necessidades de adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados, quando requeridos em cada caso, 
a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou 
exercer, em igualdade de condições e oportunidades com os demais 
estudantes, todos os direitos e liberdades fundamentais.
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E ssa cond ição  é ve rifica da  nos resu ltados  da sé rie  h is tó rica  de m a trícu la  

in ic ia l no P a ran á13 que  apon ta  que  en tre  2000  a 2017  as m a trícu las  nas c lasses 

espec ia is  e em esco las  de e ducação  especia l e xc lus iva  d im inu íram  na rede es tadua l 

(2932  -  334), na rede m un ic ipa l (10533 -7278 ) a um en tando  som en te  na rede privada  

(28957-32937), o que  nos suge re  um d irec ionam en to , se ja  pe la  fam ília  ou pelo  

pode r público, na rea lização  das m a trícu las  de a lunos com  de fic iênc ia  ao se to r 

p rivado.

Isso ind ica  que " [... ]  o se to r p rivado  concen tra  as m a trícu las  em esco las  de 

e ducação  especia l, f in an c ia d o  pelo  se to r púb lico  ( . . . ) ” (LA P LA N E ; C A IAD O ; 

KASSAR , 2016, p. 47).

N esse  ínterim , com  o reconh e c im e n to  e a in teg ração  das A P A E s no s is tem a 

estadua l de  ensino , em 2015, 85 ,2%  dos m un ic íp ios  pa ranaenses  já  possu íam  

APAE, o que fa z  do P araná  o E stado  com  m a io r núm ero  de ins titu ições apaeanas 

(SILVA, 2020, p. 201).

No âm b ito  naciona l, em 2016, 81 ,7%  un idades  apaeanas  b ras ile iras  já  se 

dec la ravam  esco las  espec ia is  (FE N A P AE S , 2017, p. 27), co n trapondo -se  às 

o rien tações  de educação  inc lus iva , d irec ionadas  pelo  M in is té rio  da E ducação. N essa 

d ireção , em 2019, no E stado  do Paraná, das 361 A P A E s ca das tradas  no C enso  

Escolar, 358  in tegravam  o s is tem a  o fic ia l de ensino, d is tribu ídas  em 320 dos 399 

m un ic íp ios, sendo  que  334 ins titu ições receb iam  ve rbas  do FU N D EB, 286  do 

P rogram a D inhe iro  D ire to  na E sco la  (P D D E ) e 345  do P rogram a N aciona l de 

A lim e n taçã o  E sco la r (P N A E ) (FE N A P AE S , 2021), isto é, ve rbas  v incu lad a s  à 

educação.

A ss im , o percurso  h is tó rico  do p rocesso  de e sco la rização  das pessoas com  

de fic iênc ia  no E stado  do P araná  m ostrou  que ocorreu, sobrem ane ira , em am b ien tes  

seg regados  e p rio rita riam en te  em ins titu ições fila n tróp ica s  privadas, as qua is  têm  

in fluênc ia  na fo rm u la ção  e na d ireção  das po líticas  púb licas  educac iona is , fazendo, 

a tua lm en te , parte  do  s is tem a  gera l de ensino.

C om o abordado , tendo  em v is ta  o m ov im en to  de inc lusão  inse rido  no con tex to

nac iona l a pa rtir de 1990 e com  a poss ib ilidade  im inen te  da ex tinção  das ins titu ições

p rivadas fila n tróp ica s  que p res tavam  a tend im en to  educac iona l espec ia lizado

exc lus ivo , o E stado  do Paraná, a través da c lasse  rep resen ta tiva , não som ente

13Disponível em
htí.p://www.gestaoescolar.diaadia.pr.gov.br/arqmvos/File/censo/serie_hist.orica_mat.riaila_imcial2000_2017.pdf. 
Acesso em 11/09/2021.

http://www.gestaoescolar.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/censo/serie_historica_matricula_inicial2000_2017.pdf
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m anteve  em fu n c io n am en to  as esco las  de e ducação  espec ia l com o às in teg rou  no 

p róprio  s is tem a  de ensino , ap tas  a re ce be r todos  os recu rsos púb licos  v incu lados.

No que conce rne  à na tu reza  ju ríd ica  das APAEs, o E sta tu to  da A ssoc iaçã o  de 

P ais e A m igos  dos E xcepc iona is  aduz  que  essa  é um a a ssoc iação  civ il sem  fins  

lucra tivos  que  veda  a d is tribu ição  de lucros ou van tagens. S endo  assim , são 

pessoas ju ríd ica s  de d ire ito  p rivado  e lencadas  na Lei n° 13 .019 /2014, institu ída  

com o M arco  R egu la tó rio  das O rgan izações  da S oc iedade  C ivil (M R O SC ), a lte rada  

pe la  Lei n° 13.204, de 14 de dezem bro  de 2015, ve jam os:

Art. 1° Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a 
administração pública e organizações da sociedade civil, em regime 
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação.
Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre 
os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução 
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (grifo 
nosso)
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n° 9.867, de 10 de 
novembro de 1999 ; as integradas por pessoas em situação de risco 
ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e 
ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores 
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos 
de interesse público e de cunho social.
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das 
destinadas a fins exclusivamente religiosos;

Portanto , as A P A E s con figu ram -se  com o  O rgan ização  da S oc iedade  C ivil 

(O SC ), na fo rm a  so c ie tá ria  de assoc iação , cu ja  fin a lida d e  es ta tu tá ria  é p res ta r 

se rv iços  de na tu reza  socia l e ass is tenc ia l às pessoas  com  de fic iênc ia .

A s p a rce rias  en tre  a a dm in is tração  púb lica  e as o rgan izações  da soc iedade  

c iv il ocorrem  a través  da ce leb ração  de te rm o  de co laboração , quando  a in ic ia tiva

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9867.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9867.htm
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parte  do ente  público, ou de te rm o  de fom en to , quando  a p ropos ta  fo r da OSC, 

p reced ida  de cham am en to  público, com  exceção  das h ipó teses  de d ispensa  e 

inex ig ib ilidade  da rea lização  do p roced im en to , d ispos tas  nos a rtigos  30  e 31 da do 

M arco  R egu la tó rio  das O rgan izações  da S oc iedade  C iv il14.

A lém  do M R O S C , deve  se r obse rvado  o D ecre to  E stadua l do P araná  n° 

3 .513, de 18 de feve re iro  de 2016, que  d ispõe  sobre  o reg im e ju ríd ico  das pa rce rias  

en tre  a a dm in is tração  púb lica  do E stado  do P araná  e as o rgan izações  da soc iedade  

c iv il para  a consecução  de fin a lida d es  e in te resse  púb lico  (PAR AN Á, 2016).

M a is  a tua lm en te , a fim  de fo rta le ce r essa  parceria , a S ecre ta ria  de  E ducação  

do E stado  do P araná  es tabe leceu  as d ire trizes  ge ra is  de a tuação  para  a 

m anu tenção  de a tiv idades  e a te nd im en tos  das en tidades  p rivadas sem  fins  

lucra tivos, m an tenedo ras  de esco las  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de 

e ducação  especia l, a través  da R eso lução  n° 2 .055, de 21 de m a io  de 2021 

(PAR AN Á, 2021). Em seu a rtigo  1° e 4°, de ixa  ev iden te  que as ins titu ições são 

responsáve is  pela  esco la rizaçã o  dos a lunos, fica nd o  supe rv is ion a da  e o rgan izada  

con fo rm e  os p rece itos  da SEED. A dem a is , poss ib ilita  a con tra tação  de pessoa l por 

m e io  de te rm os  de co labo ração  e de fom en to  e de cessão  de se rv ido res  púb licos  da 

S E E D P R . C abe  aqu i um a indagação. Se essas e n tidades  p rivadas são  re fo rm u ladas  

em esco las  do s is tem a  de ensino , poderiam  m an te r duas fo rm a s  de con tra tação ,

14  Lei n° 13.019/2014. Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público:
I - no caso  de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 
relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (R edação dada pela Lei n° 13.204, 
de 2015)
II - nos ca so s  de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou am eaça à paz 
social; (R edação dada pela Lei n° 13.204, de 2 0 1 5 ).
III - quando s e  tratar da realização de programa de proteção a p esso a s  am eaçadas ou em situação  
que possa  comprometer a sua segurança.
VI - no caso  de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, 
d esd e que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2 0 1 5 ).
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
com petição entre as organizações da sociedade civil, em  razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se  as m etas som ente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialm ente  
quando: (R edação dada pela Lei n° 13.204, de 2 0 1 5 ).
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, 
no qual sejam  indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 
2015)
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em  
lei na qual seja identificada expressam ente a entidade beneficiária, inclusive quando se  tratar da 
subvenção prevista no i nciso I do § 3° do art. 12 da Lei n° 4.320. de 17 de março de 1964. observado  
o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204, 
de 2015).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm%23art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm%23art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm%23art2
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sendo  que nas esco las  púb licas  a ún ica  fo rm a  de p rov im en to  nos ca rgos  é m ed ian te  

a rea lização  de concu rso  púb lico?

Na sequência , o a tua l S ecre tá rio  de  E ducação, R enato  Feder, au to riza  a 

d ispensa  de cham am en to  púb lico  para  a fo rm a liza ção  de 400  (qua trocen tos) te rm os 

de co la bo ra ção  com  as o rgan izações  da soc iedade  civil, que a tuam  na educação  

espec ia l do Paraná, po r m eio  do p ro toco lado  n° 17 .665 .014-1 , das qua is  319 

(trezen tos  e dezenove ) são  APAEs, podendo  rep re sen ta r um núm ero  superior, v is to  

que não se pode a ve rigu a r se as ou tras  m an tenedo ras  são in teg radas à FEN APAES, 

o que ca rac te riza  a sua hegem on ia  no E stado  do Paraná. O s dados m a is  recen tes  

do IN EPD ATA de 2022  nos m ostra  que  87,7%  das esco las  pa ranaenses  m an tidas 

por en tidades  fila n tróp ica s  são A P A E s (INEP, 2022).

N essa  toada, po r m eio  da Ins trução  N o rm a tiva  n° 0 05 /20 2 1 -D E D U C /S E E D  da 

D ire to ria  da S ecre ta ria  de E ducação  do E stado  do P araná  é d ispos to  os 

p roced im en tos  para  a e fe tivação  dessas  parcerias, que, a lém  de tra ze r o m ode lo  de 

m inu ta -pad rão  dos Term os de C o labo ração , ap rovada  pe la  P rocurado ria -G era l do 

Estado  do Paraná, au to riza  a con tra tação  de pessoa l e d espesas  com  custe io  de 

m a te ria is  de  consum o, lim peza, h ig ien ização, gás, com bustíve l, m anu tenção  de 

ve ícu los, a lim en tação  de an im ais, gêne ros  de a lim en tação , m a te ria is  para  reparos 

de m anu tenção  de bens im óve is, cam a, m esa e banho, educa tivo , esportivo , 

e lé trico, e le trôn ico , p ro teção, segurança , copa, cozinha , p rocessam en to  de dados, 

fe rram entas , bande iras, m áquinas, equ ipam en tos, se rv iços  de te lecom un icação , 

ene rg ia  e lé trica , água, esgoto, va le -transpo rte , locação  de im óve is, m ob iliá rio , 

m a te ria is  b ib liog rá ficos, e qu ipam en tos  de áud io , vídeo, foto, en tre  outros.

Em 06 de ju lh o  de 2021, o G ove rno  do E stado  do P araná  ass inou  um novo 

Term o de C o labo ração  en tre  a S ecre ta ria  de E stado  da E ducação  e as O SC, com  

v igênc ia  de agosto  de 2021 a té  ja n e iro  de 2023, para  a co n tinu idade  da o fe rta  de 

esco la rizaçã o  e a tend im en to  educac iona l espec ia lizado .

Na ce rim ôn ia  ins titu ída  para  ass ina tu ra  do d o cu m e n to 15, de  aco rdo  com  a fa la

do S ecre tá rio  da E ducação, S en h o r R enato  Feder, as p rinc ipa is  m udanças

e m preend idas  na parceria  fo ram : a) aum en to  de 10% do a tend im en to  de a lunos com

defic iênc ia ; b) aum en to  de 10%  do incen tivo  finance iro , que  co rresponde  a 432 ,3

m ilhões de reais; c) aum en to  dos sa lá rios  dos func ionários , d) inc lusão  de um 3°

15Disponível em: https://www.aen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?
storyid=113626&tit=Governo-do-Estado-vai-destinar-R-4323-milhoes-para-a-educacao-especial-do-
Parana-. A cesso  em 11/09/2021

https://www.aen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=113626&tit=Governo-do-Estado-vai-destinar-R-4323-milhoes-para-a-educacao-especial-do-Parana-
https://www.aen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=113626&tit=Governo-do-Estado-vai-destinar-R-4323-milhoes-para-a-educacao-especial-do-Parana-
https://www.aen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=113626&tit=Governo-do-Estado-vai-destinar-R-4323-milhoes-para-a-educacao-especial-do-Parana-
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pedagogo  para  as esco las  de g rande  porte; e) aum en to  do va lo r per cap ita  por a luno  

de 30 para  35 rea is e f) inaugu ração  do s is tem a  de gestão  de convên ios  e parcerias  

(G C P ) para  fo rm a lização , execução  e m on ito ram en to  d ig ita l dos te rm os (PARANÁ, 

2021).

A  e ducação  especia l paranaense , portan to, fo i e segue  sendo  p riva tizada , a 

pa rtir da tra ns fe rê nc ia  da re sponsab ilidade  do E stado  às o rg an iza çõe s  da soc iedade  

civil, ins titu ídas pe las A ssoc iaçõ e s  de Pais e A m ig o s  dos E xcepciona is , na lóg ica  da 

R e fo rm a  G erencia l, a través  de três  ju s tifica tivas : a) c riação  de ins titu ições 

desce n tra lizad o ra s  de gestão; b) m udança  nos va lo res  bu rocrá ticos  para  os 

g e renc ia is  (reg idos pe la  re lação  cu s to /bene fíc io ) e c) p res tação  de se rv iço  de m e lho r 

qua lidade  (M O N TAN O , 2010, p. 42).

P or todo  o exposto, podem os co n c lu ir que, ao longo dos anos, as A P A E s do 

E stado  do P araná  se p rom overam  com o ind ispensáve is  para  a e fe tiva  p res tação  dos 

se rv iços  de ass is tên c ia  e e ducação  as pessoas com  de fic iênc ia .

C om  o apo io  do seu p rinc ipa l rep resen tan te  F lávio  A rns, in te lec tua l o rgân ico  à 

c lasse  burguesa, que  in te rm ed iou  a ap rovação  da APAE com o esco la  de educação  

bás ica  na m oda lidade  de e ducação  especia l, in teg rando -a  ao s is tem a  de ens ino  

paranaense , a APAE pauta  o e s ta b e lec im en to  de sua  im p resc ind ib ilidade  no 

d iscu rso  de que som en te  e la possu i cond ições  de a te n de r a lunos com  de fic iênc ia  

m ais severas, an te  a com p le ta  incapac idade  do P ode r Público.

N esta  fe ita , m ostra -se  "favo ráve l” à inc lusão  p re fe renc ia lm en te  na rede 

re g u la r de  ens ino  para  ir de  encon tro  com  a leg is lação  federa l, m as de fine  um 

púb lico -a lvo  espec ífico  para  o seu a tend im ento , ou seja, som ente  aque les  que não 

possuem  cond ições  de esta rem  no ens ino  regular, de  fo rm a  que sua a tuação  se de 

de m ane ira  co labo ra tiva  e parce ira  da  rede reg u la r de ens ino  que, po r sua  vez, não 

p rec isa rá  rea liza r a dap tações  cu rricu la res  s ign ifica tivas  em um am b ien te  

he te rogêneo  e sem  cond ições  m a te ria is  e hum anas, rep roduz indo , deste  m odo, um a 

igua ldade  de cond ições  de acesso  e pe rm anênc ia  e sco la r m e ram en te  form al.

E ssa  es tru tu ra ção  neg ligenc ia  os d ire itos  soc ia is  un iversa is , u tilizando  

po líticas  de foca lizaçã o  a través  da co ncen tração  de recu rsos  púb licos em um 

púb lico -a lvo  p reestabe lec ido , as pessoas com  defic iênc ia , que  já  pouco  desfru tam  

da p ro teção  esta ta l, pe rfazendo  o cená rio  do a tend im en to  educac iona l e spec ia lizado  

pe las A P A E s com o ún ica  e s tra tég ia  pa lpáve l e e fe tiva  na p ropos ição  das po líticas 

púb licas de educação  especia l.
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C om o vim os, esse  ca rá te r ge renc ia l e rac iona l da e fic iênc ia  e e ficác ia  das 

A P A E s pa ranaenses  se assen ta  nos pa râm etros  do neo libe ra lism o , reduz ido  à 

cond ição  de p res tação  de se rv iço s /ed u caçã o  com o m ercadoria  e não com o e fe tiva  

ga ran tia  de um d ire ito  socia l.

A ss im , com  base nos p rece itos  neo libera is , as A P A E s paranaenses, por m eio 

de suas fed e ra çõe s  e de seus in te lectua is , consegu iram  se in teg ra r ao s is tem a  de 

ensino , sendo  hoje  esco las  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de educação  

especia l, a inda  que de na tu reza  ju ríd ica  do te rce iro  setor, que  o fe rta  parte  das 

se riações  da educação  bás ica  brasile ira , se m an tendo  na d ispu ta  dos recu rsos 

fin an ce iro s  púb licos  para  a m anu tenção  de suas a tiv idades.

Portan to , a in fluênc ia  das A P A E s na educação  pa ranaense  ocorreu, em um 

p rim e iro  m om ento , a través  do incen tivo  à re sponsab ilização  da soc iedade  c iv il e à 

desce n tra lizaçã o  do E stado  e, num  segundo  período, a través  de "novos a rran jos  e 

d ire c ionam en tos  dados pelo  s is tem a  cap ita lis ta , em fun çã o  da recom pos ição  da 

hegem on ia  do capita l, v isando  re d ire c io na r os inves tim en tos  nas á reas soc ia is ” 

(SILVA, 2020, p. 203).

Em v is ta  desses acon tec im e n to s  é que sem pre  houve  a p reva lênc ia  do se to r 

p rivado  no a tend im en to  das pessoas com  d e fic iênc ia  com  a consequen te  om issão  

do E stado  na im p lem en tação  de po líticas  púb licas  na área, o que  to rna  essa  re lação  

púb lico -p rivada  sem pre  necessá ria  e codependen te .

N essa re lação, vê -se  que  não só o lucro que  base ia  a p riva tização  da 

e ducação  especia l no E stado  do Paraná, m as a p rópria  m anu tenção  da fila n trop ia  e 

da co n tinu idade  do fin an c ia m e n to  púb lico  para  o te rce iro  se to r (LE H M K U H L, 2018, p 

155).

A s  es tra tég ias  de p riva tização  da e ducação  no E stado  do P araná  ocorrem , 

desta  form a, em três  esferas: i) na o ferta , com  o repasse  abso lu to , pe la  S ecre ta ria  

de E stado  da E ducação  do Paraná, da e ducação  especia l, para  a te n d im e n to  dos 

a lunos m ais "co m p ro m e tid os ” , às APAEs, sem  qua lq u e r es tru tu ração  do se to r 

púb lico ; ii) no currícu lo , com  a res trição  da o fe rta  de  e ducação  apenas ao 2° ano do 

ens ino  fundam en ta l ou ao 5° ano  do ens ino  fundam en ta l na e ducação  de jo ve n s  e 

adu ltos, res tring indo  a fun çã o  educa tiva ; iii) e na p rópria  gestão  educac iona l, onde  

as A P A E s de te rm inam  as fo rm a s  de o rgan ização  escolar, sem  pe rm itir a rea lização  

de um a gestão  d em ocrá tica  (A D R IÃ O , 2015).
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No ob je to  aqu i estudado, a in fluênc ia  das A P A E s na fo rm u la ção  e na 

execução  das po líticas  de e ducação  espec ia l paranaense , ve rificam os 

co nsequênc ias  inve rsas ao p roposto  pe la  ca rta  cons titu c iona l em d eco rrênc ia  da 

in fluênc ia  neo libe ra l b ras ile ira  que, im pos itivam ente , p rim a  pela  sup rem ac ia  da 

econom ia  e da es fe ra  p rivada  no d ire c ionam en to  das po líticas  púb licas, a tre lada  ao 

ideário  do E stado  m ín im o  nas in te rvenções  que garan tam  os d ire itos  socia is.

A ss im , em vez de se e s ta b e lece r um a educação  púb lica  e inc lus iva  de 

qua lidade, a gestão  e o fin an c ia m e n to  púb lico  são  repassados  às e n tidades  p rivadas 

não esta ta is , que, em um to ta l dom ín io  desse  a tend im ento , acabam  por d im inu ir 

co ns ide ra ve lm e n te  o exe rc íc io  p leno  da c idadan ia , a tre lando  "ad a e te rn um ” as 

ques tões  púb licas  ao se to r privado.

3.2  O PAPEL DO M IN IS T É R IO  P Ú B LIC O  DO P AR AN Á  FR E N TE  A  A TU A Ç Ã O  DAS 

APA E S

A  m era  p roc lam ação  dos d ire itos  fun d am en ta is  e soc ia is  nos a tos no rm a tivos  

e na C ons titu ição  Federa l, com o  o d ire ito  à e ducação  especia l inclusiva , não fo i 

su fic ien te  para  ga ran ti-lo s  a través  da im p lem en tação  de po líticas  púb licas, razão  

pe la  qual, po r vezes, se m ostra  necessá ria  a c riação  de ins trum en tos  que garan tam  

sua e fe tivação , de m odo a se te r um E stado  D em ocrá tico  de D ireito .

Um desses ins trum entos  é cons titu ído  pe lo  M in is té rio  P úb lico  que, de  acordo  

com  o inc iso  II do a rtigo  129 da C ons titu ição  Federa l (B R A S IL, 1988), deve  ze la r 

"pe lo  e fe tivo  respe ito  dos P oderes P úb licos e dos se rv iços  de re levânc ia  púb lica  aos 

d ire itos  a ssegu rados  nesta  C onstitu ição , p rom ovendo  as m ed idas necessá rias  a sua 

g a ran tia ” .

O M in is té rio  Público, enquan to  ins titu ição  perm anen te , essenc ia l à função  

ju risd ic io n a l do Estado, incum b ida  de d e fe nd e r a o rdem  ju ríd ica , o reg im e  

d em ocrá tico  de d ire ito  e os in te resses soc ia is  e ind iv idua is  ind ispon íve is  (BR ASIL, 

1988, art. 127), ou seja, aque les  que os c idadãos  não podem  abdicar, a tua  em prol 

da concre tização  dos d ire itos  fundam en ta is . Em ou tras  pa lavras, equ iva le  d ize r que 

o M in is té rio  P úb lico  fisca liza  o cum prim e n to  das leg is lações e a a tuação  dos 

poderes, de m odo que  sua  a tuação  resu lte  na ga ran tia  e e fe tivação  dos d ire itos  

soc ia lm en te  es tabe lec idos, a través  da de fesa  dos d ire itos  soc ia is  e ind iv idua is  

ind ispon íve is , com o  o d ire ito  à educação:
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O Ministério Público, como instituição do estado brasileiro 
encarregada por zelar pelos direitos coletivos e individuais 
indisponíveis, tem a obrigação de monitorar as políticas públicas que 
visam a concretizar os direitos humanos e, entre estes, o da 
educação. Precisa atentar para as distorções existentes e exigir dos 
Poderes Públicos as medidas adequadas para os objetivos 
consignados nas convenções internacionais de direitos humanos e 
na Constituição sejam efetivados (CASTILHO, p. 10).

D essa fo rm a, a a tuação  do M in is té rio  P úb lico  está  a tre lada  d ire tam en te  aos 

ob je tivos  fun d am en ta is  da R epúb lica  F ede ra tiva  do B rasil que abrangem  a 

cons trução  de um a soc iedade  livre, ju s ta  e so lidária ; ga ran tia  do d esenvo lv im en to  

naciona l; e rrad icação  da pob reza  e da m arg ina lização , redução  das des igua ldades  

socia is , e p rom oção  do bem  de todos, sem  p reconce itos  de origem , raça, sexo, cor, 

idade e qua isq u e r ou tras  fo rm a s  de d isc rim in açã o  (B R A S IL , 1988, art. 3°).

O M in is té rio  P úb lico  acaba  sendo  um a im portan te  fe rra m e n ta  por m e io  da 

qua l os c idadãos  exercem  o seu d ire ito  e tem  acesso  à jus tiça , tendo  em v is ta  a 

poss ib ilidade  de in te rm ed ia r m a is  fac ilm e n te  ju n to  às adm in is traçõ e s  púb lica  e 

p rivada  e seu se rv iço  se d a r de fo rm a  g ra tu ita  a toda  a com un idade .

C on fo rm e  d ispõe  a C arta  M agna, o M in is té rio  P úb lico  ab range  os M in is té rios  

P úb licos da U n ião  e dos E stados (B R A S IL, 1988, art. 128). N este  traba lho , 

e legem os o M in is té rio  P úb lico  E stadua l ten d o  em v is ta  que com pe te  a e le  a tu a r nas 

ques tões  de v io lação  dos d ire itos  re lac ionados  à e ducação  bás ica  e suas 

respec tivas  m oda lidades, um a vez que  com pete  aos m un ic íp ios  o fe rta r educação  

in fan til e o ens ino  fundam en ta l e aos es tados  o ens ino  fun d am en ta l e ens ino  m éd io  

(B R A S IL, 1996, art. 10 e 11), sendo  estas  e tapas  con te m p la da s  na o fe rta  

educac iona l p res tadas  pe las  APAEs.

No E stado  do Paraná, a de fesa  do d ire ito  soc ia l à e ducação  é a ssum ida  por 

183 (cen to  e o iten ta  e três) P rom o to rias  de Justiça  (M PPR , 2022 ) que possuem  

a tribu ição  na á rea  da educação. A s dem andas podem  a dv ir da co m un idade  ou de 

p róprio  o fíc io  pelo  M in is té rio  Público, quando  cons ta tado  a v io lação  do d ire ito  

educaciona l.

S egundo  a Lei C o m p le m e n ta r E stadua l n° 85, de 27 de dezem bro  de 1999 

(PAR AN Á, 1999, art. 68), que  institu i a Lei O rgân ica  do M in is té rio  P úb lico  do Estado 

do Paraná, que de ta lha  a es tru tu ra  a dm in is tra tiva  in terna  e as a tr ibu ições  da 

institu ição , são, den tre  outras, as a tr ibu ições  das P rom o to rias  de Justiça:
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art. 68. São atribuições do Promotor de Justiça:
I -  em matéria de Direitos Constitucionais:
1. instaurar inquérito civil e promover ação civil pública, assim como 
qualquer outra medida judicial que se apresentar mais adequada 
para garantir o respeito, por parte dos poderes públicos estaduais e 
municipais e dos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados nas Constituições Federal e Estadual;
(...)
3. zelar pela efetivação das políticas sociais básicas, especialmente 
de educação, saúde, saneamento e habitação, bem assim das 
políticas sociais e assistenciais, em caráter supletivo, para quem 
delas necessite;
(■■■)
III - em matéria das Pessoas Portadoras de Deficiência:
1. promover a tutela administrativa ou jurisdicional, satisfativa ou 
cautelar, dos direitos e interesses das pessoas portadoras de 
deficiência;
2. fiscalizar as ações governamentais na área da educação, saúde, 
formação profissional e do trabalho, de recursos humanos e de 
edificações, necessários ao exercício dos direitos básicos das 
pessoas portadoras de deficiência, bem como à sua integração 
social;
3. instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública para a proteção 
e apoio às pessoas portadoras de deficiência;
(■■■)

Im portan te  m enc ion a r que a a tuação  do MP, em um p rim e iro  m om en to  e 

sem pre  que  possíve l, v isa  im pu ls io n a r o o fe n so r a cu m p rir o com ando  legal, se 

co locando, neste  ato, com o um m e d iad o r socia l. Para  isso, os P rom o to res  de Justiça  

instauram  p roced im en tos  ex tra jud ic ia is  para  fisca liza r/a co m p a n h a r a dem anda  

m anifesta .

E ntre tanto , caso  não ha ja  so lução  via  m ed idas ex tra jud ic ia is , os M em bros do 

M P podem  ju d ic ia liza r a ques tão  a través  do ing resso  de ações no âm b ito  do P oder 

Jud ic iá rio  (B R A S IL, 2015, art. 177).

De m odo a id en tifica r a a tuação  do M in is té rio  P úb lico  do E stado  do P araná  

nas ques tões  re la tivas  a a tuação  das A ssoc iaçõ e s  de Pais e A m ig o s  dos 

E xcepc iona is  no âm b ito  educac iona l, buscam os in form ações, ju n to  à 

S ubp ro cu rad o ria -G e ra l de  Jus tiça  para  A ssun to s  de P lane jam ento  Instituc iona l 

(S U B P LA N ) e ao C en tro  de A po io  O perac iona l às P rom o to rias  de Jus tiça  da C riança  

e do A do le sce n te  e da E ducação, por m eio  da p la ta fo rm a  "P rog ram a de R egistro, 

A com pa n ha m e n to  e O rgan izações  das A tiv id ad e s  F ina lís ticas  E x tra jud ic ia is  do 

M in is té rio  P úb lico  do P araná ” (P R O M P ), dos reg is tros  dos p roced im en tos
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e x tra jud ic ia is  ins tau rados na ins titu ição  a pa rtir do  ano  de 2011, pe ríodo  em que  as 

ins titu ições p riva da s-filan tró p icas  passaram  a, leg itim am ente , in teg ra r o s is tem a  de 

ens ino  do Paraná, se to rna n do  esco la  de educação  bás ica  na m oda lidade  de 

e ducação  especia l.

A  busca  por m eio  da fe rra m e n ta  fo i rea lizada  a través  dos segu in tes  

descrito res  d ispon íve is  na p la ta form a: "educação  espe c ia l” e "educação  inc lus iva ” , 

sendo  encon trados  3269  p roced im en tos , o que deno ta  que  a tem á tica  é a lvo  de 

vá rias  inves tigações  po r parte  do  M in is té rio  Público.

D estes p roced im en tos  ex tra jud ic ia is  ins taurados, 420  possuem  em sua 

descrição  o te rm o  "A P A E ” , 3 "A ssoc iação  de Pais e A m igos  dos E xcepc iona is ” e 1 

"E sco la  de E ducação  B ásica  na M oda lidade  de E ducação  E spec ia l” , 

co rre sp on d en d o  o to ta l de 424  e xped ien tes  re lac ionados  à d ificu ldade  de inc lusão  

de a lunos nas ins titu ições co nven iadas  em razão  do m esm o u ltra pa ssa r a se riação  

o fe rtada  pe las esco las  filan tróp icas , qua l seja, 2° ano do ens ino  fun d am en ta l ou 5° 

ano para  aque les  inse ridos na e ducação  de jo ve n s  e adu ltos  da rede conven iada .

O s p roced im en tos  tram itam  em seg redo  de ju s tiça  por possu írem  

in fo rm ações  pessoa is  de crianças, ado lescen tes , jo ve n s  e adu ltos  com  defic iênc ia . 

N esse  es tudo  não se p re tende  p rovoca r d iscussões  pon tua is  de cada  caso 

específico , m as, sim , a na lisa r a a tuação  do M P P R  nos casos  re la tivos  ao 

a tend im en to  educac iona l p res tado  pe las A P A E s e re ssa lta r a sua  re levânc ia  na 

tu te la  dos d ire itos  ind iv idua is  e co le tivos  dos c idadãos.

O des linde  da ques tão  susc itada  se assen ta  nos casos  de a lunos que se 

encon tram  m a tricu lados  na rede regu la r de ensino , contudo , em razão  de 

a cen tuados  com prom etim en tos , p resen tes  ou fu tu ros , não conseguem  d esenvo lve r 

ou m an te r as hab ilidades  n ecessá rias  à p rog ressão  pedagóg ica  nos n íve is  de ens ino  

que se encon tram  inseridos, m esm o com  o apo rte  de todos  os apo ios  pedagóg icos  

d isp on ib ilizados  pe las  respec tivas  S ecre ta rias  de Educação.

D ian te  d isso, e m basado  em a va liação  p s icopedagóg ica  ou laudo m édico, há 

ind icação  m édica, ps ico lóg ica  e /ou pedagóg ica  para  a tra ns fe rê nc ia  desses a lunos 

para  as esco las  de educação  bás ica  na m oda lidade  de educação  especia l, 

no rm a lm en te  g e renc iadas  pe las  A P A E s ou co-irm ãs.

O corre  que  as esco las  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de educação  

espec ia l não o fe rtam  todas  as e tapas  de ensino, estando, a tua lm en te , assim  

o rgan izadas:
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Etapas Programa
Educação Infantil Estimulação Essencial: 0 a 3 anos. 

Pré-escola: 4 e 5 anos.
Ensino Fundamental 
Anos Iniciais

Oferta 1° e 2° ano.
Ciclo contínuo de 10 anos, subdividido em 2. 
Idade de 6 a 15 anos.

Educação de Jovens e Adultos - Fase I Oferta 1° ao 5° ano.
Ciclo único.
A partir de 16 anos.
Unidade Ocupacionais de produção e 
formação inicial

D ian te  des ta  estru tu ra , vá rios  a lunos encon tram  e m pec ilhos  na e fe tivação  

das m a trícu las  por já  te rem  u ltrapassado  a se riação  co n tem p lada  na p roposta  

cu rricu la r das esco las  de educação  bás ica  na m oda lidade  de educação  especia l, 

um a vez que  os ú ltim os anos em que  conseguem  se r inse ridos é no 2° do  ens ino  

fundam en ta l e no 5° ano na educação  de jo ve n s  e adu ltos.

C on fe re -se  que  o fo rm a to  a tua l fo i fru to  de um a reo rgan ização  adm in is tra tiva  

e pedagóg ica  ju s tifica d a  pe los segu in tes  a rgum entos:

Transcorridos dois anos do início dos trabalhos da proposta vigente, 
o Departamento de Educação Especial e Inclusão Educacional, junto 
às Escolas de Educação Básica, modalidade de Educação Especial, 
realizaram a avaliação qualitativa por meio de análise crítica das 
atividades realizadas e constatou-se que a grande maioria dos 
educandos está frequentando essas escolas há três anos e que em 
face de suas características biopsicossociais estão se 
desenvolvendo de forma bastante lenta, não conseguindo dominar os 
conteúdos curriculares mínimos previstos para o ano escolar em que 
estão matriculados, anunciando, desta forma, um grande percentual 
de retenção escolar ao término do 3° ano, no final de 2014. Nessa 
Proposta Pedagógica, em que o aluno é promovido de uma etapa 
para outra de forma contínua, rompe-se com o pensamento instituído 
em nossa sociedade de que escola boa é escola que reprova. A não 
retenção do educando possibilita o trabalho individualizado, 
respeitando o tempo e o ritmo de assimilação de conhecimento de 
cada um. Quando o educando é retido lhe é conferido um carimbo de 
fracassado, marca esta legitimada pelo sistema de ensino a qual 
nada contribuirá para a melhoria do modo de aprendizagem desse 
educando. (PARANÁ, 2014, p. 3-4)

Portanto, im perioso  d es ta ca r que a res trição  do a tend im en to  no ens ino  

fundam en ta l oco rreu  dev ido  à ju s tifica tiva  das A P A E s de que, a través  da p rá tica  de 

ensino , cons ta tou -se  que os a lunos com  defic iênc ia , ind icados para  serem
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m atricu lados  nas esco las  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de educação  especia l, 

só conseguem  a tin g ir o 2° ano  do ens ino  fundam en ta l, razão  pe la  qual, aque les  que 

u ltrapassa rem  este  período, devem  fre q u e n ta r a rede re g u la r de ensino , vez  que 

ap resen tam , então, cond ições  acadêm icas, cogn itivas  e soc ia is  para  frequen ta rem  a 

esco la  com um , ou a gu a rd a r co m p le ta r 16 anos para  fre q u e n ta r a e ducação  de 

jo ve n s  e adu ltos, equ iva len te  a fase  do 1° ao  5° ano  do ens ino  fundam en ta l.

C ontudo, ao  que  nos parece, as ressa lvas  de a tend im en to  nas A P A E s (o fe rta  

de apenas  de te rm ina d os  anos), es ta b e lec ida s  pela  S ecre ta ria  de E stado  da 

E ducação  do Paraná, não vão  de encon tro  com  as no rm a tivas  fede ra is , v is to  que a 

C ons titu ição  Federa l e a Lei de  D ire trizes  e B ases da E ducação  N aciona l im põem  a 

ga ran tia  da  o fe rta  de a tend im en to  e ducac iona l e spec ia lizado  a todos  aque les  que 

necess ita rem , ou seja, não res tringem  a e ducação  espec ia l a d e te rm inadas  

se riações  ou com prom etim en tos .

N esse  sentido , o a rtigo  59 da LDB d ispõe  que os s is tem as de ens ino  devem  

a sseg u ra r aos educandos  com  de fic iênc ia  cu rrícu los, m étodos, técn icas, recu rsos 

e duca tivos  e o rgan ização  espec íficos  para  a te n de r às suas necess idades, bem 

com o te rm in a lid ad e  e spec ífica  para  aque les  que não puderem  a ting ir o n íve l ex ig ido  

para  a conc lusão  do ens ino  fundam en ta l, em v irtude  de suas d e fic iênc ias  (B R A S IL, 

1996, art. 59).

P or sua vez, o P arece r n° 17/2001 do C onse lho  N aciona l de E ducação  

(B R A S IL, 2001, p. 21) cons ide ra  que a nova abordagem  da educação  especia l, 

conceb ida  com o o con jun to  de conhec im en tos, tecno log ias , recu rsos  hum anos e 

m a te ria is  d idá ticos  d isp on ib ilizados  no ens ino  e ap rend izagem  da pessoa  com  

de fic iênc ia , deve:

Vincular suas ações cada vez mais à qualidade da relação 
pedagógica e não apenas a um público-alvo delimitado, de modo que 
a atenção especial se faça presente para todos os educandos que, 
em qualquer etapa ou modalidade da educação básica, dela 
necessitarem para o seu sucesso escolar. (BRASIL, 2001, p. 21)

Não obstante , a D e libe ração  n° 02 /2016  do C onse lho  E stadua l de E ducação  

do P araná  conce itua  com o  e s tudan te  da educação  espec ia l todo  aque le  que  possu i 

im ped im en to  de longo p razo  de na tu reza  fís ica , m enta l, in te lec tua l ou sensoria l, em 

in te ração  com  um a ou m a is  ba rre iras  que  com prom etem  sua  pa rtic ipação  p lena  e 

e fe tiva  no p rocesso  educac iona l, em igua ldade  de cond ições  com  os dem a is  a lunos.
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A  m esm a norm a tiva  regu lam en ta  que  a fun çã o  da e ducação  espec ia l é reco nh e ce r e 

va lo riza r as d ife renças  e p o tenc ia lidades  dos a lunos com  d e fic iênc ia  de m odo a 

identificar, e la bo ra r e o rg an iza r recu rsos pedagóg icos  e de acess ib ilid ad e  que 

e lim inem  as ba rre iras  para  a p lena  pa rtic ipação  dos e s tudan tes  no p rocesso  

educac iona l, cons ide rando  suas necess idades  espec íficas  de ens ino  e 

ap rend izagem  (PAR AN Á, 2016, art. 2, 5 e 6).

D esta  fo rm a, o a tend im en to  educac iona l e spec ia lizado  é d es tinado  a todos  os 

a lunos que  necess itam  de apo ios  pedagóg icos  p rogram ados, em d eco rrênc ia  de 

suas necess idades  e ducac iona is  conduz ida  po r d e te rm inada  defic iênc ia , devendo  

tan to  a esco la  reg u la r quan to  a esco la  e spec ia lizada  o fe rta rem , de m odo a 

re p re sen ta r o m e lh o r local que  o po rtun ize  o p rocesso  de ens ino  e ap rend izagem  de 

q ua lq u e r e tapa  ou m oda lidade  de ensino.

A  ju risp ru d ê n c ia  tam bém  tem  segu ido  esse  pos ic ionam ento :

1) REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA 
QUE JULGOU PROCEDENTE A PRETENSÃO INICIAL. 
DETERMINAÇÃO PARA QUE O ESTADO DO PARANÁ 
DISPONIBILIZE A INSERÇÃO DE MENOR DE IDADE NA REDE 
ESPECIALIZADA DE ENSINO. ALUNO PORTADOR DE 
TRANSTORNOS MENTAIS. DIREITO CONSTITUCIONAL (CF, 
ARTS. 205 E 208, III). DEVER DO ENTE ESTATAL DE PRESTAR 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO AOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL DESTINADO ÀS PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS OCORRERÁ PREFERENCIALMENTE 
NA REDE REGULAR DE ENSINO, CONTUDO, IMPÕE-SE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A MANUTENÇÃO DO ALUNO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NA REDE ESPECIAL, NAS 
HIPÓTESES EM QUE A SITUAÇÃO CONCRETA ASSIM 
DEMANDAR. ARBITRAMENTO DE MULTA POR EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DOS 
VALORES DEVIDA. SETENÇA PARCIALMENTE REFORMADA, EM 
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. (TJPR -  0001805
53.2019.8.16.4106 -  Rio Negro -  Rel. Desembargadora Ana Lúcia 
Lourenço -  03.09.2019);

2) DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
ENSINO FUNDAMENTAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 
DETERMINAÇÃO PARA QUE O ESTADO, POR MEIO DO NÚCLEO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO, PROMOVA A MATRÍCULA DA ALUNA 
EM ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (APAE), EM SÉRIE 
ADEQUADA. CRIANÇA DIAGNOSTICADA COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL, DÉFICIT DE ATENÇÃO E ANSIEDADE -  NO CASO 
CONCRETO, A DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFESSOR DE APOIO 
ESPECIALIZADO E SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS
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NÃO FORAM SUFICIENTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA MENOR -  PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS COMPROVAM 
A DIFICULDADE DE DESENVOLVIMENTO DA ESTUDANTE NAS 
CLASSES COMUNS DE ENSINO REGULAR -  OBRIGAÇÃO 
CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE GARANTIR ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL EM ESCOLAS ESPECIALIZADAS DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS ALUNOS (ART. 58, §2°, 
LEI 9394/96) -  DIREITO FUNDAMENTAL BÁSICO E DE 
PRIORIDADE ABSOLUTA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. SENTENÇA 
CONFIRMADA EM SEDE DE REEXAME. (TJPR - 0003094
61.2019.8.16.0068 - Chopinzinho -  Rel. Desembargador Renato 
Lopes de Paiva);

V is lum bra -se , com o  já  a ss ina lado  no cap ítu lo  anterior, que  a m a trícu la  da 

pessoa  com  de fic iênc ia  deve  oco rre r p re fe renc ia lm en te  na rede regular, sendo  

au to rizada  a sua  inse rção  em esco las  espe c ia liza d as  quando  os apo ios  pedagóg icos  

da esco la  regu la r não fo r su fic ien te  para  o dev ido  dese n vo lv im e n to  educac iona l do 

a lunado, d ian te  de suas cond ições  pessoa is . O utrossim :

3) REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MATRÍCULA 
DE INFANTE NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, MODALIDADE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -  APAE. RECUSA DE 
TRANSFERÊNCIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. ART. 58, §2°, 
LDB. NECESSIDADE MATERIAL QUE DEVE PREVALECER 
SOBRE A SÉRIE FORMALMENTE JÁ CURSADA. AUTORIZAÇÃO 
LEGAL ÀS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA 
ADAPTAÇÃO DO CURRÍCULO E FIXAÇÃO DE TERMINALIDADE 
ESPECÍFICA. ART. 59, INCISOS II E III, LDB. TRANSFERÊNCIA 
DEVIDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES. LIMITAÇÃO DA MULTA POR 
ATRASO NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO. 1. 
Direito a educação que se configura como direito social e necessário 
ao mínimo básico e existencial ao ser humano. 2. O serviço de 
educação é dever fundamental do estado, e ante o descumprimento 
do dever constitucional pelo município, deve o judiciário, quando 
provocado, determinar que se cumpra a ordem fundamental, sob 
pena de aplicação de multa diária.” (TJPR - 7a C.Cível - 0001803
83.2019.8.16.0146 - Rio Negro - Rel.: Desembargador D'Artagnan 
Serpa Sá - 10.02.2020);

4) REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
PEDIDO DE MATRÍCULA EM APAE. MENOR COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL MODERADA. RENDIMENTO NO ENSINO 
REGULAR ABAIXO DO ESPERADO PARA SUA IDADE. 
DIFICULDADES SIGNIFICATIVAS DE APRENDIZAGEM. 
NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO ESPECIALIZADO EM 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO ESPECIAL. RESPALDO LEGAL. 
PRECEDENTES DESTE COLEGIADO. MULTA COERCITIVA: R$
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300,00. CONDENAÇÃO DO RÉU, DE OFÍCIO, AO PAGAMENTO DE 
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. REMESSA NECESSÁRIA: 
PARCIAL PROVIMENTO. (TJPR - 6a C.Cível - 0001288
29.2020.8.16.0044 - Apucarana - Rel.: JUIZ DE DIREITO 
SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU HORACIO RIBAS TEIXEIRA - 
J. 01.03.2021)

V erifica -se  que  as dec isões  ju d ic ia is  tam bém  tem  p ro la tado  que a se riação  

m eram en te  fo rm a l na rede regu la r não pode se r u tilizada  com o fun d am en to  para  a 

nega tiva  da m a trícu la  do a luno  em esco las  espec ia lizadas , em razão  da p rev isão  

legal da  te rm in a lid ad e  espec ífica  para  a lunos com  de fic iênc ia , bem  com o se esta  

não rep resen ta  o locus ideal para  o p leno  dese n vo lv im e n to  do a lunado, p rinc íp io  

bas ila r da educação , que deve  se r pau tada  na dec isão  da fam ília  e da  respectiva  

secre ta ria  de educação.

O que se ob je tiva , portan to, é o dese n vo lv im e n to  educac iona l do a luno  com  

de fic iênc ia , não m a is  se a dm itindo  sua  p resença  m eram en te  fo rm a l no am b ien te  

escolar, com o supo rte  de ass is tên c ia  e soc ia lização . A  sua fre qu ê nc ia  e 

pe rm anênc ia  esco la r deve  ga ran tir a fo rm a ção  e sco la r a té  onde  fo r possíve l.

S endo  assim , havendo  um a ind icação  a través  de um a ava liação  

ps icopedagóg ica , deve  o en te  púb lico  m atricu la r, obriga to riam ente , os es tudan tes  no 

local onde  m e lho r es tabe leça  seu dese n vo lv im e n to  educac iona l, se ja  em esco la  

com um  ou espec ia liza d a  e independen te  de sua se riação  atual.

Essa, inc lus ive , é a razão  da im p resc ind ib ilidade  de rea lização  de A va liação  

P s icopedagóg ica  E ducaciona l, e fe tuada  po r m eio  de equ ipe  m u ltip ro fiss iona l, para  

apu ração  das necess idades  pedagóg icas  ap rese n ta d as  pe lo  a luno, vez  que  o 

a lud ido  docum en to  é de fundam en ta l im po rtânc ia  para  que se ind ique  o m e lho r 

apo io  para  a e fe tivação  da inc lusão  educac iona l, de acordo  com  suas necess idades  

específicas.

N esse  sen tido  a D e libe ração  n.° 02 /2016  do C onse lho  E stadua l de E ducação  

do P araná  -  C E E /P R  apon ta  que:

Art. 7° A identificação das necessidades educacionais específicas 
dos estudantes dar-se-á por meio de avaliação inicial e ao longo do 
processo de ensino e da aprendizagem e será realizada por 
professores da instituição de ensino e equipe técnico-pedagógica, 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar, com atendimento a toda 
a demanda do Sistema Estadual de Ensino.
(... )
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Art. 25. A identificação das necessidades educacionais dos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, 
transtornos funcionais específicos e altas habilidades ou 
superdotação será realizada mediante avaliação inicial e ao longo do 
processo educacional.
(... )
§ 3° O resultado da avaliação inicial e as realizadas ao longo do 
processo educacional será consolidado em relatório que indique os 
procedimentos pedagógicos necessários ao atendimento de cada 
estudante.

D essa form a, a aná lise  da dev ida  inclusão, ou não, em esco la  e spec ia lizada  

ou em esco la  regular, só pode rá  se r conc lu ída  po r m eio  da rea lização  de A va liação  

P s icopedagóg ica , po r equ ipe  m u ltid isc ip lin a r da respec tiva  sec re ta ria  de educação, 

com posta  da aná lise  de todas  as c ircuns tânc ias  soc iocu ltu ra is , fam ilia re s  e 

ind iv idua is  da criança, v isando  id en tifica r as va riá ve is  que  in terfe rem  no p rocesso  de 

e ns ino -ap rend izagem  daque le  educando , poss ib ilitando  a com pre en sã o  de seu 

fu n c io n am en to  g loba l e, d ian te  disso, o enca m in h am en to  dev ido  às in te rvenções  

pedagóg icas  que m e lho r respondam  às suas necess idades  específicas.

Em v is ta  d isso, a pa rtir da  ins tau ração  dos p roced im en tos  ex tra jud ic ia is , para 

aque les  onde  a recom endação  de inc lusão  em APAE não fo i a tend ida  pela  

S ecre ta ria  de E ducação, o M P P R  a ju izou  285  ações ju d ic ia is  a fim  de inc lu ir a lunos 

com  de fic iênc ia  nas APAEs, po r e n te nd e r que essa  ins titu ição  rep resen ta  o m e lho r 

lugar para  o p rocesso  de ens ino  e aprend izado , em con fo rm ida d e  com  o laudo 

p s icopedagóg ico  apresen tado .

A in da  sobre  o tem a, no âm b ito  do C en tro  de A po io  O perac iona l às 

P rom oto rias  de Jus tiça  da C riança  e do A do le sce n te  e da E ducação, ó rgão  aux ilia r 

da a tiv idade  fun c io n a l dos P rom o to res  de Jus tiça  com  a tr ibu ição  na á rea  da in fância , 

ju ve n tu d e  e educação  (1999, art. 74), nos ú ltim os 4 anos, o se to r de  apo io  se 

m an ifes tou  sobre  a tem á tica  por m e io  de 12 P arece res Ju ríd icos, a lém  de inúm eros 

a tend im en tos  adv indos  de consu ltas  in form ais, sendo  esta, ce rtam ente , um a 

ques tão  bas tan te  recorrente .

A  m an ifes tação  exarada  nos d ocum en tos  ju ríd icos , em sín tese, fo i no sen tido  

do d ilig enc iam en to  ju n to  ao respectivo  N úcleo  R eg iona l de E ducação, requ is itando  a 

rea lização  de A va liaçã o  P s ico pe dagóg ica /P s icoeducac iona l, a fim  de iden tifica r e 

o fe rta r o se rv iço  e ducac iona l m ais a dequado  ao a luno, a lém  do p ronunc iam en to  pela  

poss ib ilidade  da co n tinu idade  do a tend im en to  educac iona l pela  rede reg u la r de 

ens ino  ou pe la  trans fe rênc ia  para  a APAE. C aso  se ja  iden tificado  p re ju ízos  concre tos
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da m anu tenção  do e s tudan te  na rede regu la r de ensino, a través  do resu ltado  do 

docum en to  ava lia tivo , suge re -se  às P rom o to rias  de Jus tiça  o a ju izam en to  de ação 

ju d ic ia l a fim  de g a ran tir ao a luno  com  d e fic iênc ia  o a tend im en to  em E sco la  de 

E ducação  B ás ica  da M oda lidade  de E ducação  Especia l, m esm o que este  tenha  

u ltrapassado  as se riações  o fe rtadas  pe las institu ições.

Iden tificou-se , a inda, a ins tau ração  de P roced im en to  A dm in is tra tivo  de 

C on tro le  da C o n s tituc iona lidade  n° M P P R -0046 .19 .170544 -4 , pela  S ubp rocu rado ria - 

G era l de Justiça  para  A ssun to s  Ju ríd icos  do M in is té rio  P úb lico  do Paraná, que 

ob je tiva  a n a lisa r a supos ta  in cons titu c iona lidade  e ilega lidade  da Instrução  n° 007, 

de 07 de se tem bro  de 2014, da S upe rin tendênc ia  da E ducação  da S ecre ta ria  de 

Estado  da E ducação  e da D e libe ração  n° 09, de  1° de  ou tub ro  de 2001, do C onse lho  

E stadua l de E ducação  do Paraná, fren te  aos a rtigos  1°, 178, I e 179, IV da 

C ons titu ição  do E stado  do Paraná, co rresponden te  aos a rtigos  1°, III, 206, I e 208, III 

da C ons titu ição  Federa l, respectivam en te .

Em sum a, a Instrução  N o rm a tiva  n° 007 /20 1 4 -S E E D /S U E D  estipu la  

pa râm e tros  para  a m a trícu la  nas esco las  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de 

e ducação  especia l, eng lobando  apenas  o 1° e 2 ° ano do ens ino  fundam en ta l, 

a tendendo  c rianças  dos 6 aos 15 anos de idade. Após, os a do lescen tes  são 

inse ridos na e ducação  de jo ve n s  e adu ltos, onde  cursam  até o 5° ano do ens ino  

fundam en ta l, a p a rtir dos 16 anos de idade, co n jun tam en te  com  as a tiv idades 

ocupac iona is .

S endo  assim , a m a trícu la  das c rianças  e a do lescen tes  que  já  u ltrapassa ram  

as se riações  m enc ionadas  es ta ria  p re jud icada  um a ve z  que  o a rtigo  27 da 

D e libe ração  09 /2 00 1 -C E E /P R  veda  a "c lass ificação  ou rec lass ificação  para  e tapa  

in fe rio r à a n te rio rm en te  cu rsa da ” .

A  pa rtir d isso, cons ta tou -se  que os a lunos com  d e fic iênc ia  são  m an tidos  em 

um ve rd ad e iro  "lim bo ” educac iona l, pois, de um lado, não se encon tram  ap tos  a 

o b te r p rog ressos  no ens ino  regular, inc id indo  em re ite radas  rep rovações  e sendo  

co locados  à m argem  do p rocesso  pedagóg ico  e, de  outro, tem  negadas  as 

m a trícu las  nas esco las  de educação  bás ica  na m oda lidade  de e ducação  espec ia l 

em d eco rrênc ia  de ve da çõ es  e s tabe lec idas  por m e io  de a tos  adm in is tra tivos , 

re la tivos  à p rópria  o rgan ização  do s is tem a  de ens ino  estadua l.

C ontudo, não obs tan te  o fa to  de ta is  a lunos se encon tra rem  em e tapas 

pos te rio res  dos ens inos  fun d am en ta l e m édio, ta is  avanços  são  m eram ente  fo rm a is ,



109

ind icando  neg ligênc ias  com  o p rocesso  ens ino -ap rend izagem  da p rópria  rede de 

ensino , um a ve z  que  as se riações  em que  se encon tram  e fe tivam en te  m a tricu lados  

não co rrespondem  aos con teúdos  e hab ilidades  adqu iridos , causando  a exc lusão  no 

am b ien te  escolar.

A  ju s tifica tiva  da im poss ib ilidade  da inc lusão  nas esco las  de e ducação  básica  

na m oda lidade  de educação  especia l, rea lizada  pe la  respec tiva  S ecre ta ria  de 

E ducação, m u itas vezes, é de na tu reza  essen c ia lm e n te  fo rm a l e b u rocrá tica  que 

dem onstra  d esp rezo  pela  aná lise  ind iv idua lizada  das p ecu lia ridades  de cada  caso  

concre to , em ev iden te  p re ju ízo  ao m e lh o r in te resse  e p ro teção  in tegra l da  c riança  e 

do a do lescen te  e da d ign idade  da pessoa  hum ana.

Na aná lise  da S ubp rocu rado ria -G e ra l para  A ssun to s  Ju ríd icos, as norm as 

invocadas, com  o fim  de im ped ir a m a trícu la  das pessoas com  de fic iênc ia  em A P A E s 

e co -irm ãs são  incom pa tíve is  com  as C ons titu ições  Federa l e E stadua l do Paraná, 

bem  com o as le is in fracons tituc iona is  que regem  o tem a.

Isso porque  a C ons titu ição  Federa l e, em idên tico  sentido , a C ons titu ição  do 

Estado  do Paraná, p rece ituam , com o um dos p rinc íp ios  segundo  os qua is  o ens ino  

será  m in is trado , a igua ldade  de cond ições  para  o acesso  e pe rm anênc ia  na esco la  

(B R A S IL, 1988, art. 206, inc. I e PARANÁ, 1989, art. 178, inc. I), ga ran tindo  às 

pessoas com  d e fic iênc ia  a p res tação  de a tend im en to  educac iona l e spec ia lizado  

(B R A S IL, 1988, art. 208, III e PAR AN Á, 1989, art. 179, inc. IV) p re fe renc ia lm en te  no 

ens ino  regular, o que  não obsta, por sua  vez, o ing resso  em es tabe lec im en tos  

esco la res  espec ia lizados, caso  se fig u re  necessário .

A  Lei de D ire trizes  e Bases da E ducação  N aciona l (B R A S IL, 1996, art. 58, 

§2°) a ssegu ra  à pessoa  com  de fic iênc ia  que "o a tend im en to  educac iona l se rá  fe ito  

em c lasses, esco las  ou se rv iços  espec ia lizados, sem pre  que, em fun çã o  das 

cond ições  espec íficas  dos a lunos, não fo r possíve l a sua  in teg ração  nas c lasses 

com uns de ens ino  reg u la r” .

A  re fe rida  lei educac iona l, a inda, a ssegu ra  "te rm ina lidade  espe c ífica  para 

aque les  que não puderem  a ting ir o n íve l ex ig ido  para  a conc lusão  do ens ino  

fundam en ta l, em v irtude  de suas d e fic iênc ias  (PAR AN Á, 1996, art. 59, inc. II), 

de ixando  c la ro  que  a p res tação  educac iona l às pessoas com  de fic iênc ia  deve  se 

ade q ua r às necess idades  do caso  concre to , perm itindo , portan to, que sejam  

rea lizadas  e ven tua is  re c lass ificações  se ria is  ou ou tras  a dequações  que se a figu rem  

necessá rias  ao dese n vo lv im e n to  pedagóg ico  da pessoa  com  defic iênc ia .
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Em re forço, a Lei B ras ile ira  de Inc lusão  a ssegu ra  a ex is tênc ia  de s is tem a  

educac iona l inc lus ivo  e espec ia liza d o  que p rov is ione  o m áx im o  de d esenvo lv im en to  

possíve l e que  facu lte  o a tend im en to  adequado  às necess idades  ap resen tadas  

(B R A S IL, 2015, art. 27 e 28, inc. I, II. III e VII).

Em v is ta  do exposto , o se to r ana lisa  o cab im en to  e a poss ib ilidade  da 

rea lização  do con tro le  de co n s titu c io n a lid a d e 16 e, subs id ia riam en te , do con tro le  de 

le g a lida d e17 da Ins trução  N o rm a tiva  n° 007 /20 1 4 -S E E D /S U E D  e da D e libe ração  

09 /2001 -C E E /P R , um a vez  leg itim ado  o P rocurado r-G e ra l de Justiça, nos te rm os do 

a rtigo  111, inc iso  II, da C ons titu ição  E stadua l do Paraná.

P odem os a fe rir que as e n tidades  do te rce iro  setor, nesse  caso  rep resen tada  

pe la  A ssoc iaçã o  de Pais e A m ig o s  dos E xcepciona is , in fluenc ia ram  a fo rm u la ção  da 

po lítica  púb lica  de e ducação  especia l, fa ze n do  co ns ta r nos a tos no rm a tivos  da 

S ecre ta ria  de E stado  da E ducação  a res trição  do a tend im en to  educac iona l aos 

a lunos com  d e fic iênc ia  inse ridos na esco la  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de 

e ducação  especia l, trazendo  en traves  para  a fo rm a ção  desses es tudan tes, em 

deso b ed iê n c ias  as no rm a tivas  educac iona is .

A ss im , no E stado  do Paraná, as APAES, e nquan to  m a io res rep resen tan tes  

das esco las  de e ducação  bás ica  na m oda lidade  de educação  especia l, passam  a 

a ssum ir a re sp onsab ilidade  da e ducação  espec ia l púb lica  na oferta , de fin ição  da 

es tru tu ra  pedagóg ica  e resu ltados, o que  dá a e la  to ta l au tonom ia  finance ira , 

a dm in is tra tiva  e pedagóg ica , expressando , assim , a re fo rm u lação  das a tr ibu ições  do 

E stado  e da soc iedade  c iv il no âm b ito  educaciona l.

E ssa  au tonom ia  e fo rte  in fluênc ia  das A P A E s definem  a com p le ta  ausênc ia  do 

P ode r P úb lico  e ap ro funda  a fo rça  e o pode r do se to r p rivado  na educação  

pa ranaense  de m odo a m e rca n tiliza r a ges tão  educac iona l da institu ição , trazendo  

um a p ropos ta  educac iona l nova  e fo ra  dos pa râm etros  tra d ic ion a is  de a tend im en to  

o fe rtado  pe las esco las  públicas.

N esse  m ode lo  de gestão  p ropos to  u n ila te ra lm en te  pe lo  se to r p rivado  não é 

cons ide rado  o p róprio  ind iv íduo  que necess ita  do a tend im en to  socia l, im pac tando  na 

qua lidade  e no p róprio  d ire ito  à educação, pe rfazendo-se , portanto , em um p rob lem a

16  O controle de constitucionalidade consiste na verificação da conformidade material e formal das 
leis e dos atos normativos em anado pelo Poder Público com a constituição.
17  O controle de legalidade consiste na verificação da conformidade dos atos estatais em  relação ao 
ordenamento jurídico, no que se  refere a sua validade jurídica.
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po lítico  de fo rm u la ção  de po líticas  púb licas  não d es tinadas  à soc iedade  m as ao 

m ercado:

Determinar o que é "o novo” é um processo coletivo, gradual, 
progressivo e contraditório, porque tende a igualar as condições de 
produção dessa autonomia. Por isso, é fácil reconhecer que não 
estamos falando simplesmente de um problema epistemológico, 
mas, sobretudo, de um problema político.
[■■■]
Sob o discurso da necessidade de realizar uma mudança sistêmica -  
isto é, que afete o conjunto e a lógica do sistema educacional -, 
possibilitando que as necessidades, potencialidades e solidariedade 
dos diferentes atores confluam na melhoria da qualidade do ensino, 
promove-se um conjunto de mudanças estruturais no âmbito 
educacional que muda não apenas a qualidade do direito à 
educação, mas rompe a lógica das demandas sociais por educação. 
Assim, mesmo se propondo a democratização e a descentralização, 
os sujeito sociais envolvidos com esta área deixam de se sentir 
referenciados nas políticas implantadas e contra elas reage, 
particularmente os profissionais da educação (KRAWCZYK, 2005, p. 
815-816).

Todavia, v is to  que essa  p ropos itu ra  é au to rizada  pe las leg is lações e re fo rçada  

pe la  nova gestão  gerencia l, o M in is té rio  Público, e nquan to  d e fe nso r dos in te resses 

socia is , tem  s ido  um ins trum ento  im portan te  no com ba te  a p riva tização  da 

educação, e spe c ia lm en te  da e ducação  espec ia l pa ranaense  que é con tro lada  pe las 

o rgan izações  do te rce iro  setor.

No entanto , cons igna -se  que, por m ais que a ins tau ração  de p roced im en to  

e x tra jud ic ia is  e o esgo tam en to  por v ias ju d ic ia is  pe lo  M in is té rio  P úb lico  rep resen tem  

co nqu is tas  socia is , e las não co rrespondem  a e fe tiva  concre tização  do d ire ito  

un iversa l à educação, de acordo  com  os p rinc íp ios  cons titu c io na lm e n te  

es tabe lec idos.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

N esta  inves tigação  es tudam os a in fluênc ia  das 

A P A E s na fo rm u la ção  e execução  da e ducação  espec ia l do E stado do P araná  e 

com o o M in is té rio  P úb lico  a tua  fre n te  as co nsequênc ias  da parceria  púb lico -p rivada , 

enquan to  fo rm a  de p riva tização  da po lítica  púb lica  educac iona l, de m odo a 

resp on d e r ao segu in te  p rob lem a  de pesqu isa : Q ua is  são  as im p licações  da a tuação  

das APA E S  para  a p riva tização  da o fe rta  da educação  espec ia l e as es tra tég ias  

ado tadas  pe lo  M in is té rio  P úb lico  E stadua l para  o seu e n fren tam en to?

O p rim e iro  cap ítu lo  reve lou  que  a p rom oção  da educação  espec ia l fo i 

con figu rada  h is to ricam en te  enquan to  um a ação  p riva tis ta . D ep reendeu -se  que  a 

o fe rta  do a tend im en to  à pessoa  com  de fic iênc ia  foi, m a jo rita riam en te , de  a tuação  de 

ins titu ições fila n tróp ica s  e re lig iosas, cu ja  a tiv idade  es tava  v incu lada  a á rea  da 

ass is tênc ia , da saúde  ou caridade , em razão  da ca rac te rização  de inu tilidade  soc ia l 

que se dava  a esse  g rupo  de pessoas.

M esm o com  a es tru tu ração  da e ducação  espec ia l no s is tem a  de ens ino  no 

in íc io  da década  de 1960 e com  a p rev isão  dessa  m oda lidade  de ens ino  na 

leg is lação  e nos a tos norm ativos, m an teve -se  a p re fe rênc ia  desse  a tend im en to  

pe las ins titu ições filan tróp icas , v is to  que  esse  tipo  de ins trução  não a tend ia  aos 

in te resses da e lite /c lasse  burguesa, nem  havia  p ressão  soc ia l para  a e fe tivação  

deste  d ire ito  pelo  p róprio  en te nd im en to  que a soc iedade  tinha  acerca  da pessoa  com  

de fic iênc ia , fren te  aos padrões cu ltu ra is  da época.

D estacam os que  o Estado, de m ane ira  geral, sem pre  fo i om isso  na 

p res tação  de se rv iços  socia is, re fo rçando  essa  a tuação  quando  se tra ta  de g rupos 

cons ide rados  m ais vu lne ráve is , com o  as pessoas com  de fic iênc ia , pau tando  sua 

a tuação  em prol do s is tem a  cap ita lis ta , de m odo a to rn a r m ais d is tan te  a e fe tivação  

de um a e ducação  isonôm ica  e de qua lidade .

N esse  sentido , de in te resse  com um  tan to  do en te  púb lico  quan to  do se to r 

privado, no d eco rre r da h is tó ria  do Brasil, fo i re fo rçado  a coex is tênc ia  de ins titu ições 

púb licas e ins titu ições p riva da -filan tró p icas  para  o a tend im en to  educac iona l dos 

a lunos com  defic iênc ia , fica nd o  o encargo , em sua m a io r parte, d irec io na d o  as 

en tidades  do te rce iro  setor. N esse  im passe, reg is trou -se  nos a tos lega is que  os 

a lunos ap tos  a in teg ra rem  o s is tem a  regu la r seriam  a tend idos  pe lo  E stado  e os m ais 

"co m p ro m e tid os ” , ou seja, aque les  que  necess itam  de m a io res  adap tações
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cu rricu la res  e, por consequênc ia , m a io res inves tim en tos  púb licos, pe las  ins titu ições 

filan tróp icas , an te  sua capac idade  té cn ica -p e da g óg ica  adqu irida  po r m e io  do seu 

con tro le  e a dm in is tração  p rio ritá ria  nesta  á rea  ao longo dos anos.

R eforçam os, no p rim e iro  cap ítu lo  deste  traba lho , que o pon to  centra l da 

p reocupação  com  a pe rm issão  da e ducação  especia l rea lizada  em e s tabe lec im en tos  

privados, com o as A P A E s é que, h is to ricam en te , es tas  recebem  e levadas  parce las  

do m on tan te  fin an ce iro  púb lico  e acabam  in fluenc iando  a p rópria  gestão  

educac iona l, não  havendo, em con trapartida , inves tim en tos  no se to r púb lico  

(M AZZO TTA , 2011, p. 84) e aca rre tando  o d irec ionam en to  do se to r p rivado  na 

a lçada  púb lica  no que  se re fe re  a consecução  da po lítica  púb lica  educac iona l, 

cabendo  aqu i a na lisa r esse  im pacto  sob um p rism a soc ia l e educac iona l e não 

m eram en te  de v iab ilid a de  econôm ica .

S endo  assim , na co rre lação  de fo rças  en tre  o púb lico  e o p rivado  e na 

d ispu ta  de in te resses m a n ifes tado  nos ó rgãos  d e libe ra tivos  e norm ativos , a través de 

seus rep resen tan tes , o p róprio  o rdenam en to  ju ríd ico  e no rm a tivo  b ras ile iro  

ap resen ta  fra g ilid ad e s  na re fe rênc ia  da o fe rta  da  educação  especia l o ra  no ens ino  

re g u la r ora  em esco las  espec ia lizadas , a p rese n ta n do  d ireções  d is tin tas  que 

in terfe rem  nega tiva  e d ire tam en te  na e fe tivação  de um a educação  inclusiva .

P ropom os que, na de fesa  da inc lusão  educac iona l to ta l, os s is tem as  púb licos 

de ens ino  devem  p ro po rc io n a r cond içõ e s  ade q ua d as  para  o p rocesso  ens ino - 

ap rend izagem  do a luno  com  de fic iênc ia  e não apenas  garantir, m eram ente , o seu 

ing resso  na escola. Portan to, cabe  ao ente  púb lico  investir na m oda lidade  de 

e ducação  espec ia l com  recursos finance iros , hum anos e de gestão  na p rópria  rede 

púb lica  e no s is tem a  educac iona l regular, não m a is  se a dm itindo  um a o rgan ização  

pa ra le la  à e ducação  com um , com o vem  faze n do  na m anu tenção  das esco las  

e spec ia lizadas  p rivadas filan tróp icas . C ontudo, a inda  que a co lham os a inde fin ição  

dessa  po la ridade  en tre  consenso  e d issenso  do a tend im en to  dos a lunos com  

de fic iênc ia  em esco las  espec ia is  ou regu la res, se a firm a rm os  a p re jud ic ia lidade  da 

e ducação  espec ia l em espaços  m ú ltip los, o pon to  p rinc ipa l deste  im bróg lio  cons is te  

na d im inu ição  da a tuação  esta ta l, no ba ixo  inves tim en to  na e ducação  púb lica , no 

re m ane jam en to  de recu rsos  púb licos  para  ins titu ições p rivadas e na in fluênc ia  

destas  na gestão  educac iona l, o que gera  a p riva tização  da pasta  da e ducação  e a 

a m p liação  da a tuação  do se to r p rivado  em ques tões  p rop riam en te  gove rnam enta is .
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A ssim , nos p os ic ionam os no sen tido  de re co nh e ce r que na n ecess idade  de 

m anu tenção  dessa  re lação  dua l da o fe rta  da e ducação  especia l, en tre  esco la  regu la r 

e esco la  espec ia lizada , am bas deveriam  se r o fe rtadas  pe lo  P oder P úblico, ente  

fed e ra tivo  com  re sponsab ilidade  p rio ritá ria  na o fe rta  da e ducação  bás ica  e 

respec tivas  m oda lidades, con fo rm e  institu i a C ons titu ição  Federa l e a Lei de 

D ire trizes  e B ases da E ducação  N aciona l. R essa ltam os, nesse  sentido , tam bém , 

que, con fo rm e  au to riza çã o  legal expressa , as OS poderiam  apenas  da r supo rte  

su p lem e n ta r ou co m p lem en ta r ao a tend im en to  educac iona l espec ia liza d o  e nunca  

su bs titu ir a e ducação  dos a lunos com  de fic iênc ia , um a vez  que es tas  não in tegram  

os respec tivos  s is tem as  de ensino , o que, em ou tras  pa lavras, equ iva le  d ize r que 

não são a u to rizadas  e reconhec idas  com o esco las  fo rm a is  pe los C onse lhos  de 

Educação.

Não se o lv ida  que, pe rs is tindo  o im passe  da coex is tênc ia  do a tend im en to  da 

e ducação  espec ia l em esco las  regu la res  e em esco las  espe c ia liza d as  nas 

leg is lações e a tos norm ativos, as esco las  espec ia is  devem  se r im p lan tadas  pelo  

p róprio  pode r púb lico  den tro  do s is tem a  de ens ino  e não repassada  a 

responsab ilidade  para  en tidades  fila n tróp ica s  p rivadas, de m odo a fo m e n ta r a 

re sponsab ilização  do E stado  na m oda lidade  de e ducação  especia l, a m p lia r o 

inves tim en to  na educação  púb lica  e, por consequênc ia , m e lho ra r a q ua lidade  da 

e ducação  para  as pessoas com  de fic iênc ia , a lém  de a cab a r com  a p riva tização  e 

fila n trop ia  deste  a tend im ento .

Isso porque  a m anu tenção  das ins titu ições p riva da -filan tró p icas  na o fe rta  da 

e ducação  espec ia l poste rga  a inc lusão  na rede reg u la r (M A N T O A N , 2015, p. 38), 

fa ze n do  com  que o pode r púb lico  recon figu re  o seu papel, na es fe ra  do investim en to  

na m oda lidade  de ens ino  no se to r púb lico, fa vo re ce nd o  a a tuação  das en tidades 

privadas, na tu ra lizando , com  isso, tal con jun tura .

No segundo  capítu lo , o es tudo  m ostrou  que as A P A E s fo ram  e continuam  

sendo  as p rinc ipa is  responsáve is  pelo  a tend im en to  educac iona l das pessoas com  

de fic iênc ia , d ian te  da sua  fo rte  cap ila ridade  instituc iona l, dem on s tra da  a través  de 

rep resen tan tes  da soc iedade  c iv il e política , educadores, e da p rópria  S E E D P R .

Se a dequando  a cada  pe ríodo  h istórico, as A P A E s m an tive ram  a op in ião  

púb lica  quan to  à im p ress ib ilidade  da p rese rvação  de seus serv iços, conse rvando  a 

pe rm anênc ia  das esco las  especia is , p res tadas  pe las o rgan izações  soc ia is  

in teg radas ao te rce iro  na subs titu ição  do ens ino  regular.
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Em que  pese  o a p ro fu nd a m e n to  das fo rm a s  de p riva tização  da educação  

bás ica  a p a rtir dos anos 1990, porém  a educação  espec ia l no con tex to  b ras ile iro  

sem pre  es teve  assoc iada  as e n tidades  p rivadas, se jam  e las ass is tênc ias , re lig iosas, 

da saúde. Na sequencia , s ín tese  do p rim e iro  capítu lo.

No segundo  cap ítu lo  ana lisam os que, em que pese  o a tend im en to  das 

A P A E s ocorresse  an tes  m esm o da es tru tu ração  da e ducação  espec ia l no s is tem a  de 

ens ino  público, os p ressupos tos  es tabe lec idos  por m eio  da “pub lic izaçã o ” , d ifund ido  

pe lo  P D R A E  em 1995, ado tados  na nova  gestão  pública, que  co rroborou  com  o 

p rocesso  de re con figu ração  da a tuação  do E stado  para  a o fe rta  dos d ire itos  soc ia is  

n ão -exc lus ivos  e ga ran tiu  a lega lidade  da trans fe rênc ia  da o fe rta  da educação  

espec ia l para  as ins titu ições  do Terce iro  Setor, fo ram  e ssenc ia is  para  g a ran tir sua 

titu la ridade , v is to  a d im inu ição  dos custos  desta  a tiv idade  soc ia l pela  p recarização , 

p riva tização  e foca lização .

A ss im , o E stado  do P araná  se con figu ra  enquan to  o ente  fin a n c ia d o r da 

e ducação  especia l, repassando  a re sponsab ilidade  pe lo  a tend im en to  às APAES, 

p rinc ipa lm en te  em 2011 quando, po r m eio  da R eso lução  n° 3600 /2011 -G S /S E E D  e 

da Ins trução  012 /2011-S U E D /S E E D , a S E E D P R , após ap rovação  do C EEPR , 

in teg rou  essas en tidades  fila n tróp ica s  ao s is tem a  de ensino, n om eando -as  com o 

esco la  de educação  bás ica  na m oda lidade  de e ducação  especia l, com  o fe rta  de 

esco la rizaçã o  e ga ran tia  de certificação , to rnando -as, fina lm en te , um a esco la  de 

e ducação  fo rm a l, ence rrando  vo lun tá ria  e d e fin itivam en te  seu v iés e xc lus ivam en te  

ass is tenc ia lis ta .

Com  essa  ação  o P ode r P úb lico  pa ranaense  fo i o ún ico  ente  da fede ração  

que conso lidou  o fo rta le c im en to  e a expansão  das en tidades  fila n tróp ica s  para 

p res tação  dos se rv iços  e du cac iona is  aos a lunos com  defic iênc ia , a u to rizando  e 

incen tivando  os repasses  de recu rsos púb licos  e da p rópria  gestão  e sco la r e 

educac iona l ao  se to r privado, razão  pe la  qua l m antêm  a m a io r taxa  de a lunos da 

e ducação  espec ia l em esco las  e xc lus ivas  (H A M M E S , 2021, s/p), sendo  este  ideal, 

hoje, um a po lítica  de es tado  no âm b ito  do  te rritó rio  paranaense .

Em v is ta  dessa  pe rm iss ib ilidade , de fendeu-se , no E stado  do Paraná, o 

a tend im en to  e ducac iona l p res tado  po r m eio  das en tidades  do te rce iro  setor, 

rep resen tadas, quase  em sua  to ta lidade , pe las APAEs, cu ja  na tu reza  ju ríd ica  se 

consubs tanc ia  em o rgan ização  da soc iedade  civil.
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E videnciam os, assim , que, com  essa  ação  gove rnam enta l, essas  un idades 

de a tend im en to  in fluenc ia ram  a fo rm u la ção  das po líticas  púb licas  de educação  

especia l, o que expõe  sua  cap ila ridade  ins tituc iona l dem on s tra da  a través  de sua 

fo rça  po lítica  e socia l, ge rando  a p riva tização  da o fe rta  e da gestão  educac iona l, em 

v is ta  da  tra ns fe rê nc ia  das dec isões  adm in is tra tiva s  e pedagóg icas  às APAEs, 

consu b s ta n c ia da s  nos a tos  no rm a tivos  do s is tem a  estadua l de  ens ino  do Paraná.

Isso perm itiu  que as A P A E s d irec ionassem  a educação  espec ia l paranaense , 

de fin indo  o a tend im en to  de apenas  de te rm inadas  seriações, qua is  se jam , a té  o 2° 

ano do ens ino  fundam en ta l ou a té  o 5° ano do ens ino  fundam en ta l para  os a lunos 

inse ridos na educação  de jo ve n s  e adu ltos, res tring indo  a dem anda  de a tend im ento , 

baseado  no fun d am en to  de que todo  a luno  com  d e fic iênc ia  que  u ltrapassa r essa 

se riação  pode e deve  se r inse rido  na rede regular, sem  cons ide ra r os aspec tos  

ind iv idua is  e pedagóg icos  de cada  su je ito .

D ian te  dos resu ltados  do p rocesso  de p riva tização  da educação  espec ia l no 

E stado  do Paraná, em um p rocesso  de aná lise  d ia lé tica , v is lu m b ra m o s  que o 

M in is té rio  P úb lico  do E stado  do P araná  vem  a tuando  de m odo a m itiga r os e fe itos 

da in te rfe rênc ia  do p rivado  no público, e nquan to  g a ran tid o r dos d ire itos 

fun dam en ta is -soc ia is .

P ôde-se  o bse rva r que há um a d em anda  co ns ide ra ve lm e n te  a lta  nos 

reg is tros  de a tuação  do ó rgão  m in is te ria l, to ta lizando , desde  2011, 424  e xped ien tes  

re lac ionados  à d ificu ldade  de inc lusão  de a lunos nas ins titu ições conven iadas  em 

razão  do m esm o u ltra pa ssa r a se riação  o fe rtada  nas APAEs. Em v is ta  d isso, a partir 

da ins tau ração  dos p roced im en tos  ex tra jud ic ia is , para  aque les  onde  a 

recom endação  de inc lusão  na APAE, baseada  em laudo ps icopedagóg ico , não foi 

a tend ida  pela  S E E D P R , o M P P R  a ju izou  285  ações ju d ic ia is  a fim  de e fe tiva r a 

inc lusão  educac iona l no lugar onde  m e lho r rep resen te  o p rocesso  ens ino - 

ap rend izagem  do a luno  com  de fic iênc ia .

D essa  form a, ve rifica m o s  que o M P P R  a tua  no sen tido  de g a ran tir a inc lusão  

do a luno  no local, se ja  esco la  regu la r ou especia l, onde  m e lho r fo rneça  o 

dese n vo lv im e n to  e ducac iona l do a luno  com  defic iênc ia , po is es te  é o p ila r centra l 

das no rm a tivas  que  garan tem  este  d ire ito .

A ss im , co ns ide ra nd o  o en te nd im en to  do M PPR , o d ire c io na m e n to  da po lítica  

púb lica  educac iona l pa ranaense  pode  se r dec la rado  ilega l/incons tituc iona l, po r não 

es ta r em con fo rm ida d e  com  as d e te rm ina çõ es  expos tas  na co ns titu ição  fede ra l e leis
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in fraconstituc iona is , v is to  que  o aspec to  m eram ente  fo rm a l es tipu lado  pe lo  se to r 

p rivado  no a tend im en to  educac iona l p res tado  pe las  A P A E s paranaenses, a lém  de 

não leva r em cons ide ração  a cond ição  hum ana  do ind iv íduo  com  defic iênc ia , inova o 

o rdenam en to  ju ríd ico , de  fo rm a  a p re jud ica r o acesso, a pe rm anênc ia  e o sucesso  

escolar.

Do todo  o exposto , as APAEs, espec ia lm e n te  no âm b ito  do te rritó rio  

paranaense , podem  se r cons ide radas  com o a exp ressão  da re lação  púb lico -p rivada , 

en tend ida  com o um a d im ensão  do p rocesso  de p riva tização  no cam po  da educação  

espec ia l (LE H M K U H L, 2018, p. 151).

E n tendem os que o p rocesso  de p riva tização  da e ducação  espec ia l no 

E stado  do P araná  a fron ta  os p rinc íp ios  co ns titu c io na is  do ensino , com  im p licações 

para  a a m p liação  da ga ran tia  da o fe rta  nas un idades e sco la res  regu la res 

paranaenses. Em sín tese, o que  fo i possíve l co ns ta ta r é que  as un idades  apaeanas 

são, h is to ricam en te , ins titu ições hegem ôn icas  se com paradas  à p res tação  pelo  

pode r púb lico, con tando  com  am p la  ace itação  da soc iedade  civil, passando  a 

co nd u z ir a d ireção  e a execução  da po lítica  de e ducação  especia l, nos m arcos dos 

seus in te resses de c lasse  que  não cond izem  com  as d ire trizes  da educação  especia l 

inclusiva , consag rada  na no rm a tiva  in terna  e in ternaciona l.
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